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prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Paraná
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA N.º 3377/2020, PARA ESTABELECER O PREÇO 
MÉDIO DA TERRA POR ALQUEIRE NO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PARANÁ.
Aos 29 (vinte e nove), dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 09:00 hr (Nove horas), reuniram-
se na Prefeitura Municipal de Tapira, situada na Rua Paranaguá n.º 518, a Comissão formada pela Portaria n. 
3377/2020, os Senhores (a) RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, ELAINE APARECIDA PEREIRA e PAULO 
VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, todos funcionários público municipal, para estabelecer o preço médio vigente da 
terra por alqueires. Após vários estudos, discussões e verificação do preço médio, a Comissão optou por estabelecer 
o preço único para as diversas regiões deste município em R$ 55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil reais), a partir do dia 
04/01/2021. E, não tendo mais nada a tratar a Senhorita Presidente, deu por encerrada a reunião e solicitou a mim, 
Secretária da Comissão, que lavrasse a presente ata, que depois de lida e achada conforme segue assinada por mim, 
pela Presidente e pelo membro da Comissão.
Tapira-PR, 29 de dezembro de 2020.
RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
-Presidente-
ELAINE APARECIDA PEREIRA
-Secretária-
PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS
-Membro-

prefeitura Municipal de cruZeirO dO OeSte 
Estado do Paraná
LEI Nº 44, de 30 de dezembro de 2020
Súmula: Autoriza o parcelamento de débitos com o Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITA, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a liquidar em parcelamento, o débito oriundo do contrato de rateio firmado 
entre o Município e Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, para 
execução da Política de Urgência e Emergência (SAMU 192 - NOROESTE-PR).
Art. 2º. O valor total do débito é de R$446.887,11 (quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e sete 
mil e onze centavos), sendo R$ 406.242,83 (quatrocentos e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta 
e três centavos), o representativo atualizado pela correção através do IPCA-E do montante de R$ 392.501,40 
(trezentos e noventa e dois mil, quinhentos e um reais e quarenta centavos), que se refere as parcelas em aberto 
do mês de dezembro de 2017, novembro e dezembro de 2018, janeiro a dezembro do ano de 2019 e julho, agosto 
e setembro de 2020, além de 7 (sete) parcelas referentes ao TAC realizado junto ao Ministério Público do Estado do 
Paraná, e R$40.624,28 (quarenta mil, seiscentos e vinte a quatro reais e vinte e oito centavos), a título de honorários 
advocatícios, de 10% sobre o montante principal.
Art. 3º. O valor de R$ 406.242,83 (quatrocentos e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos) 
deverá ser pago pelo Município em 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 13.541,42 (treze mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e dois centavos) com vencimento da 1ª parcela em até 10 (dez) dias após 
a publicação de vigência da presente lei, vencendo-se as demais parcelas nos meses subsequentes ao do efetivo 
pagamento da primeira parcela e com datas de vencimento que deverão ocorrer até o décimo dia corrido de cada mês.
Art. 4º. O valor de R$ 40.624,28 (quarenta mil, seiscentos e vinte a quatro reais e vinte e oito centavos), deverá ser 
pagos em 2 (duas) parcelas com valor de R$ 20.312,14 (vinte mil, trezentos e doze reais e quatorze centavos) cada, 
com vencimento da 1ª parcela em 10 (dez) dias após a publicação de vigência da presente lei e o vencimento da 2ª 
até o décimo dia corrido do mês subsequente ao do efetivo pagamento da primeira parcela.
Art. 5º. O Município também se compromete e deverá pagar ao Consórcio, juntamente com cada parcela do presente 
acordo, as parcelas mensais vincendas, devidas a título de contrato de rateio, sendo certo que a falta de pagamento 
de qualquer uma destas parcelas (parcelas vincendas), prejudica o presente acordo celebrado, dando direito à 
continuidade da demanda judicial proposta pelo CIUENP, ou mesmo execução deste instrumento.
Art. 6º. O atraso de qualquer uma das parcelas do referido acordo enseja o vencimento antecipado da dívida em aberto 
parcelada, e será cobrado juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e multa de 1% (um por cento) ao mês para 
cada parcela vencida cumulativamente.
Art. 7º. Os pagamentos oriundos desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
14.001.04.122.0004.2.096 – 4.60.90.71.00 – fonte 000.
§1º. Cada parcela terá um número de ordem identificador para controles Contábeis, com a referência “Amortização 
SAMU”.
§2º. A amortização será efetivada mensalmente, identificada por depósito bancário em valor correspondente a cada 
parcela, na conta corrente indicada pelo CIUENP.
Art. 8º. O Município se obriga a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao 
pagamento de cada parcela objeto do Acordo de Parcelamento.
Art. 9º. O descumprimento de quaisquer condições estabelecidas nesta Lei implicará no imediato vencimento do saldo 
devedor remanescente.
Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTONIA 
Estado do Paraná 

 
 
 
DECRETO Nº 239/2020 
 
 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre a programação financeira do Poder 
Executivo com vista à compatibilização entre a realização da 
receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 
2021. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no caput dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. A movimentação das dotações orçamentárias dos 

Órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, constantes da Lei nº 1716 de 18 dezembro de 
2020 (Lei Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes do Anexo I, II e III deste 
Decreto. 

 
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de 

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos: 
 
I – Relativas aos grupos de despesa: 
a) Pessoal e Encargos sociais; 
b) Juros e Encargos da Dívida, e 
c) Amortização da Dívida. 

 
II – Destinadas aos pagamentos de: 

a) Despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas 
em julgado; 

b) Despesas decorrentes de auxílios, subvenções e 
transferências devidamente autorizadas por Lei 
específica; 

c) Despesas com fonte de recursos financeiros específicos 
e obrigatórios. 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTONIA 
Estado do Paraná 

 
 

Art. 2º. A realização de despesas, incluindo consignação de 
terceiros e restos a pagar farão parte do Cronograma e sua amortização ocorrerá mediante 
compatibilização do superávit financeiro do exercício de 2021, até o montante da efetiva 
arrecadação de receitas, constantes do anexo I deste Decreto, e observadas as exclusões do artigo 
1º. 

 
 
Art. 3º. Observadas as exclusões do § único do Art. 1º, a 

liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais de despesas fixados no 
anexo II em anexo a este decreto. 

 
Art. 4º. Fica o Prefeito Municipal, no âmbito de suas 

competências, autorizado a proceder o remanejamento total ou parcial dos saldos disponível em 
cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado. 

 
Art. 5º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a 

ser abertos no exercício de 20208, bem como os créditos especiais reabertos, terá sua execução 
condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 

orçamentários consignados ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o disposto no artigo 29-A da Constituição 
Federal. 

 
Art. 7º - A Divisão de contabilidade da Prefeitura Municipal 

compete, proceder a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios 
fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ao final de um bimestre, for 
verificado que a realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 

janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrario. 
  
 
PAÇO MUNICIPAL PEDRO DE PAIVA, Estado do Paraná, 

21 de dezembro de 2020. 
 
 
 
CLAUDENIR GERVASONE 
           Prefeito Municipal 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ALTONIA 

Estado do Paraná 
 
 
RESOLUÇÃO 012/2020 
 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre a programação financeira do Fundo 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Altônia - FAPESPAL com vista à 
compatibilização entre a realização da receita e a execução da 
despesa para o exercício financeiro de 2021. 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSOÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE ALTONIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no caput dos artigos 8º e 13 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º . A movimentação das dotações orçamentárias dos 

Legislativo Municipal, constantes da Lei nº 1761 de 18 de Dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes do Anexo I, desta Resolução. 

 
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de 

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de Pessoal e Encargos Sociais. 
 
Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a 

ser abertos no exercício de 2020, terão sua execução condicionada aos limites fixados a conta das 
fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de 

janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrario. 
 
  

                                                         Altonia, 21 de Dezembro de 2020  
 
 
 
   VALDEIR DOMINGOS FANTI 
                        Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná 

 
 
RESOLUÇÃO 025/2020 
 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre a programação financeira do Poder 
Legislativo com vista à compatibilização entre a realização da 
receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 
2021. 
 
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
ALTONIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no caput dos artigos 8º e 13 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º . A movimentação das dotações orçamentárias do 

Legislativo Municipal, constantes da Lei nº 1761 de 18 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária), 
ficam limitados aos valores constantes do Anexo I, desta Resolução. 

 
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de 

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de Pessoal e Encargos Sociais. 
 
Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a 

ser abertos no exercício de 2020, terá sua execução condicionada aos limites fixados a conta das 
fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 9º - Esta Resolução entrará a partir de 01 de Janeiro de 

2021 revogando-se as disposições em contrario. 
  

                                                         Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia 
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Dezembro de 2020. 

 
 
 
  PEDRO NUNES DA MATA 
               Presidente 
 

prefeitura Municipal de BraSilÂndia dO Sul - pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005
Ao Contrato Administrativo Nº 110/2018, firmado em 03 de agosto de 2018.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NO DISTRITO DE ERCILÂNDIA, MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato.
Data da assinatura deste Termo: 29/12/2020.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula terceira, cláusula quarta e cláusula décima primeira do Contrato 
Administrativo n.º 110/2018.
Marcio Juliano Marcolino
     Prefeito Municipal
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP
 Pamela Regina Bauermann
Departamento de Licitações e Contratos
29/12/2020
Brasilândia do Sul-PR

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 

        O vereador ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
convoca o Prefeito, Vice Prefeito e os vereadores eleitos em 15 de novembro de 2020, para a 
sessão solene de posse dos mesmos a ser realizado no dia 01 de janeiro de 2021, com inicio 
as 09horas no Salão da Associação Comunitária de Cafezal do Sul, munidos de Diploma 
expedido pela justiça Eleitoral da Comarca de Ipora – Pr, bem como da declaração de bens e 
documentos pessoais. 
 
 
 

Sala das Sessões 29 de dezembro de 2020. 
 

 
 

Eliton Alex da Silva 
                                                    Presidente 
 
 
 

  
   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                 AV. ITALO ORCELLI, 595 - FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2020 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL e a empresa: JHONATAN LUCAS EMILIANO 
DE JESUS  
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de: Live Stream, transmissão de Áudio Visual de seção 
para posse de prefeito, vice prefeito e vereadores do Município de Cafezal do Sul com instalação de 
internet no local feito pela empresa. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa N.º 003/2020 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0311.2001-339039 
VALOR: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2020 
VIGÊNCIA: 02/01/2021 
ASSINAM: ELITON ALEX DA SILVA – Contratante e JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS – 
Contratado. 
 

 
 
 prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 

Estado do Paraná 
DECRETO Nº 263/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2358/2019 e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2358/2019, e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 183.500,00 
(cento e oitenta e três mil e quinhentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
000 824 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 113.500,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
494 979 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 70.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das seguintes 
dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 11 3.1.90.13 Obrigações patronais 27.000,00
001 17 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 80.000,00
001 31 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 19.500,00
001 34 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 57.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2358/2019 e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2358/2019, e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 571.600,00 
(quinhentos e setenta e um e seiscentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
000 786 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      405.400,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica
494 946 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        33.700,00
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112432043 Administração Geral
000 1251 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        21.200,00
103 1278 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        96.300,00
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
101 1299 3.1.90.13 Obrigações patronais        15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
101 1260 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        365.600,00
    07.02 DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
    09 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins
000 2202 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal          46.000,00
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal
000 2343 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        160.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite estipulado em lei, 
estabelecido para créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 17, § 3º, da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 261/2020
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2351/2019, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2351/2019, em especial o artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 108.485,50 (cento e oito mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
901 2817 3.3.90.93 Indenizações e restituições 108.485,50
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita transferência voluntária advinda  do Ministério do Turismo e rendimento de aplicação financeira 
provenientes desta, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 262/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2358/2019 e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2358/2019, e artigo 17 da Lei Municipal 2351/2019, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 29.600,00 
(vinte e nove mil e seiscentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412192019 Manutenção do CREAS
938 515 3.1.90.11 Vencimentos e vantagem fixas – pessoal civil 1.600,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
000 795 3.3.90.30 Material de consumo 28.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das seguintes 
dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 17 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 29.600,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2020, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.746.444/0001-94, cadastrado a Inscrição Estadual n.º 
902.83535-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Londrina, 4572, Tel. (44) 3623-3591, e-mail: 
adm@cirurgicaparana.pr.gov.br, Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-250, neste momento, representada 
pelo Sr. EDIEL DE MORAES PINHEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 3.755.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 481.840.719-49, residente e domiciliado a Rua Rodrigues Alves, n.º 
2938, bairro centro, Jd. Petrópolis, Cond. Central Parck, Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-080, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93, 
considerando a necessidade do fornecimento contínuo e fracionado de materiais médicos hospitalares para uso e 
consumo nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente instrumento o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n.º 075/2020, em decorrência 
do aumento de preço, ocasionado pela pandemia do COVID-19 (Coronavírus).
Parágrafo único. O reequilíbrio econômico-financeiro encontra respaldo nas disposições do art. 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
  As partes acordaram mediante documentos comprobatórios, sobre os preços unitários 
dos itens, que vigorará com reajuste, a partir da assinatura do presente, conforme o descrito abaixo:
ITEM PRODUTO UND PREÇO ACORDADO NO PREGÃO PREÇO COM 
REAJUSTE
001 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, material látex natural íntegro e uniforme, TAMANHO 
PEQUENO,... Cx 36,00 63,78
002 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, material látex natural íntegro e uniforme, TAMANHO 
MÉDIO,... Cx 29,11 65,28
003 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, material látex natural íntegro e uniforme, TAMANHO 
GRANDE,... Cx 33,95 56,73
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 22 de 
Julho de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, de 23 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
EDIEL DE MORAES PINHEIRO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
DECRETO n.º 264/2020
Ementa: Dispõe sobre a revogação do Edital de Chamamento Público n.º 004/2020, e dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO, a estrita observância aos Princípios Constitucionais elencados no artigo 37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, imprescindíveis e, que devem nortear à Administração Pública, especialmente os da 
legalidade e publicidade dos atos administrativos,
Considerando, o contido na Súmula n.° 473, do Supremo Tribunal Federal, que permite à administração pública rever 
os seus próprios atos administrativos,
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o processo do Edital de Chamamento Publico n.º 004/2020, que tem por objeto o cadastro 
de espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 
organizações culturais comunitárias, sediados no município de Cidade Gaúcha - PR.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
17/2019, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARLENE ANDRELINA DA 
SILVA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. MARLENE 
ANDRELINA DA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua XV de Novembro, 70, no 
município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-4.740.429-0/SSP-PR e do CPF-
771.423.909-30, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital 
n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
08/01/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 17/2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte. (29/12/2020). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
MARLENE ANDRELINA DA SILVA 
Contratada 
Testemunhas: 
                        
    
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
26/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PAULA SANTINA BANHE 
CABRAL 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Srta. PAULA 
SANTINA BANHE CABRAL, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Avenida Afonso Meira, 
1165, Centro, no município de Icaraíma, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-8.569.840-0/SSP-
PR e do CPF-035.156.229-94, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital 
n.º 50/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
08/01/2021 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 26/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte. (29/12/2020). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
PAULA SANTINA BANHE CABRAL 
Contratada 
Testemunhas: 
                           
 
 
 

prefeitura Municipal de dOuradina 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de franciScO alVeS 
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 153/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa DIEGO CARLOS STELA 08887279926, inscrita no 
CNPJ sob nº 31.600.138/0001-55, com sede a Rua Francisco Escorsin, nº 574, CEP: 87.570-000, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DIEGO CARLOS STELA, brasileiro, portador do 
CPF/MF Nº 088.872.799-26 e do RG 13.995.284-7 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
153/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitadas do item 01 
lote 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$ 76.532,50 
(setenta e seis mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) para R$ 99.782,50 (noventa e nove mil 
setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$ 23.250,00 (vinte e três mil 
duzentos e cinquenta reais) referentes ao acréscimo das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT INICIAL QUANT ADITIVADA 
25% VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 MARMITAS (médias contendo arroz, feijão, massa, pedaços de carne bovina, frango, porco ou peixe) 
Unid 6000 1500 R$ 15,50 R$ 23.250,00
VALOR TOTAL R$ 23.250,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:
5.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 29 de dezembro de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA/PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
DIEGO CARLOS STELA 08887279926/Contratada
DIEGO CARLOS STELA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

prefeitura Municipal de Maria helena 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2020
Alterar Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º. Reduzir, a partir de 01 de dezembro de 2020, do servidor JOSE CARLOS MARCATO, cargo efetivo de Técnico 
em Contabilidade (40 horas), portador do R.G. n.º 4.161.559-1 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Administração, 
a gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) para o percentual equivalente a 33% (trinta 
e três por cento) sobre o nível seu vencimento.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de dezembro 
de 2020.
MARIA HELENA-PR, 29 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   7.965.700,00 

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   3.509.600,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.464.100,00 

4  INVESTIMENTOS   558.900,00 

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   490.400,00   18.988.700,00 

     Total da Fonte   18.988.700,00 

3  Apoio Financeiro aos Municipios 2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   623.400,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   -      623.400,00 

     Total da Fonte   623.400,00 

101  FUNDEB 60% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   7.963.900,00   7.963.900,00 

102  FUNDEF 40% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.558.200,00   1.558.200,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   77.500,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.787.500,00   1.865.000,00 

     Total da Fonte   1.865.000,00 

104  EDUCAÇÃO - 25% SOBRE IMPOSTOS 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.126.300,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   532.500,00 

4  INVESTIMENTOS   148.600,00   1.807.400,00 

     Total da Fonte   1.807.400,00 

107  SALARIO EDUCAÇÃO 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   576.500,00 

103  EDUCAÇÃO - 5,00% S/TRANSF. 
CONSTITUCIONAIS

Página: 2
29/12/2020 12:18:11

Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

4  INVESTIMENTOS   21.400,00   597.900,00 

     Total da Fonte   597.900,00 

110  MDE - MERENDA ESCOLAR 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   260.100,00   260.100,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   100.600,00   100.600,00 

127  MDE - TRANSP ESCOLAR (SEED) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   77.700,00   77.700,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.300,00   1.300,00 

501  ALIENAÇÃO DE ATIVOS 4  INVESTIMENTOS   142.600,00   142.600,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   304.800,00   304.800,00 

507  COSIP - Contribuiçao Iluminação Publica 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   23.800,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   867.200,00 

4  INVESTIMENTOS   97.800,00   988.800,00 

     Total da Fonte   988.800,00 

511  Taxas - Prestaçao de Serviços 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.039.000,00   1.039.000,00 

512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   34.200,00   34.200,00 

515  FUNREBOM 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   15.100,00   15.100,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.511.500,00 

124  CONVENIO - TRANSPORTE ESCOLAR 
- PNAT

136  Programa Dinheiro Direto Escola - 
PDDE-136

504  Royalties e Compensações Financeiras 
e Patrimoniais 

818  ITAIPU BINACIONAL - ATIVIDADES 
CONSERVACIONISTAS
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

4  INVESTIMENTOS   410.000,00   1.921.500,00 

     Total da Fonte   1.921.500,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   64.600,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   153.100,00 

4  INVESTIMENTOS   14.300,00   232.000,00 

     Total da Fonte   232.000,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   18.100,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   104.000,00 

4  INVESTIMENTOS   1.600,00   123.700,00 

     Total da Fonte   123.700,00 

999  Reserva de Contingencia 9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA   942.800,00   942.800,00 

4  INVESTIMENTOS   -    

     Total da Unidade   39.588.700,00 

     Total do Órgão   39.588.700,00 

     Total da Unidade Gestora   39.588.700,00 

934  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO 
SOCIAL BASICA(SUAS)

935  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL(SUAS)

3104  25% sobre demais impostos vinculados 
à educação - Exercícios Anteriores
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: LEGISLATIVO MUNICIPAL

0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.142.100,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   25.400,00   1.167.500,00 

     Total da Fonte   1.167.500,00 

     Total da Unidade   1.167.500,00 

     Total do Órgão   1.167.500,00 

     Total da Unidade Gestora   1.167.500,00 
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   145.400,00 

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   300,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.386.000,00 

4  INVESTIMENTOS   175.300,00 

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   2.900,00 

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA   -      6.709.900,00 

     Total da Fonte   6.709.900,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   6.473.100,00   6.473.100,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.246.300,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.168.200,00   5.414.500,00 

     Total da Fonte   5.414.500,00 

495  Atençao Basica - Exercicio corrente 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   59.400,00 

4  INVESTIMENTOS   84.500,00   143.900,00 

     Total da Fonte   143.900,00 

496  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   458.200,00   458.200,00 

497  Vigilancia em Saude 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   27.700,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   28.400,00 

4  INVESTIMENTOS   3.700,00   59.800,00 

     Total da Fonte   59.800,00 

303  SAUDE - PERCENTUAL S/RECEITA DE 
IMPOSTOS

494  Bloco de Custeio das Ações dos 
Serviços Publicos de Saúde
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4  INVESTIMENTOS   11.900,00   11.900,00 

510  Taxas - Exercicio Poder de Policia 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   271.500,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   133.000,00   404.500,00 

     Total da Fonte   404.500,00 

4  INVESTIMENTOS   79.900,00   79.900,00 

     Total da Fonte   79.900,00 

     Total da Unidade   19.755.700,00 

     Total do Órgão   19.755.700,00 

     Total da Unidade Gestora   19.755.700,00 

500  Bloco Investimentos Rede Serviços 
Saude

518  Bloco de Investimentos na Rede 
Serviços Publicos de Saúde
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO APOSENT.PENSOES SERV PUBL ALTONIA

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   145.400,00 

4  INVESTIMENTOS   5.200,00   150.600,00 

     Total da Fonte   150.600,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   9.301.200,00 

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA   442.300,00   9.743.500,00 

     Total da Fonte   9.743.500,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.380.100,00   1.380.100,00 

     Total da Unidade Gestora   11.274.200,00 

Total Geral   71.786.100,00 

40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL

551  Compensacao entre Regimes Proprios 
de Previdencia
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Valor Soma

RESUMO

  26.866.100,00 

  26.866.100,00 

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   150.600,00 

  150.600,00 

3  Apoio Financeiro aos Municipios   623.400,00 

  623.400,00 

40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL   9.743.500,00 

  9.743.500,00 

101  FUNDEB 60%   7.963.900,00 

  7.963.900,00 

102  FUNDEF 40%   1.558.200,00 

  1.558.200,00 

103  EDUCAÇÃO - 5,00% S/TRANSF. CONSTITUCIONAIS   1.865.000,00 

  1.865.000,00 

104  EDUCAÇÃO - 25% SOBRE IMPOSTOS   1.807.400,00 

  1.807.400,00 

107  SALARIO EDUCAÇÃO   597.900,00 

  597.900,00 

110  MDE - MERENDA ESCOLAR   260.100,00 

  260.100,00 

124  CONVENIO - TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT   100.600,00 

  100.600,00 

127  MDE - TRANSP ESCOLAR (SEED)   77.700,00 

  77.700,00 

136  Programa Dinheiro Direto Escola - PDDE-136   1.300,00 

  1.300,00 

303  SAUDE - PERCENTUAL S/RECEITA DE IMPOSTOS   6.473.100,00 

  6.473.100,00 

494  Bloco de Custeio das Ações dos Serviços Publicos de Saúde   5.414.500,00 
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Valor Soma

RESUMO

  5.414.500,00 

495  Atençao Basica - Exercicio corrente   143.900,00 

  143.900,00 

496  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE   458.200,00 

  458.200,00 

497  Vigilancia em Saude   59.800,00 

  59.800,00 

500  Bloco Investimentos Rede Serviços Saude   11.900,00 

  11.900,00 

501  ALIENAÇÃO DE ATIVOS   142.600,00 

  142.600,00 

504  Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais   304.800,00 

  304.800,00 

507  COSIP - Contribuiçao Iluminação Publica   988.800,00 

  988.800,00 

510  Taxas - Exercicio Poder de Policia   404.500,00 

  404.500,00 

511  Taxas - Prestaçao de Serviços   1.039.000,00 

  1.039.000,00 

512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)   34.200,00 

  34.200,00 

515  FUNREBOM   15.100,00 

  15.100,00 

518  Bloco de Investimentos na Rede Serviços Publicos de Saúde   79.900,00 

  79.900,00 

551  Compensacao entre Regimes Proprios de Previdencia   1.380.100,00 

  1.380.100,00 

818  ITAIPU BINACIONAL - ATIVIDADES CONSERVACIONISTAS   1.921.500,00 

  1.921.500,00 

934  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA(SUAS)   232.000,00 
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Valor Soma

RESUMO

  232.000,00 

935  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL(SUAS)   123.700,00 

  123.700,00 

999  Reserva de Contingencia   942.800,00 

  942.800,00 

3104  25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores   -    

  -    

   Total Geral:   71.786.100,00 
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO APOSENT.PENSOES SERV PUBL ALTONIA

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   145.400,00 

4  INVESTIMENTOS   5.200,00   150.600,00 

     Total da Fonte   150.600,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   9.301.200,00 

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA   442.300,00   9.743.500,00 

     Total da Fonte   9.743.500,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.380.100,00   1.380.100,00 

Total Geral   11.274.200,00 

40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL

551  Compensacao entre Regimes Proprios 
de Previdencia
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Valor Soma

RESUMO

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   150.600,00 

  150.600,00 

40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL   9.743.500,00 

  9.743.500,00 

551  Compensacao entre Regimes Proprios de Previdencia   1.380.100,00 

  1.380.100,00 

   Total Geral:   11.274.200,00 
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: LEGISLATIVO MUNICIPAL

0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.142.100,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   25.400,00   1.167.500,00 

     Total da Fonte   1.167.500,00 

Total Geral   1.167.500,00 
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Valor Soma

RESUMO

  1.167.500,00 

  1.167.500,00 

   Total Geral:   1.167.500,00 
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   145.400,00 

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   300,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.386.000,00 

4  INVESTIMENTOS   175.300,00 

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   2.900,00 

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA   -      6.709.900,00 

     Total da Fonte   6.709.900,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   6.473.100,00   6.473.100,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.246.300,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.168.200,00   5.414.500,00 

     Total da Fonte   5.414.500,00 

495  Atençao Basica - Exercicio corrente 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   59.400,00 

4  INVESTIMENTOS   84.500,00   143.900,00 

     Total da Fonte   143.900,00 

496  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   458.200,00   458.200,00 

497  Vigilancia em Saude 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   27.700,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   28.400,00 

4  INVESTIMENTOS   3.700,00   59.800,00 

     Total da Fonte   59.800,00 

303  SAUDE - PERCENTUAL S/RECEITA DE 
IMPOSTOS

494  Bloco de Custeio das Ações dos 
Serviços Publicos de Saúde
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4  INVESTIMENTOS   11.900,00   11.900,00 

510  Taxas - Exercicio Poder de Policia 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   271.500,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   133.000,00   404.500,00 

     Total da Fonte   404.500,00 

4  INVESTIMENTOS   79.900,00   79.900,00 

Total Geral   19.755.700,00 

500  Bloco Investimentos Rede Serviços 
Saude

518  Bloco de Investimentos na Rede 
Serviços Publicos de Saúde
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Estado do Parana Fixação Inicial da Despesa Orçamentária

Prefeitura Municipal de Altonia Exercício  2021

Fonte de Recursos Valor Soma

RESUMO

  6.709.900,00 

  6.709.900,00 

303  SAUDE - PERCENTUAL S/RECEITA DE IMPOSTOS   6.473.100,00 

  6.473.100,00 

494  Bloco de Custeio das Ações dos Serviços Publicos de Saúde   5.414.500,00 

  5.414.500,00 

495  Atençao Basica - Exercicio corrente   143.900,00 

  143.900,00 

496  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE   458.200,00 

  458.200,00 

497  Vigilancia em Saude   59.800,00 

  59.800,00 

500  Bloco Investimentos Rede Serviços Saude   11.900,00 

  11.900,00 

510  Taxas - Exercicio Poder de Policia   404.500,00 

  404.500,00 

518  Bloco de Investimentos na Rede Serviços Publicos de Saúde   79.900,00 

  79.900,00 

   Total Geral:   19.755.700,00 Página: 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: FUNDO APOSENT.PENSOES SERV PUBL ALTONIA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2021

RECEITAS CORRENTES (A)   481.551,21   479.249,89   479.249,89   479.249,89   479.249,89   479.249,89 

  479.249,89   479.249,89   479.249,89   479.249,89   479.249,89   479.249,89   5.753.300,00   5.753.300,00 

Contribuições   162.436,59   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31 

  161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   1.940.700,00   1.940.700,00 

Contribuições Sociais   162.436,59   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31 

  161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   1.940.700,00   1.940.700,00 

Receita Patrimonial   17.710,92   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28 

  17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   211.600,00   211.600,00 

Valores Mobiliários   17.710,92   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28 

  17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   17.626,28   211.600,00   211.600,00 

Outras Receitas Correntes   301.403,70   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30 

  299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   3.601.000,00   3.601.000,00 

Demais Receitas Correntes   301.403,70   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30 

  299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   299.963,30   3.601.000,00   3.601.000,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)   462.099,33   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97 

  459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   5.520.900,00   5.520.900,00 

RECEITA TOTAL (A+C)   943.650,54   939.140,86   939.140,86   939.140,86   939.140,86   939.140,86 

  939.140,86   939.140,86   939.140,86   939.140,86   939.140,86   939.140,86   11.274.200,00   11.274.200,00 

Página: 1 de 1
29/12/2020 12:13:54

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2021

RECEITAS CORRENTES (A)   221.650,64   318.215,81   469.509,52   438.375,02   472.426,57   549.325,90 

  441.504,59   1.929.315,08   412.050,76   418.032,95   413.886,00   355.107,16   6.439.400,00   6.439.400,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   14.845,80   21.313,53   31.446,94   29.361,60   31.642,32   36.792,91 

  29.571,23   129.222,22   27.598,46   27.999,13   27.721,39   23.784,47   431.300,00   431.300,00 

Taxas   14.845,80   21.313,53   31.446,94   29.361,60   31.642,32   36.792,91 

  29.571,23   129.222,22   27.598,46   27.999,13   27.721,39   23.784,47   431.300,00   431.300,00 

Receita Patrimonial   760,73   1.092,11   1.611,35   1.504,51   1.621,36   1.885,29 

  1.515,25   6.621,40   1.414,16   1.434,67   1.420,44   1.218,73   22.100,00   22.100,00 

Valores Mobiliários   760,73   1.092,11   1.611,35   1.504,51   1.621,36   1.885,29 

  1.515,25   6.621,40   1.414,16   1.434,67   1.420,44   1.218,73   22.100,00   22.100,00 

Transferências Correntes   206.044,11   295.810,17   436.451,23   407.508,91   439.162,89   510.647,70 

  410.418,11   1.793.471,46   383.038,14   388.599,15   384.744,17   330.103,96   5.986.000,00   5.986.000,00 

Transferências da União e de suas Entidades   186.227,91   267.360,80   394.475,80   368.316,99   396.926,66   461.536,46 

  370.946,40   1.620.985,41   346.199,67   351.225,86   347.741,63   298.356,41   5.410.300,00   5.410.300,00 

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades   19.816,20   28.449,37   41.975,43   39.191,92   42.236,23   49.111,24 

  39.471,71   172.486,05   36.838,47   37.373,29   37.002,54   31.747,55   575.700,00   575.700,00 

DEDUÇÕES (B)   -929,38   -1.334,25   -1.968,63   -1.838,08   -1.980,86   -2.303,29 

  -1.851,20   -8.089,49   -1.727,71   -1.752,78   -1.735,39   -1.488,94   -27.000,00   -27.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   2.633,23   3.780,40   5.577,77   5.207,89   5.612,42   6.525,98 

  5.245,06   22.920,25   4.895,15   4.966,22   4.916,96   4.218,67   76.500,00   76.500,00 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   223.354,49   320.661,96   473.118,66   441.744,83   476.058,13   553.548,59 

  444.898,45   1.944.145,84   415.218,20   421.246,39   417.067,57   357.836,89   6.488.900,00   6.488.900,00 
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Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2021

RECEITAS CORRENTES (A)   5.987.743,26   5.900.044,96   5.494.484,19   5.419.291,79   4.989.842,18   6.186.982,27 

  7.012.633,23   6.931.428,93   5.820.174,79   5.567.725,30   5.928.734,86   8.573.014,24   73.812.100,00   73.812.100,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   679.699,35   663.274,27   603.349,26   595.720,94   539.688,09   685.777,32 

  795.996,77   698.248,38   647.705,17   615.592,31   661.255,26   997.392,88   8.183.700,00   8.183.700,00 

Impostos   566.725,84   547.211,83   487.493,54   482.768,67   433.061,78   553.198,85 

  653.306,48   485.041,88   528.583,30   500.868,52   540.028,70   829.910,61   6.608.200,00   6.608.200,00 

Taxas   109.766,05   112.965,42   113.096,69   110.219,98   104.175,34   129.447,57 

  138.992,81   210.461,34   116.130,28   111.889,05   118.170,19   162.785,28   1.538.100,00   1.538.100,00 

Contribuição de Melhoria   3.207,46   3.097,02   2.759,03   2.732,29   2.450,97   3.130,90 

  3.697,48   2.745,16   2.991,59   2.834,74   3.056,37   4.696,99   37.400,00   37.400,00 

Contribuições   273.325,57   268.731,05   257.046,21   256.121,72   246.395,77   269.902,51 

  289.490,17   256.566,51   265.086,09   259.663,24   267.325,56   324.045,60   3.233.700,00   3.233.700,00 

Contribuições Sociais   162.436,59   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31 

  161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   161.660,31   1.940.700,00   1.940.700,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   110.888,98   107.070,74   95.385,90   94.461,41   84.735,46   108.242,20 

  127.829,86   94.906,20   103.425,78   98.002,93   105.665,25   162.385,29   1.293.000,00   1.293.000,00 

Receita Patrimonial   25.375,43   25.384,42   25.176,20   25.011,81   24.523,10   26.250,56 

  27.100,00   30.156,38   25.479,54   25.162,46   25.625,26   28.954,84   314.200,00   314.200,00 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.878,18   1.813,49   1.615,59   1.599,93   1.435,19   1.833,34 

  2.165,10   1.607,46   1.751,75   1.659,91   1.789,69   2.750,37   21.900,00   21.900,00 

Valores Mobiliários   23.497,25   23.570,93   23.560,61   23.411,88   23.087,91   24.417,22 

  24.934,90   28.548,92   23.727,79   23.502,55   23.835,57   26.204,47   292.300,00   292.300,00 

Receita Agropecuária   1.072,00   1.035,10   922,14   913,20   819,18   1.046,43 

  1.235,79   917,50   999,86   947,44   1.021,51   1.569,85   12.500,00   12.500,00 

Receita de Serviços   857,61   828,08   737,71   730,56   655,34   837,14 

  988,63   734,00   799,89   757,95   817,21   1.255,88   10.000,00   10.000,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   857,61   828,08   737,71   730,56   655,34   837,14 

  988,63   734,00   799,89   757,95   817,21   1.255,88   10.000,00   10.000,00 

Transferências Correntes   4.662.065,61   4.598.397,93   4.269.489,09   4.203.396,38   3.844.217,78   4.860.309,96 

  5.547.201,19   5.607.232,70   4.539.154,59   4.326.801,23   4.630.852,93   6.855.480,61   57.944.600,00   57.944.600,00 

Transferências da União e de suas Entidades   2.259.774,55   2.269.509,19   2.178.125,77   2.134.679,56   1.981.420,81   2.485.590,31 

  2.761.275,79   3.395.665,29   2.280.189,70   2.183.812,53   2.323.608,32   3.334.848,18   29.588.500,00   29.588.500,00 

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades   1.586.000,73   1.540.705,63   1.389.196,19   1.373.355,20   1.239.031,25   1.577.913,05 

  1.844.927,59   1.512.931,53   1.497.613,59   1.421.556,73   1.529.407,79   2.325.260,72   18.837.900,00   18.837.900,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   816.290,33   788.183,11   702.167,13   695.361,62   623.765,72   796.806,60 

  940.997,81   698.635,88   761.351,30   721.431,97   777.836,82   1.195.371,71   9.518.200,00   9.518.200,00 

Outras Receitas Correntes   345.347,69   342.394,11   337.763,58   337.397,18   333.542,92   342.858,35 

  350.620,68   337.573,46   340.949,65   338.800,67   341.837,13   364.314,58   4.113.400,00   4.113.400,00 

Página: 2 de 2
29/12/2020 12:08:07

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2021

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   248,71   240,15   213,94   211,86   190,04   242,77 

  286,70   212,86   231,97   219,81   236,99   364,20   2.900,00   2.900,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   33.395,40   32.245,43   28.726,43   28.447,99   25.518,94   32.598,23 

  38.497,24   28.581,96   31.147,70   29.514,57   31.822,15   48.903,96   389.400,00   389.400,00 

Demais Receitas Correntes   311.703,58   309.908,53   308.823,21   308.737,33   307.833,94   310.017,35 

  311.836,74   308.778,64   309.569,98   309.066,29   309.777,99   315.046,42   3.721.100,00   3.721.100,00 

DEDUÇÕES (B)   -664.590,86   -642.143,94   -572.845,52   -567.181,93   -509.115,72   -650.124,07 

  -766.902,53   -576.095,39   -620.722,60   -588.292,39   -634.133,36   -973.351,69   -7.765.500,00   -7.765.500,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)   462.099,33   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97 

  459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   459.890,97   5.520.900,00   5.520.900,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   14.819,87   15.547,42   16.060,63   15.589,15   14.924,80   18.421,74 

  19.293,49   33.350,39   16.261,59   15.736,69   16.529,51   22.064,72   218.600,00   218.600,00 

RECEITA TOTAL (A-B+C+D)   5.800.071,60   5.733.339,41   5.397.590,27   5.327.589,98   4.955.542,23   6.015.170,91 

  6.724.915,16   6.848.574,90   5.675.604,75   5.455.060,57   5.771.021,98   8.081.618,24   71.786.100,00   71.786.100,00 

7.1.9.Solicitar a realização dos serviços conforme sua necessidade.
8.1.Através do presente instrumento a CREDENCIADA obriga-se a:
8.1.1.Disponibilizar à CREDENCIANTE profissionais capacitados, inscritos no 
Conselho de Classe correspondente à categoria profissional do objeto do Termo de 
Credenciamento, para realizar os procedimentos e rotinas inerentes ao objeto deste 
Termo de Credenciamento, observados os critérios mínimos estabelecidos neste 
instrumento e seus anexos;
8.1.2.Atender aos pacientes, privilegiando os casos de emergência ou urgência, 
assim como as pessoas com mais de sessenta anos de idade, as gestantes, as 
lactantes e as crianças de até cinco anos;
8.1.3.Atender à CREDENCIANTE de acordo com as normas gerais editadas pelo 
Ministério da Saúde e pelos Conselhos de classe correspondentes, e demais órgãos 
regulatórios, mantendo na Unidade Hospitalar Livro de Ocorrências, que deverão ser 
disponibilizados conforme solicitação da CREDENCIANTE, onde serão registrados 
todos os eventos que impliquem direta ou indiretamente na regular execução do 
Termo de Credenciamento, e controle de presença dos profissionais que compõe a 
sua equipe, mediante a utilização de equipamento eletrônico de Registro de presença 
e/ou Livro de registro de presença.
8.2.Realizar e manter registro de presença para fins de comprovação do cumprimento 
das escalas de plantões mediante a utilização de equipamento eletrônico de 
Registro de presença será disponibilizado pela CREDENCIANTE, observadas as 
peculiaridades da execução do objeto ora pactuado.
8.2.1.Caso haja necessidade de apresentar documentos escritos relativos à 
frequência, por parte dos profissionais, estes deverão ser entregues à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SÁUDE.
8.3.Observar com rigor os preceitos éticos enunciados pelos Conselhos de Classe 
correspondentes.
8.4.Assumir responsabilidade em relação a todos os ônus fiscais legalmente previstos 
como sendo de sua responsabilidade, advindos de valores pagos em razão deste 
Termo de Credenciamento.
8.5.Emitir, dentro dos prazos estipulados no presente instrumento, as Notas Fiscais 
de Prestação de Serviço à CREDENCIANTE, para que seja efetuado o pagamento 
correspondente.
8.6.Em caso de falta do profissional, substitui-lo imediatamente, após a constatação 
do fato, sob pena de aplicação de multa conforme previsão pactuada e desconto do 
valor correspondente ao serviço não prestado.
8.7.Indicar formalmente, no ato da assinatura deste Termo de Credenciamento, 
um profissional especifico, para ser seu Representante/Preposto, profissional esse 
que atuará como interface entre os seus e a CREDENCIANTE, a fim de servir de 
referência nas comunicações necessárias ao bom gerenciamento dos resultados e 
da execução das atividades, prestadas em caráter contínuo;
8.8.Substituir qualquer profissional seu que preste serviços na Unidade Hospitalar 
cuja presença seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e 
perfeição dos serviços lá prestados.
8.9.Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela CREDENCIANTE;
8.10.Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às 
legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária 
que resultem da execução do Termo de Credenciamento, bem como cumprir 
integralmente Convenção Coletiva de Trabalho e
Acordos Coletivos firmados com o Sindicato da Categoria.
8.11.Responsabilizar-se por qualquer acidente a que tenha dado causa, de que 
possam ser vítimas seus profissionais no desempenho dos serviços objeto deste 
Termo de Credenciamento, na área infortunística, bem como por suas consequências, 
além de fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção individual – EPI´s.
8.12.Fica vedada participação e execução dos serviços credenciados direta ou 
indiretamente, por servidores públicos enquanto no exercício de suas atividades 
regulares.
8.13.É permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante prévia solicitação e 
autorização do Contratante, observadas as condições do caso concreto.
8.14.A CREDENCIADA deverá orientar os profissionais em atividade na Unidade 
Hospitalar acerca do uso de crachás de identificação, que serão fornecidos pela 
CREDENCIANTE.
8.15.A CREDENCIADA obriga-se a utilizar e zelar pelos equipamentos e as 
instalações da Unidade Hospitalar e, de acordo com as finalidades deste Termo 
de Credenciamento, responsabilizar-se por perdas e danos que, mediante 
sindicância, com a participação do representante da CREDENCIADA, apure sua 
responsabilização;
8.16.Comunicar por escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no ato de 
constatação, qualquer problema com os equipamentos, para providências;
8.17.Controlar o material utilizado, zelando e prestando contas do seu uso à 
CREDENCIANTE e à Unidade Hospitalar, quando solicitado.
8.18.Fica expressamente proibido aos profissionais prestadores de serviços 
ausentarem-se da Unidade Hospitalar, excetuando-se necessidade imperiosa 
devidamente e previamente justificada por escrito dirigida à CREDENCIANTE e 
devidamente autorizada;
8.19.Os profissionais deverão observar estritamente os Protocolos Clínicos, normas 
vigentes do Ministério da Saúde, Conselhos de Classe correspondentes e da 
Secretaria de Estado da Saúde.
8.19.1.Caberá aos profissionais da CREDENCIADA efetuar o registro de todos os 
atendimentos realizados utilizando para tanto os sistemas de registro disponibilizados 
pela CREDENCIANTE.
8.19.2.Cumprir integralmente condições estabelecidas no Termo de Referência, 
e demais documentos que integram o presente instrumento, mesmo que não 
referenciados.
8.20.Os serviços serão realizados conforme disposto no Termo de Referência.
8.21.O profissional somente poderá deixar o local da prestação de serviço com a 
chegada do profissional subsequente.
8.22.Não haverá pagamento/remuneração a título de produção, salvo quando 
expressamente previsto no Termo de Referência ou outro documento integrante 
deste  instrumento.
8.23.As comunicações, dúvidas e informações relativas ao presente Termo de 
Credenciamento deverão ser realizadas mediante correio eletrônico, ou ofício escrito, 
sendo vedada a comunicação exclusivamente por via telefônica.
8.24.A empresa credenciada deverá manter durante toda a execução do Termo de 
Credenciamento e comprovar, mês a mês, para que seja possível viabilizar-se o 
pagamento, regularidade fiscal, tributária e de seguridade social em relação a todos 
os prestadores de serviço.
8.25.A CREDENCIADA deverá manter, durante toda a vigência do Termo de 
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, conforme dispõe 
a Lei Federal n°. 8.666/93 e a Lei Estadual n°. 15.608/2007;
8.26.O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da 
obrigação de cumprir os eventuais serviços já requisitados pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR e das responsabilidades a eles 
vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste 
instrumento em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total 
ou parcial).
9.1.A fiscalização e o acompanhamento dos serviços prestados em virtude deste 
credenciamento serão feitos pela Gestora, Sr.ª ALETHEIA PATRICIA BUSCH.
9.2.É de competência do gestor:
a)Exercer a fiscalização do Termo de Credenciamento na forma prevista no caput do 
art. 118 da Lei Estadual nº. 15.608/07;
b)Solicitar a CREDENCIADA a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento;
c)Assinar o Termo de Recebimento Definitivo ou documento equivalente quando da 
execução dos serviços estiver plenamente concluída;
d)Emitir, quando solicitado pela CREDENCIADA, atestado sobre o seu desempenho 
na condução dos serviços credenciados, submetendo-o a ratificação pela autoridade 
superior competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO 
ALVES/PR.
e)Elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela autoridade 
superior competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO 
ALVES/PR.
9.3.Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, serão 
observados os seguintes procedimentos:
a)Todas as questões oriundas deste credenciamento deverão ser formuladas por 
escrito e encaminhadas ao gestor dos serviços de sua área de atuação;
b)O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
cumprimento das obrigações pactuadas, podendo determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
c)Ao término do Termo de Credenciamento, o registro próprio das ocorrências será 
juntado ao respectivo processo, facultando-se a CREDENCIADA a obtenção de 
cópias dos registros e informações;
d)As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do gestor serão 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
10.1.A não prestação, ou prestação falha dos serviços objeto deste Credenciamento, 
sujeitará o credenciado ao desconto do plantão não realizado, ou realizado de forma 
falha, sem prejuízo de aplicação de multa ou sanções administrativas previstas.
10.2.A multa a que alude o subitem acima não impede que a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR rescinda unilateralmente o 
Termo de Credenciamento e aplique as outras sanções previstas na Lei n°. 8.666/93.
10.3.Pela não execução total ou parcial do objeto, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR poderá aplicar à credenciada as seguintes 
sanções:
a)Advertência;
b)Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor equivalente ao saldo remanescente 
do Termo de Credenciamento no momento da infração;
c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido 
na letra “c”;
10.4.As sanções previstas nas letras c) e d) do subitem anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas que, em razão dos Termo de Credenciamento regidos 
pela Lei n°. 8.666/93:
a)Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento;
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 
em virtude de atos ilícitos praticados;
10.5.O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no 
Termo de Credenciamento ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na 
aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial.
O instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos motivos previstos 
na legislação cabível, em especial, na Lei Estadual nº. 15.608/07, Lei Federal nº. 
8.666/93 e no Decreto Estadual nº. 4.507/09, reconhecendo a CREDENCIADA, em 
caso de rescisão, os direitos da CREDENCIANTE.
Este instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Estadual nº. 
15.608/07, Lei Federal nº. 8.666/93, no Decreto Estadual nº. 4.507/09, no Decreto 
Estadual nº. 2823/11 e, ainda, pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Termo de Credenciamento e as 
disposições de direito privado.
A CREDENCIADA deverá manter durante a execução do Termo de Credenciamento, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no credenciamento.
O presente instrumento será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município.
15.1.O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado:
a)Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR, quando 
for por ela julgado que a CREDENCIADA esteja definitiva ou temporariamente 
impossibilitada de prestar os serviços ou por não observar as normas legais ou 
Editalícias;
b)Pela CREDENCIADA, quando mediante solicitação por escrito, com antecedência
 mínima de 60 (sessenta) dias, demonstrar que está definitiva ou temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e devidamente aceita pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos legais;
c)Por relevante interesse da Administração Pública devidamente justificado, na forma 
do art. 80 do Decreto Estadual n° 4.507/2009.
d)Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular da CREDENCIADA, 
ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de mercado.
15.2.O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da 
obrigação de cumprir os eventuais serviços já requisitados pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR, e das responsabilidades a 
eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas previstas 
neste Edital em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total 
ou parcial).
Este instrumento é firmado em caráter de não exclusividade, sendo que os casos 
omissos serão
resolvidos pela Direção da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO 
ALVES/PR, no âmbito das respectivas competências, a qual decidirá com base 
na legislação vigente, entre as quais, a Lei Estadual nº. 15.608/07, Lei Federal nº. 
8.666/93 e no Decreto Estadual nº. 4.507/09.
O extrato resumido deste Termo de Credenciamento será publicado no Diário Oficial 
do Município, no prazo e forma previstos na legislação vigente.
Fica eleito o foro da Comarca de Iporã/PR, Estado do Paraná, como o competente 
para dirimir todas as questões decorrentes da execução desse instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves - Paraná, 29 de dezembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ALETHEIA PATRICIA BUSCH
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Portaria nº 045/2019
TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP
Contratada
MARCEL MENON DA SILVA
Representante
Testemunhas:
OSMAR DIAS VICENTE                                                               TIAGO MARTINS ALVES
CPF: 033.394.829-77                                                                  CPF: 054.663.379-00
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LEI Nº 043/2020 

  
 

          SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Cruzeiro do Oeste para o exercício 
Financeiro de 2021. 

 
  

    A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
  
    Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Cruzeiro do Oeste, para o exercício financeiro de 2021, nos termos 
do Art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Orgânica 
Municipal, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2021, compreendendo: 

I – O orçamento Fiscal, referente aos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração Municipal direta e 
indireta mantidas pelo poder público. 

II – Orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados; 

 
Art. 2º. A receita total estimada nos orçamento fiscal e 

da seguridade social, já com as devidas deduções legais, representa o montante 
de R$83.229.909,00 (oitenta e três milhões, duzentos e vinte e nove mil, 
novecentos e nove reais), conforme quadros 1 e 2 demonstrados na presente 
lei, estando o orçamento dividido da seguinte forma: 

Orçamento Fiscal está fixado em R$47.230.465,00 
(quarenta e sete milhões, duzentos e trinta mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais).  

Orçamento da Seguridade Social em  
R$35.999.444,00 (trinta e cinco milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais), incluso na Seguridade Social o 
orçamento da Administração Indireta compreendendo o Fundo de Previdência 
Municipal.  

Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo 
ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e 
cobertura das despesas públicas.  Todo ingresso orçamentário constitui uma 
receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, 
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arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no Resumo Geral da 
Receita. 
 
 

QUADRO 01 
 

1 – RECEITAS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
                                                                                                                    (em 1,00) 

REcEITAS    cORRENTES cAPITAL TOTAL 
Receitas Tributária 11.341.640,00   11.341.640,00 
Receitas de Contribuições 2.519.840,00  2.519.840,00 
Receitas Patrimonial 634.876,00   634.876,00 
Receitas Agropecuária 1.960,00  1.960,00 
Receitas de Serviços 79.380,00   79.380,00 
Transferências Correntes 55.252.677,00   55.252.677,00 
Outras Receitas Correntes 309.680,00   309.680,00 
    
Soma  70.140.053,00 - 70.140.053,00 
Operações de Crédito - 0,00 0,00 
Alienação de bens  1.000.000,00 1.000.000,00 
Transferências  de Capital - 3.253.856,00 3.253.856,00 
Soma 0,00 4.253.856,00 4.253.856,00 
REcEITA TOTAL  70.140.053,00 4.253.856,00 74.393.909,00 
    
   
  
2 – RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL 
2.1 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-FPMCO 
  

REcEITAS    cORRENTES cAPITAL TOTAL 
Receitas de Contribuição 5.796.000,00 0,00 5.796.000,00 
Receitas Patrimonial 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 
Outras Receitas Corrente 1.740.000,00 0,00 1.740.000,00 

TOTAL 8.836.000,00 0,00 8.836.000,00 
   
 

REcEITAS    cORRENTES cAPITAL TOTAL 
TOTAL 78.976.053,00 4.253.856,00 83.229.909,00 

 
    Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação 
dos quadros demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos apresentam-
se com os seguintes valores. (em R$: 1,00): 
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QUADRO 02 

 
POR ÓRGÃOS  
 
 
1- DESPESAS DO ÓRGÃO LEGISLATIVO 
  

ÓRGÃO cORRENTES cAPITAL TOTAL 
CÂMARA MUNICIPAL 2.862.600,00 235.188,00 3.097.788,00 
SOMA 2.862.600,00 235.188,00 3.097.788,00 
  
 
2 – DESPESAS DOS ÓRGÃOS/FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
      POR SEcRETARIAS  
 

FUNÇÃO DESPESA FIXADA
01 - LEGISLATIVO 3.097.788,00                                
04 - ADMINISTRAÇÃO 9.454.402,00                                
06 - SEGURANÇA PÚBLICA 100.120,00                                   
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.579.790,00                                
10 - SAÚDE 24.583.654,00                              
12 - EDUCAÇÃO 17.506.121,00                              
13 - CULTURA 264.700,00                                   
15 - URBANISMO 7.677.854,00                                
18 - GESTÃO AMBIENTAL 300.000,00                                   
20 - AGRICULTURA 789.100,00                                   
23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 277.930,00                                   
25 - ENERGIA ELÉTRICA 2.939.880,00                                
26 - TRANSPORTE 1.636.690,00                                
27 - DESPORTO E LAZER 378.380,00                                   
28 - ENCARGOS ESPECIAIS 2.057.500,00                                
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00                                   

TOTAL 74.393.909,00                               
 
 
 
 3 – DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL 
3.1 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE(RPPS) 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 002/2020, TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE 005/2020, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
TERMO DE CONTRATO Nº 152/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A EMPRESA TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PARANÁ.
I– PARTES
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a 
rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do 
Paraná e através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no CNPJ: 
09.465.664/0001-09, com sede à Rua Jorge Ferreira, 638, centro, por intermédio de 
sua gestora ALETHEIA PATRICIA BUSCH (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE) 
nomeada pela portaria nº 045/2019 de 14 de maio de 2019 em pleno uso de suas 
atribuições legais conferidas por Lei, daqui por diante denominada CONTRATANTE 
e de outro, a empresa TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ n.º 31.197.210/0001-45, com sede à Rua Pinto Bandeira, 711, sala 2-A, centro, 
cep: 85.955-000 na cidade de Maripá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Senhor MARCEL MENON DA SILVA , brasileiro, casado, empresário, portador da CI/
RG nº 9.600.895-3 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF nº 055.671.839-92, 
doravante denominada CONTRATADA.
II– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo de Credenciamento é celebrado em conformidade com o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 002/2020,instaurado pela 
CREDENCIANTE, homologado em 04/12/2020 e será regido em conformidade com 
a Lei Estadual nº. 15.608/2007, Decreto Estadual nº. 4.507/2009 (com as alterações 
dos Decretos Estaduais nº. 4732/2009 e 2823/2011), subsidiariamente pela Lei 
Nacional nº. 8.666/93, além das disposições previstas no Edital e seus anexos, 
integrantes entre si, para todos os efeitos legais.
1.1.CREDENCIAMENTO DE PESSOAS, FÍSICAS OU JURÍDICAS, PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS MÉDICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO 
ALVES/PR.
1.2.Este instrumento contratual guarda inteira conformidade com os termos do 
respectivo Edital de Credenciamento e seus Anexos, como se aqui estivessem 
integralmente transcritos, vinculando-se em todos os seus termos.
1.3.Havendo conflito entre este Termo de Credenciamento e o Edital, prevalecerá 
o último.
O valor global do presente Contrato Administrativo é de R$ 224.000,00 (duzentos 
e vinte e quatro mil reais). Valor unitário conforme tabela informada no Edital de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 002/2020.
LOTE 02
ItemQuant.Uni.SERVIÇOSR$ UNIT.R$ TOTAL.
01200UnidadePrestação de serviços de Plantão Médico de 12 horas (segunda a 
domingo).R$ 1.120,00R$ 224.000,00
TOTALR$ 224.000,00
3.1.Os serviços decorrentes deste credenciamento deverão ser executados a partir 
da emissão da Ordem de Serviço (OS) enviada pela Fundação Estatal de Atenção em 
Saúde do Paraná – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/
PR à CREDENCIADA.
3.2.A CREDENCIADA reconhece, desde já, que os serviços somente deverão ser 
executados após o recebimento da Ordem de Serviço (OS), bem como de que tal 
circunstância constitui compromisso entre as partes para cumprimento do objeto nos 
prazos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.3.A CREDENCIADA assumirá total responsabilidade civil, administrativa e penal 
por quaisquer prejuízos pessoais ou materiais causados à CREDENCIANTE ou a 
terceiros, por si, decorrente da execução dos respectivos serviços.
3.4.A celebração deste instrumento não estabelece a obrigação da CREDENCIANTE 
em efetivar a totalidade do pactuado, face à sua precariedade, razão pela qual, a 
qualquer momento, poderá ocorrer sua denúncia ou, ainda, sua rescisão em função 
de alguma irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no 
Edital, no Decreto Estadual nº. 4507/09 e na legislação pertinente, sem prejuízo do 
contraditório e da ampla defesa, nesta última hipótese.
3.4. Todas as comunicações somente serão aceitas na forma escrita, não sendo 
válida qualquer tipo de comunicação verbal.
4.1.Este instrumento tem prazo de vigência por até 04 (quatro) meses, contados 
a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante Termo Aditivo, desde que caracterizada a conveniência administrativa e 
haja interesse da CREDENCIANTE, expressamente demonstrados, com a anuência 
da CREDENCIADA nos termos do estabelecido no art. 103, II, da Lei Estadual nº. 
15.608/07 c/c art. 57, II, Lei Federal nº. 8.666/93.
4.2.A prorrogação deverá ser previamente autorizada pela CREDENCIANTE e será 
formalizada através de Termo Aditivo ao presente Termo de Credenciamento.
5.1.A Nota Fiscal deverá conter os serviços prestados, constando o número do 
respectivo Credenciamento/Chamamento Público, valor unitário e valor total, a qual 
deverá ser entregue para a Direção Geral do Hospital, até o 10.º (décimo) dia de cada 
mês, relativa à prestação de serviços do mês anterior, juntamente com a seguinte 
documentação:
a)Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União. A certidão deve estar em plena validade.
b)Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado (Tributos Estaduais) onde 
for sediada a empresa. A certidão deve estar em plena validade.
c)Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município (Tributos Municipais) 
onde for sediada a empresa. A certidão deve estar em plena validade.
d)Certidão Negativa de Débito do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). A 
certidão deve estar em plena validade.
e)Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) 
– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. O Certificado deve estar em plena 
validade.
f)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). A certidão deve estar em plena 
validade.
h)Quadro de detalhamento dos profissionais que prestaram os serviços, devidamente 
assinado, indicando nomes completos, funções, número do registro no CRM, 
especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço e carga horária;
i)Fotocópia das guias de recolhimento do INSS dos profissionais que prestaram os 
serviços credenciados, devidamente quitadas no mês da competência anterior.
j)Cópia do ponto biométrico que garanta o cumprimento integral da jornada pelos 
profissionais contratados.
k) Controle de produtividade por meio de Autorização de Internação Hospitalar – 
AIH, Sistema de Informações Hospitalares do SUS – SIH, ou outro meio a critério da 
Secretaria Municipal de Saúde.
5.2.Os serviços prestados serão remunerados de acordo com o valor e mediante o 
cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência.
5.2.1.O pagamento se dará de forma proporcional ao número de plantões realizados, 
de acordo com o objeto do Termo de Credenciamento.
5.2.2.Para averiguação da efetiva prestação dos serviços, e correspondente 
pagamento, levar- se-á em conta as escalas apresentadas pela CREDENCIADA, 
os registros de frequência, e atestado de efetivação dos trabalhos, a Nota Fiscal 
emitida, e as certidões de regularidade fiscal e tributária, sem prejuízo de eventuais 
solicitações de informações e/ou documentação complementar por parte da 
CREDENCIANTE.
5.2.3.Caso sejam encontradas irregularidades na documentação enviada, ou falta 
de documentos solicitados, a CREDENCIANTE comunicará à CREDENCIADA, via 
correio eletrônico ou ofício impresso, para que esta promova a correção necessária.
5.2.4.Enviada corretamente a documentação pela CREDENCIADA, a 
CREDENCIANTE
procederá à análise da mesma, para o quê disporá de prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis para pagamento, não sendo imputada à CREDENCIANTE condição de 
mora em caso de atraso no envio, pela CREDENCIADA, da referida nota fiscal e 
documentação pertinente.
5.2.5.Feita a conferência da documentação para pagamento, e encontradas 
irregularidades, a
CREDENCIANTE poderá glosar os valores relativos aos serviços correspondentes.
5.2.6.A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE acostará certificação de recebimento 
dos serviços no verso da Nota Fiscal, e a encaminhará à CREDENCIANTE, entregue 
pessoalmente, mediante malote/protocolo.
5.2.7.Havendo inconsistências na Nota Fiscal, a CREDENCIANTE comunicará o fato 
à CREDENCIADA, mediante correio eletrônico ou ofício escrito, e esta procederá 
à sua substituição, e o prazo para pagamento será renovado, após sanada a 
impropriedade que impediu seu regular processamento;
5.2.8.Havendo glosa de valores, a CREDENCIANTE comunicará à CREDENCIADA, 
de forma fundamentada, mediante correio eletrônico ou ofício escrito, e esta emitirá 
nova Nota Fiscal com os valores informados pela CREDENCIANTE, tidos como 
passíveis de pagamento, e a encaminhará à Direção da Unidade Hospitalar, entregue 
pessoalmente, mediante recibo escrito, ou via carta com Aviso de Recebimento.
5.2.9.A Direção da Unidade Hospitalar ou, na sua ausência ou impossibilidade, 
pessoa indicada pela CREDENCIANTE, acostará certificação de recebimento dos 
serviços no verso da Nota Fiscal, e a encaminhará à CREDENCIANTE, entregue 
pessoalmente, mediante recibo escrito, ou via carta com Aviso de Recebimento.
5.2.10.O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado mensalmente, 
após a apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e aprovada pela 
CREDENCIANTE, deduzidas glosas ou notas de débito.
5.2.11.Caso haja glosa de valores pela CREDENCIANTE, e realizado o pagamento 
do montante tido por passível de adimplemento, abrir-se-á prazo à CREDENCIADA, 
de 15 (quinze) dias corridos, para manifestação, mediante ofício escrito ou correio 
eletrônico, e apresentação de documentação que entenda pertinente a viabilizar o 
pagamento dos valores restantes.
5.2.12.A CREDENCIANTE analisará a manifestação da CREDENCIADA acerca dos 
valores tidos como controversos e, caso entenda possível realizar seu adimplemento, 
ou parte deles, informará o fato à CREDENCIADA, mediante ofício escrito ou correio 
eletrônico, para que esta emita a Nota Fiscal Correspondente.
5.2.13.As Notas Fiscais, quaisquer que sejam, deverão obrigatoriamente apresentar o 
mês da prestação dos serviços, valor unitário e valor total do pagamento pretendido, 
bem como declarar detalhadamente a integralidade dos serviços prestados. Em caso 
de cobrança proporcional (pró- rata/glosas), esta informação deverá ser destacada.
5.2.14.O pagamento dos serviços prestados poderá ser condicionado à comprovação 
do adimplemento, pela CREDENCIADA, dos recolhimentos previstos em lei.
5.2.15.Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta pelo órgão credenciante, 
em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos termos da legislação vigente e 
dos termos deste instrumento.
5.2.16.A CREDENCIANTE poderá promover deduções no pagamento devido à 
CREDENCIADA, em decorrência da não prestação/prestação parcial dos serviços 
credenciados, bem como ausências injustificadas. Eventuais descontos promovidos 
na forma prevista no presente item não serão caracterizados como multa, mas 
aplicação do princípio da proporcionalidade, de modo que descumprimentos 
contratuais identificados não impedem a aplicação das penalidades previstas, 
inclusive rescisão do Termo de Credenciamento.
5.2.17.Para averiguação do atendimento do objeto do credenciamento, conforme 
Termo de Referência, poderá ser realizada avaliação periódica, a ser conduzida por 
representantes da CREDENCIANTE
5.2.18.A CREDENCIANTE somente atestará a prestação dos serviços e liberará 
a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CREDENCIADA todas as 
condições pactuadas neste Termo de Credenciamento;
5.2.19.A CREDENCIANTE somente efetivará o pagamento devido através de 
depósitos em Conta Corrente da CREDENCIADA, não sendo quitados débitos 
através de boletos bancários ou outras formas de cobrança;
5.2.20.A CREDENCIADA deverá manter, durante toda a vigência do Termo de 
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, conforme dispõe 
a Lei Federal n°. 8.666/93 e a Lei Estadual n°. 15.608/2007;
5.2.21.A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros e outras de 
responsabilidade da CREDENCIADA.
6.1A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto 
na Lei Federal nº 10.192/2001, utilizando-se da taxa IGP-M, ou qualquer índice que 
venha substituir.
6.1.1O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento 
protocolado até trinta dias antes do fim de cada período de doze meses.
6.2O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 
3º, inc. II da Lei Estadual n.º 15.608.2007.
6.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir do último reajuste.
6.3.1Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data 
da sua assinatura.
6.3.1.1A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 
procedimento próprio.
7.1.Através do presente Termo de Credenciamento, o CREDENCIANTE obriga-se a:
7.1.1.Pagar pelos serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste 
instrumento;
7.1.2.Informar por escrito à CREDENCIADA toda e qualquer anormalidade que possa 
influir no atendimento, bem como fazer o registro respectivo no Livro de Ocorrências;
7.1.3.Fornecer adequadamente local, quando necessário à prestação dos serviços 
aqui pactuados, pessoal de apoio, subsídios, materiais e equipamentos, em 
conformidade com as especificações legais e técnicas estabelecidas pelo Poder 
Público e demais órgãos de classe competentes;
7.1.4.Zelar para que os serviços ora credenciado sejam executados com diligência e 
perfeição, cumprindo rigorosamente o estabelecido neste Termo de Credenciamento, 
sem que, com isso, interfira na relação profissional/paciente, bem como na conduta 
diagnóstica e/ou na proposta terapêutica adotada pelos médicos, desde que 
consentâneos com a ética e saber científico preconizados nas normas vigentes 
dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde e/ou da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná;
7.1.5.Assumir todos os ônus fiscais, previdenciários, sociais advindos de pagamentos 
oriundos deste Termo de Credenciamento, que sejam legalmente previstos como de 
sua responsabilidade;
7.1.6.À CREDENCIANTE é assegurado o direito, a seu critério, de exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços e 
comportamento dos profissionais, comprometendo-se a evitar que durante a prestação 
dos serviços fique caracterizada qualquer situação que possa ser interpretada como 
insubordinação dos profissionais prestadores perante a CREDENCIANTE;
7.1.7.Colocar à disposição da CREDENCIADA instalações hospitalares adequadas, 
materiais permanentes, de consumo e medicações, bem como alimentação e 
acomodação aos profissionais, de acordo com as normas vigentes;
7.1.8.Exigir que os profissionais observem as atribuições e previstas neste Termo de 
Credenciamento e no Termo de Referência.
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ÓRGÃO   TOTAL 

Fundo Munic. De Previdência    8.748.000,00 
Reserva de Contingência   88.000,00 

SOMA   8.836.000,00 
 
 
 
RESUMO GERAL DA DESPESA DO MUNIcIPIO 
  
 DESPESAS    
TOTAL GERAL   83.229.909,00 
  
 
POR NATUREZA DA DESPESA 
 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 
3 – Despesas correntes  TOTAL 
1 – Pessoal e Encargos Sociais 31.941.127,00 
2 – Juros e Encargos da Dívida 298.900,00 
3 – Outras Despesas Correntes 33.226.338,00 
S o m a  65.466.365,00 
 
4 – Despesas de capital  TOTAL 
5 – Investimentos  6.284.544,00 
6 – Amortização da Divida  1.893.000,00 
S o m a  8.177.544,00 
 
9 – Reserva de contingência  TOTAL 
7 – Reserva de Contingência 750.000,00 
 
TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 74.393.909,00 
 
POR NATUREZA DA DESPESA 
 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - FPMCO  
 
GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA 
 
3 – Despesas de correntes  TOTAL 
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1 – Pessoal e Encargos Social 8.590.000,00 
3 – Outros Despesas Corrente 153.000,00 
S o m a  8.743.000,00 
 
4 – Despesas de capital  TOTAL 
4 – Investimentos  5.000,00 
S o m a  5.000,00 
 
9 – Reserva de contingência  TOTAL 
6 – Reserva de Contingência 88.000,00 
 
TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 8.836.000,00 
 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNIcIPIO  83.229.909,00 
 
    Art. 3º-A. O orçamento da Câmara Municipal, Órgão 
Legislativo, demonstrado no artigo 3º, deverá corresponder a 7% (sete por cento) 
do somatório das receitas tributárias e das transferências previstas no §5° do art. 
153 cumulados com o art. 158 da Constituição Federal de 1988, efetivamente 
realizadas no exercício anterior e que, caso esses valores ultrapassem os 
dispostos na LDO e no PPA vigentes, caberá ao Poder Executivo efetuar as 
devidas alterações legais em seus instrumentos orçamentários a fim de cumprir o 
disposto no presente artigo. 

Parágrafo único - Como fonte de recursos para as 
alterações orçamentárias que se fizerem necessárias em virtude do disposto no 
caput deste artigo, o Poder Executivo deverá utilizar as dotações orçamentárias 
vinculadas aos órgãos 02 -GOVERNO MUNICIPAL e/ou 03 — CHEFIA DE 
GABINETE, nos termos do disposto no art. 35, inciso II da Lei Municipal nº 
31/2020, de 27/07/2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias). 
 

Art. 4º. São aprovados os Planos de Aplicação dos 
seguintes Fundos Municipais de contabilização centralizada, anexos a esta Lei, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964: 

I – Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 
038/1991, de 30/12/1991   que fixa a sua despesa para o exercício de 2021 em 
R$24.583.654,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e oitenta e três mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais)  

II – Fundo Municipal da criança e Adolescência, criado 
pela Lei Municipal nº 005/2006, de 13/02/2006, que fixa a sua despesa para o exercício 
de 2021 em R$237.220,00 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos e vinte reais).  
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III – Fundo Municipal de Assistência Social, criado pela 
Lei Municipal nº 59/2010, de 12/09/1995, que fixa a sua despesa para o exercício de 
2021 em R$936.560,00 (novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e sessenta reais). 

 
 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - Nos termos do Art. 40 de Lei Municipal n° 31/2020 de 

27/07/2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e art. 7° da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964, a abrir Créditos Adicionais Suplementares da Administração Direta e Indireta, no 
limite de 10% (dez por cento) do total da Despesa fixada por esta Lei; 

a) Ficam o Poder Legislativo e Executivo Municipal, 
autorizados a proceder a abertura de seus créditos adicionais suplementares através 
de Decreto até o limite previsto no inciso I deste artigo, servindo como recursos para 
tais suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento; 

II - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de 
Contingência, nas situações previstas no art. 5°, inciso III da LRF, e art. 8° da Portaria 
Interministerial 163 de 04 de maio de 2.001; 

III - A abrir no curso da execução do orçamento 2021, 
créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos 
específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução. 

IV - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos 
termos do artigo 167, inciso VI da CF/88. 

§1°. Os projetos de lei de créditos adicionais encaminhados 
ao Legislativo Municipal deverão conter o detalhamento até onde for possível da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) a(s) qual(ais) se refere(m), nos termos do art. 41, inciso I, 
da Lei n° 4.320/64, combinado com o art. 167, inciso V da CF/88 e art. 5°, §4° da Lei 
Complementar 101/2.000. 

§2º. Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá 
ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 
dentro da estrutura orçamentária. 

§3°. Entende-se como categoria de programação, de que 
trata o inciso VI deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma 
classificação funcional programática e que pertençam mesmo órgão e unidade 
orçamentária. 

Art. 6º. Nos termos do art. 38 da Lei 31/2020 (LDO/2021) 
fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos para concessão de auxílios, 
doações, transferências, termos de colaboração e subvenções a pessoas físicas e 
jurídicas, visando à promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, 
social, médico, educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de 
origem privada aplicados a esses objetivos. 

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 
 

7 
Rua João Ormindo de Rezende, 686 

Cruzeiro do Oeste – Pr 
Cep: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Art. 6º-A. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1° 
ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das 
contas públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada bimestre, 
as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação 
das contas públicas do ente Municipal. 

Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, na forma e nos limites 
estabelecidos pela legislação em vigor e conforme lei específica a ser aprovada. 

Art. 8º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar Operações de Crédito Internas junto a Instituições Financeiras, nos termos 
em que dispuser a Lei Municipal e legislação vigente do Senado Federal e da 
Secretaria do Tesouro Nacional.  
 
    Art. 9º – Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 
2021. 
 
 
  
    Edifício da Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste, 
aos 28(vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2020. 
  
 
  
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.687/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Especial nº 1.736 de 23 de Dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de                           R$ 237.805,44 (duzentos e trinta e sete mil e oitocentos e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
4.4.90.51.00 136 OBRAS E INSTALAÇÕES 95.000,00
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 95.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 305 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 117.805,44
3.1.91.13.00 314 OBRIGAÇÕES PATRONAL 25.000,00
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 142.805,44
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, 
como segue:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
3.2.90.21.00 109 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO  72.805,44
3.2.90.22.00 110 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 15.000,00
4.6.90.71.00 111 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 150.000,00
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 237.805,44
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de nOVa OliMpia 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 232/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da exoneração da 
senhora ANGELICA LOURDI XAVIER DE OLIVEIRA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a exoneração da senhora ANGELICA 
LOURDI XAVIER DE OLIVEIRA, portadora do RG: 
6.816.907-0  SSP/PR e CPF 025.111.539-98, ocupante do 
cargo de Chefe de Seção de Apoio Administrativo, do Quadro 
de Servidores Comissionados deste município, a contar da 
data de 21 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 
21 dias do mês de dezembro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nOVa OliMpia 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 233/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da exoneração da 
senhora LUCIA ALVES DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a exoneração da senhora LUCIA 
ALVES DA SILVA, portadora do RG: 26.644.691-7 SSP/
PR e CPF 984.597.839-87, ocupante do cargo de Chefe 
de Departamento de Vacinas e Imunização, do Quadro de 
Servidores Comissionados deste município, a contar da data 
de 21 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 
21 dias do mês de dezembro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 103/2018
INEXIGIBILIDADE 006/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, J W 
RADIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 29.753.288/0001-
57, com sede à Avenida Licério Soares dos Santos, nº 247, Centro, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma-Pr, 
telefone (44) 9 8461-4152 / (44) 9 9917-1472, dados bancários: Banco do Brasil, Agência: 2119-9 / conta corrente: 
16.243-4, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Jaime Lima Cavalcante, sócio 
administrador, portador do RG nº 6.575.563-7 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 474.375.539-53, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 103/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 13 de Junho de 2021, 
a contar de 01 de Janeiro de 2021, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 103/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES:
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue:
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
ITEM ESPECIALIDADES UND. QTDE MÁXIMA  VALOR MENSAL 
VALOR MAXIMO ESTIMADO
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR SERVIÇOS TECNICOS EM RADIOLOGIA 
PARA ATENDER 24 HRS NA UPA MUNICIPAL ONDE ESTÁ INSTALADO O RAIO - X.  MÊS 6 
R$ 10.000,00 R$       60.000,00
  TOTAL    R$       60.000,00
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, que só farão 
jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do Contrato.
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço indicado no Anexo I e proposta 
apresentada pela Credenciada até os limites máximos informados no contrato.
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as despesas e encargos sociais, 
administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou taxas.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
J W RADIOLOGIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

cÂMara Municipal de iVatÉ
ATO DA MESA 02/2020
O presidente da  Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
CONSIDERANDO o cenário epidemiológico do Estado do Paraná em relação à infecção pelo vírus COVID-19;
CONSIDERANDO que o vírus COVID-19 possui transmissão rápida, mormente em aglomerações de pessoas;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas básicas de prevenção à infecção e propagação do vírus 
COVID-19, tais como evitar aglomerações e manter o distanciamento social;
CONSIDERANDO a cerimônia de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos do Município de Ivaté/PR 
para a legislatura de 2021/2024 prevista para o dia 1° de janeiro de 2021, para a qual se espera a participação de um 
número considerável de pessoas;
CONSIDERANDO ser de responsabilidade do Poder Legislativo a organização da Sessão Preparatória de Posse do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores;
Resolve:
Art. 1° A Sessão Preparátoria de Posse do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Ivaté/PR e dos Vereadores eleitos 
para a legislatura 2021/2024  ocorrerá no dia 1° de janeiro de 2021, com início as 08h00, nas dependências da 
Câmara Municipal de Ivaté/PR.
Art. 2° A Sessão Preparatória será realizada com restrição de público, sendo permitida a presença apenas dos eleitos 
e seus convidados (dois por eleito), seridores da Casa e responsável pela filmagem do evento, se houver.
Art. 3° A Secretaria do Poder Legislativo de Ivate/PR deverá organizar o espaço destinado à realização da Sessão 
de Posse, dispondo os assentos reservados ao público presente com uma distância mínima de 1,50m (um metro e 
cinquenta centímetros) entre si.
Art. 4° Todos os presentes na Sessão de Posse deverão utilizar máscaras de proteção de tecido não tecido (TNT) ou 
tecido de algodão durante o expediente. 
Art. 5° Deverá ser disponibilizado álcool em gel 70° para uso dos presentes na entrada do recinto e em locais de 
circulação.
Art. 8° Fica vedada entrada de outras pessoas no recinto onde será realizada a Sessão de Posse.
Art. 10 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Ivaté/PR, 28 de dezembro de 2020
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 117/2020 de 29/12/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1663/2019 de 
04/12/2019.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 35.000,00 77 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 18.000,00 78 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 22.000,00 113 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 50.000,00 114 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  125.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 35.000,00 73 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 18.000,00 79 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 50.000,00 110 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 22.000,00 119 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  125.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/12/2020.

prefeitura Municipal de perOBal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº086/2020
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 1023, de 16 de outubro de 2019, publicada em 17 de outubro 2019.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 11.900,00 (Onze 
mil e novecentos reais) de acordo com a seguinte classificação.
 05.00  SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.02  Divisão de Fiscalização de Obras
 1545215502.017  Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento
 107/3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO     R$11.900,00
 Fonte  511
 TOTAL  ................................................................................................... R$11.900,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 05.00  SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.02  Divisão de Fiscalização de Obras
 1545215502.017  Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento
 110/3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$11.900,00
 Fonte  511
 TOTAL  ................................................................................................... R$11.900,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 29 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perOBal
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 347/2020
Exonera SOLANGE DA SILVA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR SOLANGE DA SILVA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.501.879-3 SSP/PR, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de PSF V, símbolo do CC 07, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, ficando revogada a Portaria nº. 111/2020, a partir de 31 de dezembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 359/2020
Revoga as Portarias que Concedeu Gratificações.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias 047/2017, 048/2017, 049/2017, 051/2017, 052/2017, 053/2017, 107/2017, 111/2017, 
242/2017, 243/2017, 316/2018 e 414//2019 que concedeu gratificações a servidores públicos municipais ocupantes 
de cargos de provimento efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Antônio Magalhães dos Santos.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº162/2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão de Assessor I, Antônio Magalhães 
dos Santos, matrícula funcional nº 095.
Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Luanna Paula Lopes.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº135/2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão de Assessor IV, Luanna Paula 
Lopes, matrícula funcional nº 127.
Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) ODONTOSUL LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.971.211/0001-22, sito na Rua Leonardo Julio Perna, nº. 29, Sala 
28, Centro, CEP. 85.900-240, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Senhora Estela Beatriz Fioravanti Schacht, portadora do CPF nº 553.454.179-20, RG nº 
4.122.662-5 SSP-PR, residente e domiciliado na CADASTRO DE PESSOA INCOMPLETO, 
cidade de CADASTRO DE PESSOA INCOMPLETO, Estado do(e) CADASTRO DE PESSOA 
INCOMPLETO, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: ODONTOSUL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.971.211/0001-22, sito 
na Rua Leonardo Julio Perna, nº. 29, Sala 28, Centro, CEP. 85.900-240, na cidade de 
Toledo, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor 
total de R$21.295,12(vinte e um mil, duzentos e noventa e cinco reais e doze centavos) 
com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 2 
Ácido Fosfórico 37% - embalagem 
com 3 seringas de 2,5ml cada, 3 
Ponteiras para aplicação; Cor: Azul; 

MAQUIRA Pacote 100,00 3,10 310,00 

1 4 
Afastador Minnesota, Material: Aço 
Inox. Não cortante. Tamanho: 
14cm. Autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 10,00 9,00 90,00 

1 5 

Agulha Gengival siliconizada com 
bisel trifacetado que permite uma 
penetração suave na gengiva do 
paciente. Fabricadas em liga de aço 
inoxidável, com niquelação 
galvânica. Produto estéril. 
Tamanho: 30G curta 22mm. Caixa 
com 100 unidades. 

DFL Caixa 40,00 29,00 1.160,00 

1 7 Alavanca Apical Goiva, Fabricado 
em aço inoxidável, Autoclavável COOPERFLEX Unidade 2,00 23,50 47,00 

1 8 Alavanca Apical Reta, Fabricado 
em aço inoxidável, Autoclavável COOPERFLEX Unidade 5,00 23,50 117,50 

1 9 Alavanca Apexo n° 303 - Fabricado 
em aço inoxidável, Autoclavável COOPERFLEX Unidade 5,00 23,50 117,50 

1 10 Alavanca Seldin 1L, Fabricado em 
aço inoxidável, Autoclavável COOPERFLEX Unidade 5,00 23,50 117,50 
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1 11 Alavanca Seldin 1R, Fabricado em 
aço inoxidável, Autoclavável COOPERFLEX Unidade 5,00 23,50 117,50 

1 12 
Alveolótomo Luer-Curvo  Tamanho: 
15cm. Fabricado em aço inox. 
Autoclavável. 

MT Unidade 2,00 62,50 125,00 

1 13 
Anestésico Lidocaína 2% c/ Vaso - 
Embalagem com 50 tubetes de 
plástico com 1,8ml cada 

SSW Caixa 50,00 49,00 2.450,00 

1 14 

Anestésico mepivacaina 2% c/ 
Adrenalina (1:100.000) - 
Embalagem com 50 tubetes de 
plástico com 1,8ml cada 

MEPIVALEN Caixa 30,00 105,00 3.150,00 

1 15 Anestésico Tópico sabor Tuti-Fruti  
Embalagem com 12g; BENZOTOP Unidade 20,00 5,90 118,00 

1 16 
Aplicador de hidróxido de cálcio  
Dycal duplo angulado, Fabricado 
em aço inoxidável, Autoclavável 

PRATA Unidade 8,00 6,80 54,40 

1 17 

Aplicador Descartável Microbrush, 
haste dobrável (1 dobra) e ponta 
com cerdas de nylon, no tamanho 
regular 2,0mm – embalagem com 
100 unidades. 

KG Unidade 40,00 7,20 288,00 

1 18 
Avental de chumbo com protetor de 
tireóide adulto, Acabamento em 
Polikroy (corino especial). 

UNEMOL Unidade 3,00 380,00 1.140,00 

1 21 Bandeja 22 x 12 x 1,5cm - material 
fabricado em aço inox AÇOINOX Unidade 25,00 19,00 475,00 

1 25 Bicarbonato de Sódio - Extra fino.  MAQUIRA Unidade 50,00 1,90 95,00 
1 28 Broca Diamentada 2082 CHAMPION Unidade 30,00 1,29 38,70 

1 29 Broca Diamantadas p/ Acabamento 
de Resina nº 1190 FF CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 30 Broca Diamantadas p/ Acabamento 
de Resina nº 2135 FF CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 31 Broca Diamantadas p/ Acabamento 
de Resina nº 3118 FF CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 32 Broca Diamantadas p/ Acabamento 
de Resina nº 3168 FF CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 33 Broca Diamantadas p/ Acabamento 
de Resina nº 3195 FF CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 34 Broca 2137 F ( selante ) CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 
1 35 Broca 3118 (Chama) CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 
1 40 Broca 3083 CHAMPION Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 59 Broca de acabamento em 
amalgama (KIT) MICRODONT Unidade 10,00 25,00 250,00 

1 65 Colgadura Individual KONNEN Unidade 8,00 3,00 24,00 

1 67 

Contra ângulo com sistema saca 
brocas, uso com micro motor 
pneumático, acoplamento 
INTRAmatic, spray externo, baixo 
nível de ruído e vibração, encaixe 
INTRAmatic universal. 

KAVO Unidade 4,00 340,00 1.360,00 
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1 71 Cureta Gracey Dupla - Material em 
aço inox. Autoclavável. COOPERFLEX Unidade 10,00 10,00 100,00 

1 78 
Escova para Limpeza de 
Instrumentais de Dupla Cabeça - 
estilo escova de dentes. 

PHARMAINOX Unidade 10,00 4,50 45,00 

1 83 Espátula de Inserção de Resina - 
Titânio nº 6 - autoclavavel PRISMA Unidade 4,00 40,78 163,12 

1 84 Espátula de Inserção nº 1- material 
em aço inox, autoclavavel, PRATA Unidade 4,00 7,50 30,00 

1 85 Espátula de Manipulação nº 24 - 
material em aço inox, autoclavavel PRATA Unidade 5,00 7,50 37,50 

1 88 Espelho de Mão (formato de dente) PREVEN Unidade 4,00 22,00 88,00 

1 91 Extirpa nervos - kit com 10 
unidades, de tamanhos variados. VDW Unidade 20,00 21,00 420,00 

1 99 
Fixador , Composição: Bissulfito de 
sódio, Sulfato de alumínio e 
amônia. Frasco com 500ml 

KUZLER Unidade 10,00 10,00 100,00 

1 100 Flúor Gel neutro - embalagem com 
200ml ALLPLAN Unidade 15,00 4,20 63,00 

1 105 Fórceps Adulto 18L - Fabricado em 
aço inox, autoclávavel KOTA Unidade 5,00 61,70 308,50 

1 106 Fórceps Adulto 65 - Fabricado em 
aço inox, autoclávavel KOTA Unidade 5,00 61,70 308,50 

1 107 Fórceps Adulto 69 - Fabricado em 
aço inox, autoclávavel KOTA Unidade 5,00 61,70 308,50 

1 108 Fórceps Adulto 18R - Fabricado em 
aço inox, autoclávavel KOTA Unidade 5,00 61,70 308,50 

1 109 Fórceps Adulto 16 - Fabricado em 
aço inox, autoclávavel KOTA Unidade 5,00 61,70 308,50 

1 120 

Kit para extração atraumática - 
Contém 4 peças: 1 periótomo 
flexível reto, 1 periótomo flexível 
curvo, 1 saca raíz, 1 alavanca 
delicada. Material em aço inox, 
autoclávavel. 

THIMON Kit 3,00 380,00 1.140,00 

1 122 Lima K 1º Série sortida 15-40 - 
25mm (cx. c/ 06 Unid.) TDK Caixa 4,00 14,00 56,00 

1 123 Lima K nº 10, de 25mm (cx. c/ 06 
Unid.) TDK Caixa 4,00 14,00 56,00 

1 124 Lima K nº 8, de 25mm (cx. c/ 06 
Unid.) TDK Caixa 4,00 14,00 56,00 

1 126 
Lubrificador Spray p/ Canetas de 
Alta Rotação (Frasco de 200ml com 
bico) 

MAQUIRA Frasco 10,00 18,80 188,00 

1 131 Pasta Profilática ALLPLAN Unidade 20,00 4,20 84,00 

1 134 Pinça Clínica para Algodão - 
material em aço inox, autoclávavel PRATA Unidade 30,00 7,60 228,00 

1 135 Pinça Para Carbono Tipo Muller - 
material em aço inox, autoclávavel QUINELATO Unidade 4,00 20,00 80,00 

1 137 Ponta Ultrassônica Perio, Kit com 3 
unidades. 1 Tip Perio e + 1 Tip H DENT Unidade 8,00 170,00 1.360,00 
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Perio Sub + 1 Tip Perio Supra. 
Compativel com o ultrassom profi 
neo - dabi atlante. 

1 142 Pote Dappen de Vidro AV Unidade 10,00 1,80 18,00 
1 152 Revelador (frasco com 475 ml) KUZLER Unidade 10,00 10,00 100,00 

1 155 Seringa Carpule, com refluxo - 
material em aço inox, autoclávavel. COOPERFLEX Unidade 20,00 26,00 520,00 

1 156 Sindesmótomo - material em aço 
inox, autoclávavel. PRATA Unidade 10,00 7,50 75,00 

1 158 Solução Hemostática - Hemostop 
10ml BIODINAMICA Unidade 6,00 15,00 90,00 

1 159 Sonda Clínica Exploradora nº 5 - 
material em aço inox, autoclávavel. PRATA Unidade 30,00 0,43 12,90 

1 160 Sugador descartável colorido - 
embalagem com 40 unidades. WA Unidade 400,00 5,00 2.000,00 

1 161 Sugador cirúrgico metálico - 
material em aço inox, autoclávavel. EVANG Unidade 10,00 16,00 160,00 

1 163 Tesoura Íris 11,5cm ponta reta -  
material em aço inox, autoclávavel. KOTA Unidade 30,00 12,00 360,00 

1 164 Tira de Lixa de Aço 4mm p/ 
amálgama (c/ 20 Unid.) BIODINAMICA Unidade 30,00 4,80 144,00 

1 166 Tira de Poliéster (c/ 50 Unid.) K DENT Unidade 20,00 1,05 21,00 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
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06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos 
e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
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por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 26/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte (21/12/2020). 

 
CONTRATADA 

 
 

-------------------------------- 
Estela Beatriz Fioravanti Schacht 

ODONTOSUL LTDA - EPP 

CONTRATANTE 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 
 

prefeitura Municipal de dOuradina 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de dOuradina 
Estado do Paraná

Página 1 de 4 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 2) MC MEDICALL PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.330.244/0001-99, sito na 
Avenida Paraná, nº. 8053, Zona III, CEP. 87.502-000, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Venicio Roberto Muniz, portador do CPF. nº. 
066.003.329-13, RG. nº. 10.214.655-7 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Dr. Luiz 
Teixeira Mendes, nº. 6830, Alto São Francisco, CEP. 87.504-540, cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 27.330.244/0001-99, sito na Avenida Paraná, nº. 8053, Zona III, CEP. 
87.502-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao 
final assinado, com o valor total de R$1.275,00(um mil, duzentos e setenta e cinco reais) 
com o preço do item abaixo relacionado. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 89 

Esponja Hemostática, 
esterilizadas por raios gama, 
100% gelatina porcina, caixa 
contendo 10 Unidades. 

FARMAX Unidade 50,00 25,50 1.275,00 

 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
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04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos 
e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
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06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 26/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
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Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte (21/12/2020). 

 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Venicio Roberto Muniz 

MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES - EIRELI - ME 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

prefeitura Municipal de MariluZ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 177, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Nelson Viana da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº138/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Assessor I, Nelson Viana da Silva, matrícula funcional nº 117.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Silvio Rodolfo de Oliveira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº132/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Assessor III, Silvio Rodolfo de Oliveira, matrícula funcional nº133.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, José Aparecido Ferreira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº133/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde, José Aparecido Ferreira, matrícula funcional nº 132.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Wender de Azeredo de Andrade.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº134/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Wender de Azeredo de Andrade, matrícula 
funcional nº 128.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Luciano Pedro da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº136/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo de Secretário 
Municipal de Obras e Viação, Luciano Pedro da Silva, matrícula funcional nº 116.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Idalete Pauliqui Almeida.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº137/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Assessor II, Idalete Pauliqui Almeida, matrícula funcional nº 129.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Wender Junior de Souza.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº139/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Assessor II, Wender Junior de Souza, matrícula funcional nº 118.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Marcos Luiz de Souza.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº140/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Assessor III, Marcos Luiz de Souza, matrícula funcional nº 121.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 3) ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.789.446/0001-
01, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 4455, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Fernanda Passarela 
Floriano, portador do CPF nº 087.395.339-80, RG nº 6.251.643 SESP-SC, residente e 
domiciliado na Rua Montes Carlos, nº. 4076, Jardim Cidade Alta, CEP. 87.502-330, cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 
2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, 
nº. 4455, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$51,80(cinquenta e um reais 
e oitenta centavos) com o preço do item abaixo relacionado. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 167 Vaselina solida (90gr) 
 RIOQUIMICA Unidade 5,00 10,36 51,80 

 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
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04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos 
e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
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06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 26/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
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Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte (21/12/2020).    

 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Fernanda Passarela Floriano 

ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E SUPRIMENTOS EIRELI - ME 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 4) BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 06.175.908/0001-12, sito na Rua Professora Zelda C. 
Cursi Mastriani, nº. 265/A, Jardim Davila, CEP. 86.182-530, na cidade de Cambé, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Luis Carlos dos Santos, portador do CPF nº 
365.440.519-34, RG nº 3.586.891-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Professora 
Mariana Silvério Muniz, nº 446, Parque São Francisco, CEP. 86.182-6.00, cidade de Cambé, 
Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
06.175.908/0001-12, sito na Rua Professora Zelda C. Cursi Mastriani, nº. 265/A, Jardim 
Davila, CEP. 86.182-530, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$13.836,18(treze mil, oitocentos e trinta e 
seis reais e dezoito centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1 

Abridor de Boca de Borracha, 
Material: Silicone. Dimensões 
Adulto: 40 x 30 x 20 mm.  
Dimensões Infantil: 30x 25 x 18 
mm. Validade: 5 anos. 
Autoclavável à 134°C. Embalagem 
com 2 unidades 

MAQUIRA Kit 4,00 5,90 23,60 

1 19 
Avental de chumbo com protetor 
de tireóide infantil, Acabamento 
em Polikroy (corino especial). 

NM278 
N.MARTINS Unidade 3,00 379,00 1.137,00 

1 20 

Babador descartável 
Confeccionado em duas camadas, 
uma de papel (celulose 100% 
virgem) e uma de plástico 
(atóxico). Branco. Sem adesivo. 
Alto potencial de absorção.  
Dimensões: 30 x 40 cm - 
embalagem com 100 unidades.  

SLIM 
BIODINAMICA Caixa 50,00 10,40 520,00 

1 27 Broca Cirúrgica Zecrya Longa 
22mm ANGELUS Unidade 30,00 15,20 456,00 

1 36 Broca Carbide Burs FG 7205 
(multilaminada) 

KAVO - 
CARBIDE FG Unidade 30,00 16,80 504,00 
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12 LAM 

1 37 Broca Carbide Burs FG 7214 
(multilaminada) 

KAVO - 
CARBIDE FG 

12 LAM 
Unidade 30,00 16,80 504,00 

1 38 Broca Carbide multilaminada 12 
laminas 7106F 

KAVO - 
CARBIDE FG 

12 LAM 
Unidade 30,00 16,80 504,00 

1 39 Broca Endo - Z ANGELUS Unidade 30,00 15,20 456,00 

1 45 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1011 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 46 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1012 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 47 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1012 HL 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 48 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1014 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 49 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1014HL 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 50 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1016 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 51 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1016HL 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 52 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1032 

3R 
MICRODONT Unidade 40,00 1,30 52,00 

1 53 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 1034 

3R 
MICRODONT Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 54 Broca p/ Alta Rotação 
Diamantadas nº 3216 

3R 
MICRODONT Unidade 30,00 1,30 39,00 

1 61 Cabo para Espelho Bucal em Inox 
Oitavado, autoclavavel 

AAF do 
BRASIL Unidade 30,00 2,00 60,00 

1 62 

Câmara escura para revelação; 
Carenagem resistente a impactos; 
Fundo com ventosa; Acompanha 
copos com tampa; Sem 
dobradiças pra melhor assepsia; 
Visor removível e dispensa o uso 
de iluminação; Dimensões: 210 x 
300 x 230mm 

ESSENCE 
DENTAL - VH Unidade 4,00 148,32 593,28 

1 63 

Caneta de alta rotação com Spray 
triplo, rolamento de cerâmica, 
sistema de broca: press-button 
(PB), baixo nível de ruído e 
vibração, Autoclavável; 

KAVO - 505 C Unidade 4,00 429,00 1.716,00 

1 68 

Cunha de madeira com Formato 
da Ameia - 4 Tamanhos 
codificados por cores - embalagem 
com 100 unidades. 

AAF do 
BRASIL Unidade 20,00 4,00 80,00 

1 73 
Descolador de Molt - borda 
cortante - 18cm, nº 09 - Material 
em aço inox. Autoclavável. 

CASSIFLEX Unidade 10,00 13,02 130,20 

1 74 Descolador de Freer - borda CASSIFLEX Unidade 10,00 13,02 130,20 
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cortante, Material em aço inox. 
Autoclavável. 

1 75 

Disco de lixa acabamento em 
resina composta (Kit com 120 
unidades sortidas + Mandril + 
Porta Abrasivos). 

OPTIDISC - 
KAVO KERR Unidade 6,00 226,37 1.358,22 

1 77 Eugenol - embalagem com 20ml AAF do 
BRASIL Unidade 10,00 9,44 94,40 

1 80 
Escova Robinson Nylon Branco ou 
Preto. Formato Plano. Para CA 
(Contra ângulo). Cerdas: Macias. 

PREVEN Unidade 50,00 0,94 47,00 

1 86 Espátulas de Plástico para 
Manipular Ionômero de vidro NOVA OGP Unidade 4,00 1,23 4,92 

1 87 Espelho Plano nº 5 - material em 
aço inox, autoclávavel 

AAF do 
BRASIL Unidade 50,00 1,50 75,00 

1 90 Evidenciador de placa Bacterianas 
(liquido) frasco 10 ml 

VIPLAK - AAF 
do BRASIL Unidade 50,00 4,00 200,00 

1 97 

Fita Banda Matriz, Confeccionada 
de aço inoxidável; Superfície 
uniforme; Bordas não machuca o 
paciente; Flexível: Promove o 
contorno proximal; Fácil remoção 
sem danificar a restauração. No 
tamanho 05 x 0,05 x 500mm -
apresentação em rolo. 

AAF do 
BRASIL Unidade 50,00 1,00 50,00 

1 98 

Fita Banda Matriz, Confeccionada 
de aço inoxidável; Superfície 
uniforme; Bordas não machuca o 
paciente; Flexível: Promove o 
contorno proximal; Fácil remoção 
sem danificar a restauração. No 
tamanho 07x0,05x500mm - 
apresentação em rolo. 

AAF do 
BRASIL Unidade 50,00 1,28 64,00 

1 114 

Fotopolimerizador, Aparelho sem 
fio: Conforto no manuseio e 
liberdade nos movimentos. 
Confeccionado em termoplástico 
injetado: Resistente e de fácil 
higienização Controle de operação 
com botões na própria caneta 
Acionamento do aparelho (tipo 
gatilho) Ajuste do tempo de 
ativação. Seleção do modo de 
aplicação 3 modos programáveis 
de aplicação: 
Continuo/Rampa/Pulsado. 
Continuo: Máxima luminosidade do 
inicio ao fim da polimerização. 
Rampa: Aumento gradual da 
intensidade da luz. Pulsado: 
Acionamento pulsante com ciclos 

BLUESTAR + - 
3R 

MICRODONT 
Unidade 4,00 352,00 1.408,00 
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de 1x1 sego Tempo de operação 
programável: 5, 10, 15 e 20 
segundos Sinal sonoro: BIP a 
cada 5 segundos. LED de alta 
potência: Eficiente acoplamento e 
distribuição óptica Condutor de luz: 
De fibra óptica 100% coerente 
Autoclavável a 134'C "Base de 
descanso com carregador de 
bateria: Com LED indicador de 
carga da bateria. Sistema stand-by 
Desliga automaticamente após 3 
minutos sem utilização. Bateria 
inteligente recarregável. Sistema 
inteligente de desligamento 
automático: a bateria desliga 
automaticamente em caso de 
subtensão. garantindo uma 
fotoativação segura. Sem 
necessidade de descarregar 
completamente para efetuar nova 
recarga. Alimentação: 100240 Vac 
50/60Hz.  

1 119 
IRM Restaurador Provisório. Kit c/ 
01 frasco de pó com 38g e 1 
frasco de líquido com 15ml 

INTER-A - AAF 
do BRASIL Caixa 20,00 15,20 304,00 

1 125 Lima óssea Seldin 6B INVENT 
GERMANY Unidade 5,00 25,73 128,65 

1 127 

Micromotor com acoplamento 
Borden INTRAmatic, spray interno, 
rotação de 5.000 a 20.000 rpm, 
encaixe INTRAmatic universal, 
baixo nível de ruído e vibração, 
esterilizável em autoclave ate 
135°C 

KAVO - 500 Unidade 4,00 395,55 1.582,20 

1 128 Óxido de zinco AAF do 
BRASIL Unidade 4,00 3,84 15,36 

1 130 
Papel Carbono para Articulação 
Dupla Face super fino - 
embalagem com 12 unidades 

PHARMAINOX Unidade 50,00 1,28 64,00 

1 132 Pedra Pomes (100g) AAF do 
BRASIL Unidade 8,00 2,72 21,76 

1 133 Pedra para Afiar - Indicada para 
afiação de instrumentos sem fio. GOLGRAN Unidade 4,00 20,46 81,84 

1 154 

Selante Fotopolimerizável 
Matizado (Kit com 5 seringas de 
selador, 2g cada + 1 seringa de 
Condicionador Ácido Dental Gel, 
3ml + 20 Pontas aplicadoras 
descartáveis) 

DEFENSE 
CHROMA - 
ANGELUS 

Unidade 15,00 46,40 696,00 

1 162 Taça de borracha para profilaxia 3R Unidade 100,00 0,94 94,00 
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MICRODONT 

1 165 

Tira de Lixa de Poliéster para 
Acabamento e Polimento 4mm x 
170mm - Abrasiva, com 
granulação grossa (cinza) e media 
(branca) com o centro neutro (sem 
abrasivo)  embalagem com 150 
Unidades. 

AAF do 
BRASIL Unidade 20,00 5,44 108,80 

1 168 
Verniz de Flúor (22.600 ppm de 
Fluoreto de Sódio - tubo com 
10ml) 

FLUORNIZ - 
SS WHITE Unidade 5,00 25,95 129,75 

 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr (art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93).. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
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06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos 
e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
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responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 26/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte (21/12/2020). 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Luis Carlos dos Santos 

BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

prefeitura Municipal de dOuradina 
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 6) DENTAL OPEN - COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.849.206/0001-00, sito na 
Rua Vinte e Quatro de Maio, nº. 412, Sala 201, Rebouças, CEP. 80.220-060, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Ana Paula Sampaio Pissetti, 
portadora do CPF nº 061.274.249-09, RG nº 7.881.489-2 SESP-PR, residente e domiciliado na 
Rua Professor Pedro Viriato de Souza, nº. 5.175, Torre 01, Apartamento 1.104, Cidade 
Industrial, CEP. 81.280-330, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a 
espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições 
abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: DENTAL OPEN - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.849.206/0001-00, sito na Rua Vinte e Quatro de Maio, nº. 412, 
Sala 201, Rebouças, CEP. 80.220-060, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$13.854,20(treze mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos) com os preços dos itens abaixo 
relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 6 
Alavanca Apical Infantil 
Reta, Fabricado em aço 
inoxidável, Autoclavável. 

TRINKS Unidade 2,00 21,00 42,00 

1 22 
Bandeja Plástica Colorida 
22 X 09 X 1,5cm - 
autoclavável 

MAQUIRA Unidade 25,00 9,49 237,25 

1 26 Broca Cirúrgica Nº 702 - 
Carbide (Haste longa) KAVO Unidade 30,00 4,41 132,30 

1 41 Broca 01 Alta Rotação 
Carbide nº 245 KAVO Unidade 30,00 3,97 119,10 

1 42 Broca p/ Alta Rotação 
Carbide Esféricas nº 1/4 KAVO Unidade 30,00 3,97 119,10 

1 43 Broca p/ Alta Rotação 
Carbide Esféricas nº 1/2 KAVO Unidade 30,00 3,97 119,10 

1 44 Broca p/ Alta Rotação 
Carbide Esféricas nº 8 KAVO Unidade 30,00 3,97 119,10 

1 55 Broca Carbide p/ Contra KAVO Unidade 20,00 3,95 79,00 
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Ângulo Esféricas nº 2 

1 56 Broca Carbide p/ Contra 
Ângulo Esféricas nº 4 KAVO Unidade 20,00 3,95 79,00 

1 57 Broca Carbide p/ Contra 
Ângulo Esféricas nº 6 KAVO Unidade 20,00 3,95 79,00 

1 58 Broca Carbide p/ Contra 
Ângulo Esféricas nº 8 KAVO Unidade 20,00 3,95 79,00 

1 64 Cimento Obturador 
Provisório (pote com 25g) 

OBTUR - 
MAQUIRA Unidade 15,00 6,84 102,60 

1 69 

Curativo Alveolar - 
Embalagem com 2 
unidades + Bicos 
Aplicadores. Com própolis 

ALVEOLEX - 
BIODINAMICA Unidade 8,00 21,90 175,20 

1 70 
Cureta de Lucas nº 86 
Material em aço inox. 
Autoclavável. 

TRINKS Unidade 15,00 4,00 60,00 

1 72 Dentifrício fluoretado ICE CLEAN - 
ICE FRESH Unidade 2.000,00 1,03 2.060,00 

1 76 

Endo-ice Spray, Possui 
odor mentolado.  À base de 
água. -50°. Frasco com 
200ml. 

ENDO ICE - 
MAQUIRA Unidade 4,00 23,38 93,52 

1 79 Escova dental macia MEDFIO Unidade 2.000,00 0,46 920,00 

1 81 
Escavador de Dentina 
Duplo n° 16 - material em 
aço inox, autoclavável. 

GG GOLGRAN Unidade 30,00 5,69 170,70 

1 82 
Espátula de Inserção de 
Resina - Titânio nº 4 - 
autoclavável 

GOLGRAN Unidade 4,00 64,53 258,12 

1 92 

Filme radiográfico periapical 
Adulto, película no 
Tamanho 3,1 x 4,1cm - 
caixa com 150 Unidades. 

AGFA - KULZER Unidade 2,00 131,47 262,94 

1 93 

Filme radiográfico 
Periapical Infantil. Tamanho 
2,2 x 3,5cm - caixa com 100 
unidades. 

CARESTREAM Unidade 1,00 189,71 189,71 

1 95 Fio Dental 500m MEDFIO Unidade 8,00 7,72 61,76 
1 96 Fio dental c/ 50m MEDFIO Unidade 2.000,00 0,90 1.800,00 

1 101 
Fórceps Adulto 1 - 
Fabricado em aço inox, 
autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 5,00 61,76 308,80 

1 102 
Fórceps Adulto 150 - 
Fabricado em aço inox, 
autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 5,00 61,76 308,80 
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1 103 
Fórceps Adulto 151 - 
Fabricado em aço inox, 
autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 5,00 61,76 308,80 

1 104 
Fórceps Adulto 17 - 
Fabricado em aço inox, 
autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 5,00 61,76 308,80 

1 110 
Fórceps Infantil nº 02 - 
Fabricado em aço inox, 
autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 2,00 61,76 123,52 

1 111 
Fórceps Infantil nº 04 - 
Fabricado em aço inox, 
autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 2,00 61,76 123,52 

1 112 
Fórceps Infantil nº 05 - 
Fabricado em aço inox, 
autoclavável. 

GOLGRAN Unidade 2,00 61,76 123,52 

1 113 Formocresol - frasco com 
10ml MAQUIRA Unidade 10,00 3,53 35,30 

1 115 

Hidróxido de Cálcio cimento 
(Kit com 1 pasta base 13g e 
1 pasta catalisadora 11g e 
1 bloco de mistura) 

HYDRO C - 
DENTSPLY Caixa 5,00 16,47 82,35 

1 116 Hidróxido de Cálcio PA - 
embalagem com 10g MAQUIRA Unidade 10,00 3,96 39,60 

1 117 Hollemback 3, Fabricado 
em aço inox Autoclavável. TRINKS Unidade 8,00 2,94 23,52 

1 118 

Ionômero de Vidro R para 
Restauração. Kit contendo 
embalagem com 10g de pó 
+ 8g de líquido + 1 dosador 
de pó + 1 bloco de 
espatulação. Cor A2 

MAXXION R - 
FGM Unidade 20,00 16,50 330,00 

1 121 

Kit para Polimento de 
Resina Completo (kit c/ 3 
Ogivas e 3 Torpedos, 3 
Taças e 3 Lentilhas (branco 
fino, verde grosso, amarelo 
regular). 

MICRODONT Kit 10,00 35,09 350,90 

1 140 
Posicionador de filmes 
radiográficos autoclavável - 
adulto (kit c/ 7 peças) 

MAQUIRA Unidade 3,00 50,72 152,16 

1 141 
Posicionador de filmes 
radiográficos autoclavável - 
infantil (kit c/ 7 peças) 

MAQUIRA Unidade 3,00 50,72 152,16 

1 143 
Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 

LLIS - FGM Unidade 30,00 11,13 333,90 
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carga de vidro com 
tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor A1. 

1 144 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 
tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor A2. 

LLIS - FGM Unidade 30,00 11,13 333,90 

1 145 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 
tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor A3. 

LLIS - FGM Unidade 30,00 11,13 333,90 

1 146 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 

LLIS - FGM Unidade 30,00 11,13 333,90 
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tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicada para restaurações 
adesivas estéticas em 
dentes anteriores e 
posteriores, bisnaga com 
4g - Cor A3,5 

1 147 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 
tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor B1 

LLIS - FGM Unidade 15,00 11,13 166,95 

1 148 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 
tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor B2. 

LLIS - FGM Unidade 10,00 11,13 111,30 

1 149 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 
tamanho médio das 

LLIS - FGM Unidade 15,00 11,13 166,95 
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partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor OA1. 

1 150 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 
tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor OA2. 

LLIS - FGM Unidade 15,00 11,13 166,95 

1 151 

Resina composta nano-
híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca e microhíbrida, 
carga de vidro com 
tamanho médio das 
partículas de 0,5 µm, 
universal, com 
propriedades ópticas e 
mecânicas compatíveis 
com os dentes naturais 
indicadas para 
restaurações adesivas 
estéticas em dentes 
anteriores e posteriores, 
bisnaga com 4g - Cor OA3. 

LLIS - FGM Unidade 50,00 11,13 556,50 

1 153 Rolete de Algodão (c/ 100 
unid.) SSPLUS Unidade 400,00 1,79 716,00 

1 157 

Solução bucal à base de 
Gluconato de Clorhexidina 
a 0,12%. (embalagem de 2 
litros) 

PERIOPLAK - 
REYMER Unidade 10,00 50,37 503,70 
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01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr (art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93).. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
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06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e 
consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no 
local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando 
o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse 
público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
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09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 26/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte (21/12/2020). 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Ana Paula Sampaio Pissetti 

DENTAL OPEN - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA. 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

prefeitura Municipal de dOuradina 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de perOBal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 360/2020
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Aparecida Pereira A. De Latorre 8.017.070-0 2018/2019 21/12/2020 a 19/01/2021
Clauber Alexandre de Castro 7.778.275-3 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Cleonice Teixeira Horvath 7.072.156-2 2020/2021 21/12/2020 a 19/01/2021
Crislaine Lindemann Alexandre 6.293.828-5 2019/2020 01/01/2021 a 30/01/2021
Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque 5.754.641-7 2019/2020 21/12/2020 a 09/01/2021
Debora Caroline Raymundo Fantin 7.511.157-6 2020/2021 04/01/2021 a 02/02/2021
Eliana Rodrigues Vieira 5.379.506-4 2017/2018 21/12/2020 a 04/01/2021
Elis Regina Vilela 10.009.185-2 2019/2020 21/12/2020 a 19/01/2021
Fabio Dias de Carvalho 9.694.045-9 2018/2019 04/01/2021 a 02/02/2021
Filomena Aparecida G. Castanho 6.761.154-3 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Gessica Marciano Taborda 13.677.438-7 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Grasieli Cristiane Marchi 7.580.335-4 2020/2021 21/12/2020 a 09/01/2021
Graziele Bernardele Furlaneto 6.876.737-7 2020/2021 21/12/2020 a 09/01/2021
Juliana Martha Miranda Rodrigues 6.876.682-6 2017/2018 21/12/2020 a 19/01/2021
Patricia Bertelli do Nascimento 6.998.452-5 2019/2020 21/12/2020 a 19/01/2021
Patricia Lopes Pereira 9.917.569-9 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Pollyana de liro Pitante Marocchio 1.590.687-6 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Regina Feitosa Simplicio 6.912.249-3 2019/2020 21/12/2020 a 19/01/2021
Renata Aparecida Manduca da Silva 10.727.431-6 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Rosangela Colognesi 4.574.595-3 2020/2021 21/12/2020 a 19/01/2021
Rosaria Fassine 3.449.015-5 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Rosimeire da Silva 10.065.831-3 2020/2021 04/01/2021 a 18/01/2021
Sandra dos Santos Ornellas 9.839.624-1 2019/2020  04/01/2021 a 02/02/2021
Sidiney Rafael Alves 7.513.760-5 2018/2019 21/12/2020 a 30/12/2020
Vera Lucia da Silva Canhete 7.785.685-4 2019/2020 21/12/2020 a 19/01/2021
Victor Ryo Kimiyama 6.573.569-5 2018/2019 21/12/2020 a 09/01/2021
Vlademir do Nascimento Mariano 7.165.921-6 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de dezembro 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 183, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Osmar Berton.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº144/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo de Secretário 
de Administração e Finanças, Osmar Berton, matrícula funcional nº 115.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 184, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Jhone Junior Almeida.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº145/2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo de Secretário 
de Educação, Cultura e Esporte e Lazer, Jhone Junior Almeida, matrícula funcional 
nº 2.235.
   Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 185, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Edenilson Fernandes Reginaldo.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº146/2020
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Diretor do Samae, Edenilson Fernandes Reginaldo.
   Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Aparecido Pereira Bastos.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº141/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Assessor III, Aparecido Pereira Bastos, matrícula funcional nº 123.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Lucas Vinícius Santana.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº142/2020

 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão 
de Assessor II, Lucas Vinícius Santana, matrícula funcional nº 126.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 182, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Exonera, a pedido, Daniel Magalhães dos Santos Junior.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº143/2020
 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2021, do cargo em comissão de 
Assessor II, Daniel Magalhães dos Santos Junior, matrícula funcional nº 122.
 Edifício do Paço Municipal, em 29 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de tuneiraS dO OeSte 
Estado do Paraná
DECRETO n° 297/2020, de 29/12/2020.
SÚMULA: Dispõe sobre Recomposição do índice inflacionário aos vencimentos dos 
Profissionais do Magistério Municipais de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e facultadas pelo cargo,
CONSIDERANDO, que o Parágrafo Único do Artigo 59 da Lei Municipal nº 069/2011, 
que dispõe sobre o plano de carreira, cargos e vencimento dos servidores ativos 
da administração direta do poder executivo do município de Tuneiras do Oeste, 
preconiza que a recomposição do índice inflacionário independe de autorização 
legislativa.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a fazer a 
recomposição do índice inflacionário (IPCA) na ordem de 4,01% (quatro vírgula 
zero um por cento) sobre os vencimentos dos servidores profissionais do magistério 
(Professor e Educador Infantil).
Art. 2º As Recomposições previstas no artigo anterior, incidirão sobre o salário base 
constantes das tabelas de cargos e vencimentos dos profissionais do magistério 
Público Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e vigorarão com efeitos 
retroativos à 01/03/2020.
Parágrafo Único. Em conseqüência da recomposição concedido no art. 1º deste 
Decreto, o anexo IV e V da Lei Complementar Municipal n.º 006/2018, de 21 de 
dezembro de 2018, passam a vigorar com o referido acréscimo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto, correrão por conta do 
orçamento vigente (Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e outras receitas 
vinculadas e MDE).
Art. 4º A Recomposição dos vencimentos, a que se refere este decreto, atende o 
disposto no artigo 37, incisos X e XI da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, 29 de dezembro de 2020.
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,   CUMPRA-SE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Paraná
LEI N°948/2020
EMENTA: Regulamenta o cargo em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito. Gabinete 
do Prefeito. Lei 755/2017.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. À Assessoria Jurídica do Prefeito, pertencente ao Gabinete do Prefeito, compete:
Assessorar juridicamente a Administração Municipal em assuntos de cunho jurídico-
legal; orientar diretamente o Prefeito em tomadas de decisões; emitir parecer sobre a 
constitucionalidade e legalidade de proposições e atos administrativos; proceder à 
elaboração de projetos de lei, decretos, portarias e demais atos administrativos; prestar 
consultar jurídica e esclarecer dúvidas de servidores e gestores municipais; proceder 
estudos e emitir pareceres sobre questões que lhe forem submetidas; emitir pareceres 
em requerimentos apresentados perante a administração, por particulares e servidores; 
acompanhar processos e inquéritos administrativos, inclusive sobre processos 
disciplinares; executar outras atividades afins e correlatas ou determinadas pelo Chefe 
do Executivo Municipal.
Art. 2º. O cargo de Assessor Jurídico do Prefeito, de livre nomeação e exoneração, será 
remunerado em parcela única na forma de subsídio conforme o Anexo II da Lei 755/2017.
Art. 3º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do 
mês de Dezembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 5) DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.566.711/0001-81, sito na Rua Luiz 
Segundo Rossoni, nº. 315, Centro, CEP. 85.901-170, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Crystian Evandro Lindner, portador do CPF nº 
032.346.329-01, CNH nº 01518347726 DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Mahatma 
Gandhi, nº. 2767, Bairro Osvaldo Cruz, cidade de Palotina, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.566.711/0001-81, sito na Rua Luiz Segundo Rossoni, nº. 315, Centro, CEP. 85.901-170, 
na cidade de Toledo, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, 
com o valor total de R$1.636,75(um mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e cinco 
centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 3 

Adesivo - Fotopolimerizável, 
Solvente a base de etanol. Pode 
ser aplicado tanto em dentina 
úmida quanto seca.  Permite maior 
adesão ao esmalte. Utilizado como 
primer metálico.  Aumenta a 
adesão na técnica auto 
condicionante. Confere maior 
longevidade ao adesivo (não 
necessita de refrigeração). 
Baixíssima sensibilidade pós-
operatória.  Rendimento: Até 200 
restaurações. Embalagem com 
5ml. 

Coltene Unidade 15,00 41,93 628,95 

1 66 

Condicionador Ácido Poliacrílico 
11,5%, Cor azulada para melhor 
visualização. Consistência em gel 
para melhor controle de aplicação 
- Embalagem com 10ml. 

DFL Unidade 40,00 10,81 432,40 

Página 2 de 4 
 

1 129 Otosporin (15 ml) FGM Unidade 4,00 12,81 51,24 
1 136 Placa de Vidro Média DMS Unidade 6,00 7,56 45,36 

1 138 
Porta Agulha Mayo Hegar Comum 
Leve - material em aço inox, 
autoclavável. 

Mardam Unidade 30,00 12,60 378,00 

1 139 Porta Matriz Toflemire Adulto - 
material em aço inox, autoclavável. Mardam Unidade 8,00 12,60 100,80 

 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias, contados a partir do 
faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio 
Corsini. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada no local e no 
prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-Pr, nos 
seguintes termos: 
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06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos 
bens licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX); 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas 
vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na 
data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado 
em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, 
localizada na Avenida Brasil, nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da 
Secretária Municipal, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da 
qualidade, prazo de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos 
e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
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respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 26/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte (21/12/2020). 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Crystian Evandro Lindner 

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

prefeitura Municipal de dOuradina 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N°947/2020
SÚMULA: Altera disposições da Lei Complementar nº 101, de 30 de outubro de 
2007, para adequar à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
a alíquota da contribuição previdenciária do servidor ativo, aposentado e pensionista 
ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Tapira, acrescentando-lhe 
outras disposições.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:
Artigo 1º. O Artigo 5 da Lei Complementar Municipal nº 101, de 30 de outubro de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5 O servidor municipal ativo, o aposentado e o pensionista do Executivo, 
Legislativo, suas Autarquias e Fundações terá desconto de 14% (quatorze por cento) 
do total da remuneração, resultante do vencimento do cargo efetivo acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes e temporárias que esteja recebendo, exceto 
sobre salário família e indenizações”.
§1º. A contribuição previdenciária referida no caput deste artigo incidirá sobre os 
proventos de aposentadoria e pensão concedidas pelo regime próprio de previdência 
social que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal.
§2º. A contribuição prevista no caput deve ser repassada ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município De Tapira (TAPIRAPREV) até o 10º (décimo) 
dia útil subsequente ao mês da competência a que se referir, por meio de depósito 
em conta bancária própria.
§3º. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadoria e pensões concedidas 
pelo Regime Próprio de Previdência Social, com percentual igual ao estabelecido para 
os segurados em atividade, de 14% sobre a parcela dos proventos de aposentadoria 
e pensões que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social.
Artigo 2º. Acrescenta o Artigo 5-A na Lei Complementar 101, de 30 de outubro de 
2007, com a seguinte redação:
“Art. 5-A. A contribuição do Município, por meio dos Poderes Executivo e Legislativo, 
para custeio do Regime Próprio de Previdência, incluídas suas Autarquias e 
Fundações, será calculada mensalmente mediante a aplicação de alíquota de 15% 
(quinze por cento), incidente sobre o salário de contribuição dos servidores ativos”.
Parágrafo único: A contribuição prevista no caput deve ser repassada ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município De Tapira (TAPIRAPREV) até o 10º 
(décimo) dia útil subsequente ao mês da competência a que se referir, por meio de 
depósito em conta bancária própria.  (NR)
Artigo 3º. Fica revogado o Art. 7º da Lei 101/2007.
Artigo 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se as alíquotas de que trata os artigos 5 e 5-A da Lei Complementar ora 
alterada somente a partir do primeiro dia do mês subsequente da publicação desta.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias 
do mês de Dezembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

DECRETO Nº. 1869/2020

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 

Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei.

RESOLVE:

Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2020 os

Decretos que concede percentual calculado sobre o salário de cargos efetivos,

a Servidores Municipais conforme dispõe a Lei nº116/2009, sem prejuízo de 

outras vantagens que compõem o seu vencimento. 

Decreto nº. 1534/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1535/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1536/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1537/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1538/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1539/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1540/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1541/2018 com data de 05/06/2018; 

Decreto nº. 1639/2019 com data de 02/05/2019. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, 

revogando assim as disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 

Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2020. 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

PORTARIA Nº. 3378/2020

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E:

Conceder férias aos Servidores Público Municipais, conforme 

calendário escolar, a partir de 04 (quatro) de janeiro de 2021, devendo os mesmos 

retornar as suas funções normais no dia 03 (três) de fevereiro de 2021, sendo eles:

MATRICULA SERVIDOR CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

3461 ALEXANDRA CARMEN BUENO
Professor 
Educação 

Infantil
2019/2020

3116 ANA LUCIA DI RENZO FERNANDES Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3508 ANA PAULA ALMEIDA LESTENSKI Professor 2019/2020

3460 ANA PAULA BARBOSA DE LIMA 
SILVA

Professor. 
Educação 

Infantil
2019/2020

3205 CLAUDIA ELLER SOARES Professor 
2020/2021 

Férias 
Antecipadas

3179 CLEONIO JOSÉ DA SILVA Professor 2019/2020 

3032 CRISTINA MARIA DINIZ Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipada

3123 CRISTINA MENDES M BRAGANHOLI Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3124 DIRCE SCABORA MIOTO Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3125 EDNA APARECIDA BIFFE Professor 2020/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

Férias 
Antecipadas

3360 ELIANE DA SILVA FAGUNDES
Professor 
Educação 

Infantil

2020/2021 
Férias 

Antecipadas

3214 ELIZANGELA MAZONI Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3261 ERISLEY VAILLANT BUZZANO 
MANTOVANI Professor 2019/2020

3119 EUDINEIA DA SILVA GADIOLI Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

2283 GIOVANA APARECIDA DE OLIVEIRA Professor 2019/2020

3512 GRAZIELI RIBEIRO DOS SANTOS Professor 2019/2020

2887 INES DE FATIMA BAUMAN PASTRE Professor 2019/2020

3345 JACIRA ALVES DE OLIVEIRA
Professor. 
Educação 

Infantil

2020/2021
Férias 

Antecipadas

3505 JAQUELINE OTAVIANO DE MORAES Professor 2019/2020

3130 JOSICLER ANTONIEL FERRARI Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3363 JOSICLER ANTONIEL FERRARI Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

2962 LAURITA JOAQUIM DA SILVA Professor 2019/2020

3504 LEDA GOMES DE OLIVEIRA Professor 2019/2020

3510 LÍDIA RIBEIRO ALEXANDRINO Professor 2019/2020

3590 LUANA LUIZ SANTANA Professor 2019/2020

3341
LIGIA APARECIDA GOMES 
BOZZANO

Professor
de

Educação 
Infantil

2020/2021
Férias 

Antecipadas

3149 LUCINEIA KORCHAK Professor 2019/2020

3343 MARIA A. NERES ARAUJO Professor 2020/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

Educação 
Infantil

Férias 
Antecipada

2904 MARIA ANGELITA SELLA SILVA Professor 2019/2020

3227 MARIA APARECIDA T. MENDES Professor 
2020/2021 

Férias 
Antecipadas

3338 MARIA VIRGEM ROCHA VIANA
Professor 
Educação 

Infantil

2020/2021
Férias 

Antecipadas

2989 MARINES DALAGNOL DE SOUZA Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

2867 MARINES DALAGNOL DE SOUZA Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3117 MARLEIDE DE LIMA DOS SANTOS Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3324 MARLEIDE DE LIMA DOS SANTOS Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3128 MARLI CARNEIRO DOROZZO Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3204 MIRIAN SANTOS R OLIVEIRA Professor 2019/2020

3281 NEIVA BANDEIRA Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

1082 OSVAIR LAURINDO Professor 2019/2020

3509 ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL Professor 2019/2020

3359 ROSANA AP. DE SOUZA BARRETO Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3593 ROSANA AP. DE SOUZA BARRETO Professor 2019/2020

3228 ROSEANE ROSSETO PEDROCHE 
SANTOS Professor 

2020/2021
Férias 

Antecipadas

3115 ROSENI BISPO MACEDO Professor 2019/2020

2967 ROSINARIA GOMES SILVA Professor 2020/2021
Férias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

Antecipadas

2991 SANDRA FRANCO ALCANTARA Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

2842 SILVANA MARIA MARTINS 
CASTANHEIRA Professor 

2020/2021
Férias 

Antecipadas

3127 SILVANIA PINTO CAMPOS 
MESCHIAL Professor 

2020/2021
Férias 

Antecipadas

2990 SOLANGE JANUARIO DE LIMA Professor 2019/2020

3592 THAYS CAMILA ROSA SILVA Professor 2019/2020

3126 VANICE ROBERTI Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipadas

3511 ZENAIDE RIBEIRO DE ALMEIDA Professor 2019/2020

2674 ZENEIDE CLEMENTE DA SILVA Professor 2019/2020

2966 ZENEIDE CLEMENTE DA SILVA Professor 
2020/2021

Férias 
Antecipada

3129 ZILDETE GOMES DA COSTA Professor 2019/2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, 

aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2020. 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Paraná
LEI N°950/2020
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar o parcelamento 
parcial do débito oriundo do aporte financeiro do ano de 2019, relativo ao plano de 
amortização para o equacionamento do déficit técnico atuarial nos termos do art. 9º, 
§2º, da Lei Complementar nº 173, de 28 de maio de 2020.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o 
parcelamento do débito oriundo do aporte financeiro do ano de 2019, relativo ao plano 
de amortização para o equacionamento do déficit técnico atuarial.
Artigo 2º - O parcelamento disposto nesta Lei, visa garantir o equilíbrio financeiro e atuarial 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Municipal de Tapira - TAPIRAPREV e às 
normas estabelecidas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.
Artigo 3º - O valor total ao aporte financeiro de 2019 devido pelo Município de Tapira, 
relativo ao plano de amortização para o equacionamento do déficit técnico atuarial é 
de R$ 1.277.603,76 (um milhão e duzentos e setenta e sete mil e seiscentos e três 
reais e setenta e seis centavos), sendo que deste montante fora pago R$ 910.000,00 
(novecentos e dez mil reais) restando um débito a pagar no valor de R$ 367.603,76 
(trezentos e sessenta e sete mil e seiscentos e três reais e setenta e seis centavos).
Artigo 4º - fica autorizado a parcelar o restante dos débitos oriundos do aporte 
correspondente ao ano de 2019, em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais 
e consecutivas.
Artigo 5º - A taxa de atualização monetária será medida pelo IPCA/IBGE e juros 
acrescido de juros compostos de 0,5%, acumulados desde a data da consolidação do 
montante devido no termo do acordo de parcelamento.
Artigo 6º - o vencimento da primeira prestação será no dia 12 do mês subsequente ao 
da assinatura do termo de acordo de parcelamento.
Artigo 7º - Fica autorizado a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento não pagas 
no seu vencimento.
Parágrafo Único: A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do 
termo de parcelamento e de autorização ao agente financeiro responsável pelo 
repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias 
do mês de Dezembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  Nº 303/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$378.000,00  (trezentos  e  setenta  e  oito  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              MARIO  JUNIO  KAZUO  DA  SILVA  -  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de 
16/12/2019,

Decreta:

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÚMULA:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.002 PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VAL

37 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 60.000,00000
35 3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 30.000,00000

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001

05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
82 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
100.000,00303

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
151 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
120.000,00104

157 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00103
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.243.1501.2.038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

209 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00000
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

216 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00000
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL08.002

08.002.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
231 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
6.500,00000

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001

10.001.15.452.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
265 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00000

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

486 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00512
487 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00512

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

378.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

1 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

40.000,00000

2 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00000
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

10 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

88.000,00000

11 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00000
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.302.1500.2.02 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

122 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00303

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
154 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00103

07.001.12.361.1400.2.04 OFERECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR
179 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
20.000,00000

07.001.12.365.1400.2.04 OFERECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR
191 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
20.000,00000

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001

09.001.20.606.1600.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
245 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
30.000,00000

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001

10.001.15.452.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
260 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
90.000,00000

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

427 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00512
280 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00512

378.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2.020.

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 007/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 
e as suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 
091/2020, Modalidade Tomada de Preço n.º 007/2020, uma vez que, considerando 
os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que tudo transcorreu 
de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por 
consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços e materiais para 
execução de um sanitário/vestiário feminino + pne feminino no CTG Sepé Tiaraju 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, à empresa: ARENITO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, cadastrada pelo CNPJ n.º 78.736.659/0001-06, no 
valor de R$ 136.286,91 (cento e trinta e seis mil duzentos e oitenta e seis reais e 
noventa e um centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e 
notifiquem a interessada para assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 091/2020
TOMADA DE PREÇO  Nº 007/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 159/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato tem por finalidade o fornecimento de 
mão de obra e materiais para execução de um sanitário/vestiário feminino + pne 
feminino no CTG Sepé Tiaraju do Município de Cidade Gaúcha - PR, que passam 
integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente 
Contrato será ate 31 de Agosto de 2021, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei n.º 8.666/93.
VALOR CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 126.025,59 (cento e vinte e seis mil e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades, atribuições, 
obrigações e responsabilidades deste instrumento e do Edital de Tomada de Preços 
n.º 007/2020, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento 
estimativo, cronogramas físico-financeiros, plantas e demais anexos. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 29 de Dezembro de 
2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ALEX GUIMARÃES TESTI 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha

Pregão Eletrônico nº 62

Após analisados todos os atos e adjudicados todos os itens referentes ao presente pregão, homologo o presente processo e autorizo a despesa, para cada empresa vencedora,
conforme abaixo:

Resultado da Homologação
Item: 0001
Descrição: Aparelho de Ar-Condicionado, Split, High-Wall, Capacidade de Refrigeração 30.000 BTUs, Tensão Monofásico 220v, Sistema Inverter e

Fluido R410A, Tipo Split, Classificação Energética A, nos termos da Portaria INMETRO n.º 07 de 04/01/2011, que aprova os requisitos
de avaliação da conformidade 13 RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória; Características adicionais Controle Remoto sem
fio, Ciclo (Frio), Filtro Lavável e om a função HEPA, Funções: swing e desumidificador, cor branca, Garantia do Produto total mínima de
1 ano.

Quantidade: 12
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 5.770,3600
Valor Final: 5.350,0000
Valor Total: 64.200,0000
Situação: Homologado em 29/12/2020 14:08:46 Por: Alexandre lucena
Nome da Empresa: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA
Modelo: ELGIN HVF30000

Alexandre lucena

Autoridade Competente

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 099/2020
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 062/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 158/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de ar 
condicionado para as escolas municipais de educação infantil CMEI, conforme 
Programa da Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 
062/2020, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras 
desta Prefeitura Municipal. 
DO VALOR E PAGAMENTO CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 64.200,00 (sessenta 
e quatro mil e duzentos reais), pela aquisição do objeto previsto na cláusula primeira 
deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 31 de Maio de 2021, a contar da 
ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no 
art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Dezembro de 2020. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante TIAGO QUEIROZ ORTIZ 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de dOuradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 470
 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de alimentação  no valor R$-40,00 (Quarenta 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/12/2020
12:00hrs/19:00hrs
TOLEDO-Paraná  Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de Dezembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

PORTARIA Nº.  3379/2020

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E:

       Art. 1º Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, 
conforme Calendário Escolar, a partir de 04 (quatro) de janeiro de 2021, devendo os 
mesmos retornar as suas funções normais no dia 03 (três) de fevereiro de 2021, sendo 
eles:

MATRICULA SERVIDOR CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

3185 ADEMIR GALOR FELILE Motorista 2019/2020

3438 ANTONIO APARECIDO      
CAVALCANTE

Motorista 2020/2021
Férias 

Antecipada

3160 AIRTON FERNANDES LARA
Motorista

2019/2020

3140 CLARISMON ALVES VIANA

Motorista 2020/2021
Férias 

Antecipada

3010 MARCOS DANTAS 
ANTONIO

Motorista 2019/2020

3317 NAZARENO FRANCISCO 
DOS SANTOS

Motorista 2020/2021
Férias 

Antecipadas

2445 ALCIDINEI LEOPOLDINO DE 
SOUZA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Masc.

2019/2020

3144 ANALICE BAZARIN DE 
SOUZA

Auxiliar de Serv. 
Gerais Feminino

2018/2019

3184 CARMELINA FARIAS DA 
SILVA

Gari 2019/2020

3459 CELMA ALVES DE SOUZA
Auxiliar de Serv. 
Gerais Feminino

2018/2019

2658 CICERA BELARMINO 
MORAES

Assistente 
Administrativo

2019/2020

2781 CIRLEI APARECIDA 
TAMANINI SILVA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2019/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

3044 CLEIDE APARECIDA DE 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2020/2021
Férias 

Antecipadas

2866
CLEIDE JOSÉ PEREIRA

Assistente 
Administrativo

2020/2021 
Férias 

Antecipadas

3285
CRISTIANE DOS SANTOS 
SOARES

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2017/2018

3008
ELIANE DE MORAES 
BERTOLANI  

Gari 2019/2020

1589 FATIMA BARBOSA
Assistente 
Administrativo

2019/2020

1791
FRANCISCA APARECIDA 
CORREIA

Assistente 
Administrativo

2018/2019

2787
IVANI DOS SANTOS 
AMADO

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2019/2020

3165
IZABEL BOZZOLA 
RODRIGUES

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2020/2021
Férias 

Antecipadas

3457 JOSIANE SILVA GADIOLI
Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2019/2020

3276 JURACI TORQUATO DE 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2018/2019

2896 KATIA MARIA S. LIMA
Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2017/2018

3331 JULIETE DA SILVA 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2020/2021
Férias      

Antecipadas

3524 MADALENA OLIVEIRA 
CHINAGLIA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2019/2020

3327 MARCIA DA COSTA 
ESCANO

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2020/2021 
Férias 

Antecipada

2909 MARIA MADALENA DA 
SILVA OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2020/2021 
Férias 
Antecipada

3526 MARUCIA M. NAKAHARA 
SUENAGA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2019/2020

3269 RENAN SUSKI BELTER Tec. Manutenção 
em Informática 2019/2020

3040 ROSA MARIA BERTOR Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2020/2021
Férias 
Antecipadas

3325 ROSANGELA DA SILVA Auxiliar de Serv. 2020/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

RAYMUNDO Gerais – Feminino Férias 
Antecipadas

2983
SONIA DE LIMA 
RODRIGUES Auxiliar de Serv. 

Gerais – Feminino 2019/2020

3139 TATIANE FAGUNDES 
PAISCA DA MOTA Recepcionista 2018/2019

3012 VALDENIZIA ELIZIA DE 
AGUIAR SILVA Gari

2020/2021 
Férias 
Antecipada

3523 VANESSA PIOLA DA SILVA Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2019/2020

3525
VERÔNICA DE SOUZA 
ABREU

Auxiliar de Ser. 
Gerais - Feminino 2019/2020

2780 VICENTINA DOMINGUES 
GONÇALVES

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2018/2019

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2020. 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Paraná
LEI N°949/2020
EMENTA: Autoriza o Executivo a realizar repasses a título de contribuição às 
associações de municípios das quais o Município de Tapira é filiado.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar os repasses pertinentes 
a título de contribuição às associações municipais a seguir elencadas e das quais o 
Município de Tapira já é filiado:
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE-RIOS – AMERIOS
CNPJ – 79.267.373/0001-83
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM
CNPJ – 00.703.157/0001-83
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MUNICIPIOS – ABM
CNPJ – 33.970.559/0001-01
Art. 2º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias 
do mês de Dezembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  Nº 302/2020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$120.904,00  (cento  e  vinte  mil  novecentos  e  quatro  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              MARIO  JUNIO  KAZUO  DA  SILVA  -  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de 
16/12/2019,

Decreta:

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÚMULA:

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

484 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

60.000,00494

485 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

20.904,00494

365 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00494

120.904,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

120.904,00ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FA329 (494)

120.904,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2.020.
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Exercício: 2021
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Rua Jorge Ferreira, 627  Centro  (44 )3643-8000  -  CEP 87570-000

Estado do Paraná  - 77.356.665/0001-67

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente  3.792.783,46  3.792.783,46  3.792.783,46  3.792.783,46  3.792.783,46  3.792.781,70  22.756.699,00
 1.908.396,22000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.908.396,22  1.908.396,22  1.908.396,22  1.908.396,22  1.908.395,15  11.450.376,26

 14.181,001005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  85.086,00
 7.090,661006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  7.090,66  7.090,66  7.090,66  7.090,66  7.090,70  42.544,00

 333,341006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 0,001006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 370.069,86101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  370.069,86  370.069,86  370.069,86  370.069,86  370.069,83  2.220.419,14
 17.386,501011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  17.386,50  17.386,50  17.386,50  17.386,50  17.386,50  104.319,00

 0,001011.09.02.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Saúde)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 14.181,001011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  85.086,00

 0,001011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 129.780,62102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  129.780,62  129.780,62  129.780,62  129.780,62  129.780,61  778.683,70
 133.578,75103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  133.578,75  133.578,75  133.578,75  133.578,75  133.578,78  801.472,54
 100.386,60104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  100.386,60  100.386,60  100.386,60  100.386,60  100.386,19  602.319,18

 60.775,50107.99.01.00.00 Salário Educação  60.775,50  60.775,50  60.775,50  60.775,50  60.775,50  364.653,00
 642.848,59303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  642.848,59  642.848,59  642.848,59  642.848,59  642.848,33  3.857.091,27
 240.000,00494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  240.000,00  240.000,00  240.000,00  240.000,00  240.000,00  1.440.000,00

 0,00495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.129,50496.09.02.05.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  10.129,50  10.129,50  10.129,50  10.129,50  10.129,50  60.777,00
 0,00496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 14.181,00504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  85.086,00
 46.291,00507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  46.291,00  46.291,00  46.291,00  46.291,00  46.291,00  277.746,00
 16.817,00510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  16.817,00  16.817,00  16.817,00  16.817,00  16.817,00  100.902,00
 12.561,16511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  12.561,16  12.561,16  12.561,16  12.561,16  12.561,20  75.367,00

 4.457,00512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  4.457,00  4.457,00  4.457,00  4.457,00  4.457,00  26.742,00
 0,00518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 14.166,66934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  14.166,66  14.166,66  14.166,66  14.166,66  14.166,70  85.000,00
 35.171,50934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  35.171,50  35.171,50  35.171,50  35.171,50  35.171,40  211.028,90

Receita de Capital  49.532,98  49.532,98  49.532,98  49.532,98  49.532,98  49.533,10  297.198,00
 0,00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 16.666,661006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00
 166,661011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

 10.000,00495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais)  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  60.000,00
 166,66500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, d  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

 20.866,34501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  20.866,34  20.866,34  20.866,34  20.866,34  20.866,30  125.198,00
 1.666,66518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

Despesa Corrente  3.567.788,76  3.567.788,76  3.567.788,76  3.567.788,76  3.567.788,76  21.406.730,99 3.567.787,19
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.494.819,64  1.494.819,64  1.494.819,64  1.494.819,64  1.494.819,64  1.494.818,27  8.968.916,47
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  243.666,66  243.666,66  243.666,66  243.666,66  243.666,66  243.666,70  1.462.000,00
1005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  85.086,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  7.090,68  7.090,68  7.090,68  7.090,68  7.090,68  7.090,60  42.544,00
1006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  370.069,86  370.069,86  370.069,86  370.069,86  370.069,86  370.069,84  2.220.419,14Exercício: 2021

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Rua Jorge Ferreira, 627  Centro  (44 )3643-8000  -  CEP 87570-000

Estado do Paraná  - 77.356.665/0001-67

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
1011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  17.219,84  17.219,84  17.219,84  17.219,84  17.219,84  17.219,80  103.319,00
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  85.086,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  128.113,94  128.113,94  128.113,94  128.113,94  128.113,94  128.114,00  768.683,70
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  131.167,02  131.167,02  131.167,02  131.167,02  131.167,02  131.167,12  787.002,22
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  98.457,18  98.457,18  98.457,18  98.457,18  98.457,18  98.457,02  590.742,92
107.99.01.00.00 Salário Educação  34.149,94  34.149,94  34.149,94  34.149,94  34.149,94  34.149,93  204.899,63
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  631.105,62  631.105,62  631.105,62  631.105,62  631.105,62  631.105,67  3.786.633,77
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  240.000,00  240.000,00  240.000,00  240.000,00  240.000,00  240.000,00  1.440.000,00
496.09.02.05.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  10.129,50  10.129,50  10.129,50  10.129,50  10.129,50  10.129,50  60.777,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  14.181,00  85.086,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  40.309,94  40.309,94  40.309,94  40.309,94  40.309,94  40.309,92  241.859,62
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  16.817,00  16.817,00  16.817,00  16.817,00  16.817,00  16.817,00  100.902,00
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  12.561,16  12.561,16  12.561,16  12.561,16  12.561,16  12.561,20  75.367,00
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  4.457,00  4.457,00  4.457,00  4.457,00  4.457,00  4.457,00  26.742,00
934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  12.237,30  12.237,30  12.237,30  12.237,30  12.237,30  12.237,25  73.423,75
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  32.540,14  32.540,14  32.540,14  32.540,14  32.540,14  32.540,07  195.240,77
Despesa de Capital  237.861,02  237.861,02  237.861,02  237.861,02  237.861,02  1.427.166,01 237.860,91
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  130.743,40  130.743,40  130.743,40  130.743,40  130.743,40  130.742,80  784.459,80
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  15.000,00
1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00
1011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  2.411,70  2.411,70  2.411,70  2.411,70  2.411,70  2.411,82  14.470,32
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  1.929,36  1.929,36  1.929,36  1.929,36  1.929,36  1.929,46  11.576,26
107.99.01.00.00 Salário Educação  26.625,56  26.625,56  26.625,56  26.625,56  26.625,56  26.625,57  159.753,37
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  11.742,92  11.742,92  11.742,92  11.742,92  11.742,92  11.742,90  70.457,50
495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais)  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  60.000,00
500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, d  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  20.866,34  20.866,34  20.866,34  20.866,34  20.866,34  20.866,30  125.198,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  5.981,06  5.981,06  5.981,06  5.981,06  5.981,06  5.981,08  35.886,38
518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  1.929,38  1.929,38  1.929,38  1.929,38  1.929,38  1.929,35  11.576,25
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  2.631,34  2.631,34  2.631,34  2.631,34  2.631,34  2.631,43  15.788,13
Reserva de Contingência  36.666,66  36.666,66  36.666,66  36.666,66  36.666,66  220.000,00 36.666,70
999.01.99.00.00 Reservas de Contingências - Outras Áreas  36.666,66  36.666,66  36.666,66  36.666,66  36.666,66  36.666,70  220.000,00

TOTAL DA RECEITA  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.314,80  23.053.897,00

TOTAL DA DESPESA  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.316,44  3.842.314,80  23.053.897,00

DIFERENÇA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Exercício: 2021
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Rua Jorge Ferreira, 627  Centro  (44 )3643-8000  -  CEP 87570-000

Estado do Paraná  - 77.356.665/0001-67

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 164/2020 de 26/11/2020 
Reeditado e Republicado por incorreção 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.107.294,15 (dois milhões cento e sete mil  
duzentos e noventa e quatro reais e quinze centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 408 - 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  194,15 863 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.023 Manutenção das Escolas Municipais 

 111 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 104 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 
 173 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  38.000,00 511 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.10.301.0012.1.006 Const., Reforma e Ampliação de Posto de Saude e do Hospital Municipal 

 401 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  167.000,00 334 
07.002.12.365.0018.1.007 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E READEQUAÇÕES DE CRECHES 

 409 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  104.000,00 103 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 194 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.500.000,00 000 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 387 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 160.000,00 003 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 393 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.400,00 902 
 399 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  65.700,00 904 
 400 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 50.000,00 726 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

 2.107.294,15 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 2.400,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 

 65.700,00 Receita: 1.7.1.8.12.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência  
Social  FNAS - Principal 

- 

 50.000,00 Receita: 1.7.1.8.12.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência  
Social  FNAS - Principal 

- 

 167.000,00 Receita: 2.4.2.8.03.11.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

- 

 194,15 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 

 20.000,00 Receita: 1.1.1.8.02.31.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - 
 104.000,00 Receita: 1.7.2.8.01.11.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 38.000,00 Receita: 1.1.2.2.01.11.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - 
 160.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 

 1.500.000,00 Receita: 1.7.2.8.01.11.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

2.107.294,15 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  26 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 170/2020 de 21/12/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), destinado 
ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 84 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.000,00 103 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 387 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 003 

 36.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 

 6.000,00 Receita: 1.7.2.8.01.11.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 
 30.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 
 36.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  21 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

     
   Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67 
Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone: 44 3643-8000 
CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná 

 
 
 
 

DEcRETO N° 169/2020 
De 11 de dezembro de 2020 

 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA O CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES DE RESTOS A 
PAGAR LIQUIDADOS E RESTOS A PAGAR NÃO LIQUIDADOS DO 
EXERCICIO 2019 E ANTERIORES.  
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NO ART. 42, DA LEI COMPLEMENTAR 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL), COMBINADO COM OS ARTIGOS 359B E 359C, DA LEI 2.848, 
DE 1940, SEGUNDO AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000,  

 
 
                                              DEcRETA: 
 

 
Art. 1° - Fica AUTORIZADA a Divisão de Contabilidade a proceder o 

cancelamento de inscrições de Restos a Pagar Liquidados e Restos a Pagar não Liquidados do 
exercício de 2019 e anteriores, no montante de R$ 114.184,14 (Cento e quatorze mil, cento e 
oitenta e quatro reais e quatorze centavos), sendo que os Restos a Pagar não Liquidados serão 
anulados naturalmente, já que não geram influência líquida financeira para os cofres públicos. 

 
 

Art. 2º - Os Restos a Pagar Liquidados, cujas inscrições são canceladas, serão 
pagos em conformidade com as disposições do art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, EM  11 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
 
             ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
                                                                                   Prefeito Municipal 
 
 
 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2020

Referentes a Restos a Pagar  Processado no Período de 01/01/2020 a 31/12/2020

Empenho Data Credor Programática Fonte Valor  Processado N.Proc.

283 2017 30/01/2017 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS - CNM 03.001.04.122.0007.2.005.3.3.90.39.00.00. 1000 598,00 1 /

2593 2017 26/06/2017 FRANCIELE FABIANA DA SILVA MARIANO 03.001.04.122.0007.2.005.3.3.90.14.00.00. 1000 70,00 1 0/2017

2594 2017 26/06/2017 MAURA CRISTINA JACOMINI 03.001.04.122.0007.2.005.3.3.90.14.00.00. 1000 70,00 1 0/2017

2595 2017 26/06/2017 ROSEANE CRISTINA HERBERT FARIA 03.001.04.122.0007.2.005.3.3.90.14.00.00. 1000 70,00 1 0/2017

4612 2017 11/10/2017 UESLEI DE OLIVEIRA SILVA 13.001.27.812.0017.2.030.3.3.90.36.00.00. 1000 500,00 1 0/2017

4747 2017 27/10/2017 ROSELI DE ABREU ROSA 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.36.00.00. 103 400,00 1 0/2017

4852 2017 30/10/2017 BANCO DO BRASIL S/A 04.001.04.123.0008.2.009.3.3.90.39.00.00. 1000 9,37 1 0/2017

4853 2017 30/10/2017 BANCO DO BRASIL S/A 04.001.04.123.0008.2.009.3.3.90.39.00.00. 1000 9,40 1 0/2017

5205 2017 17/11/2017 LETÍCIA ONOFRE MENDES LISBOA 13.001.27.812.0017.2.030.3.3.90.36.00.00. 1000 250,00 1 0/2017

5707 2017 07/12/2017 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 08.001.18.542.0013.2.039.3.1.90.13.00.00. 1000 389,38 1 /

5708 2017 07/12/2017 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 05.002.08.243.0014.6.002.3.1.90.13.00.00. 1000 707,96 1 /

6069 2017 27/12/2017 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 10.001.10.301.0012.2.012.3.1.90.13.00.00. 303 538,84 1 /

3921 2018 11/09/2018 PAIVA E BARCARO SERVIÇOS MÉDICOS 10.001.10.301.0012.2.012.3.3.90.39.00.00. 303 250,00 1 0/2018

5605 2018 12/12/2018 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 02.001.04.122.0006.2.002.3.1.90.13.00.00. 1000 18,49 1 /

219 2019 30/01/2019 SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANÁLISES CLÍNICAS 10.001.10.301.0012.2.012.3.3.90.39.00.00. 303 10,00 1 0/2019

2227 2019 30/05/2019 CLAUDIMARA SOARES DA SILVA 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.36.00.00. 104 1.040,22 1 0/2019

2839 2019 28/06/2019 BANCO DO BRASIL S/A 04.001.04.123.0008.2.009.3.3.90.39.00.00. 1000 10,21 1 0/2019

5062 2019 30/10/2019 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 04.001.04.123.0008.2.009.3.3.90.39.00.00. 1000 18,99 1 0/2019

5784 2019 02/12/2019 PAIVA E BARCARO SERVIÇOS MÉDICOS 10.001.10.301.0012.2.012.3.3.90.39.00.00. 303 250,00 1 0/2019

6168 2019 20/12/2019 RODRIGO DOS SANTOS MARTINS 03.001.04.122.0007.2.005.3.3.90.36.00.00. 1000 54,04 1 0/2019

TOTAL GERAL: 5.264,90

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2020

Referentes a Restos a Pagar  a Processar no Período de 01/01/2020 a 31/12/2020

Empenho Data Credor Programática Fonte Valor  a Processar N.Proc.

6274 2016 27/12/2016 GRANUCCI & FERRARESE LTDA. 10.001.10.301.0012.2.012.3.3.90.30.00.00. 303 0,20 1 /

70 2017 06/01/2017 CORREIOS 03.001.04.122.0007.2.005.3.3.90.39.00.00. 1000 82,55 1 /

1299 2017 01/04/2017 GRANUCCI & FERRARESE LTDA. 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.30.00.00. 120 0,01 1 3/2017

6268 2017 28/12/2017 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.025.3.3.90.30.00.00. 102 5.201,50 1 0/2017

6259 2017 28/12/2017 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.39.00.00. 103 8.925,54 1 0/2017

6261 2017 28/12/2017 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.30.00.00. 103 19.045,61 1 0/2017

6263 2017 28/12/2017 POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA - ME 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.30.00.00. 103 160,00 1 0/2017

6264 2017 28/12/2017 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.30.00.00. 103 1.924,06 1 0/2017

6265 2017 28/12/2017 POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA - ME 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.39.00.00. 103 575,00 1 0/2017

6266 2017 28/12/2017 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.39.00.00. 103 6.184,80 1 0/2017

6270 2017 28/12/2017 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.39.00.00. 103 3.418,50 1 0/2017

33 2018 05/01/2018 CORREIOS 03.001.04.122.0007.2.005.3.3.90.39.00.00. 1000 60,59 1 0/2018

6078 2018 31/12/2018 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.024.3.3.90.30.00.00. 103 12.244,24 1 0/2018

6079 2018 31/12/2018 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.39.00.00. 103 2.159,68 1 0/2018

6081 2018 31/12/2018 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.39.00.00. 103 7.098,56 1 0/2018

6092 2018 31/12/2018 GLOBAL VIDA E SAUDE LTDA - ME 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 103 2.451,50 1 0/2018

6093 2018 31/12/2018 T. O. PIEKAS - LIVROS 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 103 5.913,00 1 0/2018

6094 2018 31/12/2018 MN - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES LTDA-ME 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 103 1.400,83 1 0/2018

6095 2018 31/12/2018 M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA - ME 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 103 255,22 1 0/2018

6080 2018 31/12/2018 J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 104 22.051,32 1 0/2018

6084 2018 31/12/2018 POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA - ME 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 104 48,98 1 0/2018

3224 2019 25/07/2019 PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 07.001.26.782.0016.2.032.3.3.90.30.00.00. 1000 146,13 1 0/2019

5197 2019 04/11/2019 ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA -ME 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 103 5.564,32 1 0/2019

5198 2019 04/11/2019 ARI ERICH GOHL - ME 07.003.15.452.0009.2.035.3.3.90.30.00.00. 1000 3.500,00 1 0/2019

5937 2019 11/12/2019 BANCO DO BRASIL S.A 02.001.04.122.0006.2.002.3.3.90.39.00.00. 1000 9,40 1 0/2019

5938 2019 11/12/2019 BANCO DO BRASIL S.A 02.001.04.122.0006.2.002.3.3.90.39.00.00. 1000 9,40 1 0/2019

5974 2019 12/12/2019 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PR 06.001.12.361.0018.2.022.3.3.90.30.00.00. 104 488,20 1 0/2019

5967 2019 12/12/2019 DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI - ME 07.001.26.782.0016.2.032.3.3.90.30.00.00. 1000 0,04 1 0/2019

5972 2019 12/12/2019 B.W.FERREIRA MENDES 07.001.26.782.0016.2.032.3.3.90.30.00.00. 1000 0,06 1 0/2019

TOTAL GERAL: 108.919,24

 

     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
                  CNPJ  77.356.665/0001-67 
  Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone/Fax: 44 3643-8000 
      CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná 
     Internet: www.franciscoalves.pr.gov.br 
      E-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 

 
 
 
 
 

DEcRETO Nº 172/2020 
 
 
 

SÚMULA – Fica estabelecida a Programação  
Financeira e o cronograma de Execução de 
Desembolso para o Exercício de 2021 do 
Município de Francisco Alves. 
 

 
                           O PREFEITO DO MUNIcÍPIO DE FRANcIScO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da 
Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
 

 
 

D E c R E T A: 
 
 

 
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de 

Execução de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2021, do Município de 
Francisco Alves, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 

Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2021, do Município de Francisco Alves. 
 

Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do 
Cronograma de Execução de Desembolso se dará bimestralmente e se verificado 
o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der 
causa no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto.      

 
 
 
 

                  
 
  Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

              CNPJ  77.356.665/0001-67 
  Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone/Fax: 44 3643-8000 
      CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná 
      Internet: www.franciscoalves.pr.gov.br 
       E-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 

 
 
 
 
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites 
estabelecidos por este Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação 
de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
   

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

    
 

Francisco Alves-Pr., em 21 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
 
 

 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNIcIPAL 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 166/2020 de 11/12/2020 
Reeditado e Republicado por incorreção 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 102 

 133 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 102 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica 

 213 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  115.000,00 507 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 404 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 170.000,00 309 

 305.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 20.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 
- 

 170.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas  
Financiados por Transferências Fundo a Fundo 

- 

 115.000,00 Receita: 1.2.4.0.00.11.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -  
Principal 

- 

 305.000,00 Total: 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 11 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 171/2020 de 21/12/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil  
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 12.000,00 000 

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 

03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 
 21 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 78.000,00 000 

 22 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100,00 000 
05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 
05.002.08.243.0014.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar 

 67 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 000 
05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 

 77 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.500,00 000 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 204 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.20.122.0010.2.036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA 

 228 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 350 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 8.000,00 000 

 351 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  900,00 000 
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 124.500,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 000 
 5 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  8.000,00 000 

ASSESSORIA JURIDICA 02.002 
02.002.28.846.0000.0.003 Pagamento de Sentenças Judiciais 

 16 - 3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  6.000,00 000 
 17 - 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  5.000,00 000 

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 03.002 

03.002.04.122.0005.2.008 Manutenção do Recursos Humanos 
 37 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.000,00 000 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 
 50 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  

COMUNICAÇÃO - PJ 
 10.000,00 000 

04.001.28.843.0000.0.001 Amortização da Divida 
 62 - 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  30.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  
 196 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  17.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 
 234 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.500,00 000 

08.001.20.606.0010.2.038 Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial 
 235 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 2.000,00 000 

 237 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
 238 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.243.0017.6.004 Atividades Esportivas Destinada a Criança e Adolescente 
 348 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00 000 
 349 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.000,00 000 
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 124.500,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  21 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 408/2020
Data: 29.12.2020
Ementa: nomeia candidato para cargo de provimento efetivo conforme especifica, 
referente ao concurso público municipal aberto pelo Edital nº 01/2019, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 
1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 01/2019 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 005/2020, e o memorando 
online sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado, a partir de 04 de janeiro de 2021, em estágio probatório – 
visto ter sido habilitado e aprovado no concurso público aberto pelo edital nº 01/2019, 
e alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, conforme a seguir:
 Nome Cargo Referência
Robson Leme de Souza Motorista de Veículos 08
Art. 2º O candidato aprovado e nomeado por este Decreto, por força do disposto no 
artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse na 
Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias úteis, a contar da data de 04 
de janeiro de 2021, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 04 de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA 599/2020
Data: 29.12.2020
Ementa: revoga portarias municipais referentes ao exercício de encargos especiais, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, no artigo 65, IX e 88 da Lei Municipal nº 1246/2003 e de conformidade 
com o Decreto Municipal nº 097/2011 de 07.04.2011, e considerando o Memorando 
sob nº 013/2017,
 RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias Municipais sob os nºs 008/2019 de 08.01.2019, 
009/2019 de 08.01.2019, 015/2019 de 10.01.2019, 252/2019 de 17.06.2019, 253/2019 
de 17.06.2019, 254/2019 de 17.06.2019, 260/2019 de 27.06.2019, 270/2019 de 
02.07.2019, 415/2019 de 18.09.2019, 027/2020 de 27.01.2020, 148/2020 de 
14.04.2020, 158/2020 de 27.04.2020, 279/2020 de 24.06.2020, 301/2020 de 
30.06.2020, 382/2020 de 13.08.2020, pelo exercício de encargos especiais, a partir 
de 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º Ficam validados todos os atos praticados pelos membros das respectivas portarias.
Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31 de dezembro de 2020.
          Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de 
dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 197/2020
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 147/2020, 
do Edital de Tomada de Preços nº 006/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA – EIRELI - ME, CNPJ nº 
24.779.729/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras 
de pavimentação em pedra poliédrica na Av. Marginal no trecho entre a Rua Osvaldo 
Cruz e a Avenida Martin Luther King e as interligações com as Ruas Professor Miguel 
Camargo, Rua Osni Cela e Rua Professor Jaime Rodrigues.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
execução e o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de Serviços 
nº 147/2020, decorrente de alteração de meta física.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
contrato por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 25 de janeiro de 2021.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de 
R$ 31.389,80 (trinta e um mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), 
correspondente ao percentual de 17,69% do valor total inicial contratado, que é de 
R$ 177.446,69 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e nove centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente 
Termo Aditivo, será de R$ 208.836,49 (duzentos e oito mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e quarenta e nove centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 198/2020
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 154/2019, 
do Edital de Tomada de Preços nº 008/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: I C F P DE ARAUJO SERVIÇOS DE OBRAS E ACABAMENTOS - ME, 
inscrita no CNPJ nº 16.433.209/0001-89
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo de prestação 
de serviços na área pavimentação para execução de obras de pavimentação em 
pedra poliédrica, meio fio, sinalização e calçadas acessíveis nos seguintes locais: 
Rua Professor Miguel Camargo no trecho entre a rua Alberto Waldow e rua Terezinha 
Paluch; na rua Terezinha Paluch no trecho entre a rua Prof. Miguel Camargo e a Av. 
Martin Luther King; na Rua Terezinha Rosseton Correa no trecho entre a Rua Julieta 
de França Camargo Iwankim e a Rua Luiz Gonzaga; na Rua Ana Maria Roggia no 
trecho entre a Av. Marginal e a Rua Alberto Waldow; na Rua Geraldo Dench no trecho 
entre a Rua Jânio da Silva Quadros e a Rua José Venâncio e por fim na Malvina Lima 
Cunha no trecho entre a Rua Geraldo Dench e a Rua Ires Maria Groff de Oliveira, 
cujos serviços devem seguir rigorosamente os projetos  de engenharia, planilha de 
composição de serviços e memorial descritivo.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
execução e vigência e o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação 
de Serviços nº 154/2019, decorrente de alteração de meta física.
Da prorrogação dos prazos de execução e vigência: Ficam prorrogados os prazos de 
EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do contrato até 17 de janeiro de 2021.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 
22.419,77 (vinte e dois mil, quatrocentos e dezenove reais e setenta e sete centavos), 
correspondente ao percentual de 4,40% do valor total inicial contratado, que é de R$ 
509.398,25 (quinhentos e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte e cinco 
centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será 
de R$ 531.818,02 (quinhentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito reais e dois 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 199/2020
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 143/2017 
(Município de Guaíra) e Contrato de Prestação de Serviços nº 427/2017 (Celepar), da 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 062/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO 
DO PARANA - CELEPAR, CNPJ Nº 76.545.011/0001-19
Objeto do Contrato: Contratação da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR, que será responsável 
pela implantação e prestação do Serviço de Gestão de Demanda PREFEITURA 156, 
neste município de Guaíra, Paraná, conforme proposta nº 121/2017, fornecida pela 
CELEPAR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o reajuste de valor do Contrato 
de Prestação de Serviços.
Do Reajuste do valor: Para o ano corrente de 2021, o valor unitário dos serviços 
contratados será reajustado conforme variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), de acordo com a Cláusula Terceira, Parágrafo Terceiro do Contrato nº 
427/2017 (Celepar), passando a ser de R$ 7,61 (sete reais e sessenta e um centavos) 
por chamada atendida.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 200/2020
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 160/2020, do 
Edital de Tomada de Preços nº 008/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ nº 27.943.728/0001-03.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fins de execução de 
obras de Revitalização do Fundo de Vale existente, com implantação de um Parque 
Urbano a ser executada na Avenida Marginal, s/n, cidade de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 160/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado para mais 180 (cento e oitenta) dias, 
encerrando-se, portanto, em 22 de junho de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 22 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 505/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 
11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de cama, mesa e banho, materiais de copa e cozinha, 
máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência 
Social, desse Município.
Valor Total: R$ 6.465,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 506/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 
15.349.114/0001-19
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de cama, mesa e banho, materiais de copa e cozinha, 
máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência 
Social, desse Município.
Valor Total: R$ 14.355,00 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES 
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de 
construção civil, Edificação de Apoio, em alvenaria com área 
construída de 82,35 m2, a ser executada no Parque do Lago, 
Avenida Marginal, do Município de Guaíra - PR, conforme memorial 
descritivo, planilha, projetos e demais anexos do edital. 
Após decorrido o prazo para interposição de recursos da fase de 
habilitação, o Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público, a 
CONVOCAÇÃO de todos os interessados na licitação em questão, e 
em especial as empresas HABILITADAS: CONSTRUFENA 
CONSTRUTORA CIVIL LTDA – PROTOCOLO 2020/4301, O.S.L. 
INFRAESTRUTURA LTDA – PROTOCOLO 2020/4305, VILLARES 
CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI – PROTOCOLO 
2020/4306, CONSTRUSEVEM CONSTRUTORA LTDA – PROTOCOLO 
2020/4304 e CONSTRUTORA FAON LTDA – PROTOCOLO 2020/4303; 
a comparecer no dia 12 de janeiro de 2021, às 14h30min, no Paço 
Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
n° 126, Centro, nesta cidade de Guaíra-PR, para a abertura do 
envelope “proposta de preços”. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 29 de dezembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 

 

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 218/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada, situada na zona urbana, para fornecimento 
de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, 
máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do 
Município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 15 de janeiro de 2021. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 219/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de peças e serviços para conserto 
e retifica de motores, manutenção de ônibus, caminhões, veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota 
municipal, deste Município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 15 de janeiro de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de dezembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

 
 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAIRA 

DECRETO Nº 409/2020 
Data: 29.12.2020 
Ementa: declara os dias de feriados e os dias de pontos facultativos para 
cumprimento de expediente pelos servidores públicos da administração direta municipal 
no ano de 2021 e referenda o Calendário Escolar 2021 nos termos da Resolução nº 
3.533/2020 da GS/SEED/PR, e dá outras providências. 
 

  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições institucionais e 

legais, e, 
 

Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em especial o artigo 
84, inciso I, alínea “o”; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e tornar público, com antecedência, 
o calendário único com as datas dos feriados federais e municipais, definidos em Leis, para o Exercício de 2021 e igualmente 
os pontos facultativos objetivando assim a programação dos servidores públicos municipais e da população em geral; 

 
Considerando as Leis Federais nºs 662/1949, 6802/1980, 9093/1995, 9335/1996 e 

10607/2002, que dispõem sobre os feriados civis e religiosos do País; 
 
Considerando as Leis Municipais nºs 555/1975, 1153/1999 e 1887/2014 que dispõem 

sobre os feriados civis e religiosos do Município de Guaíra, Estado do Paraná; 
 
Considerando o Calendário Escolar 2021 estabelecido pela Resolução nº 3.533/2020 da 

GS/SEED/PR; 
 
Considerando que a fixação do calendário proporciona a programação, o planejamento e 

a organização dos serviços públicos e administrativos e da iniciativa privada, em conformidade com os princípios que regem a 
administração pública, notadamente, o da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil;  

Considerando ainda a necessidade de se resguardar o interesse público e assegurar o 
regular funcionamento dos serviços públicos, que não podem sofrer solução de continuidade;  

 
Considerando o memorando online sob o nº 539/2017,  

 
       DECRETA: 

 
  Art. 1º Ficam estabelecidos os dias de feriados e os dias de pontos facultativos para o 

cumprimento de expediente pelos órgãos públicos da Administração Direta do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no ano 
de 2021, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 

 
MÊS DATA DIA MOTIVO  TIPO  

janeiro 01 sexta-feira Dia da Paz Mundial  
Confraternização Universal 

Feriado Nacional 
Lei nº 662/49 e nº 10607/2002 

janeiro 
 02 sábado Recesso  Ponto Facultativo 

fevereiro 02 terça-feira Nossa Senhora dos Navegantes - Padroeira Municipal Feriado Municipal Religioso 
Lei nº 1153/1999 

fevereiro 15 segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo  
fevereiro 16 terça-feira Carnaval Feriado Nacional 

abril 02 sexta-feira Sexta-feira Santa  
Paixão de Cristo Religioso Nacional 

abril 04 domingo Páscoa Religioso Nacional 

abril 21 quarta-feira Tiradentes Feriado Nacional 
Leis nºs 662/49 e 10607/2002 

maio 
 01 Sábado Dia do Trabalho Feriado Nacional 

Leis nºs 662/49 e 10607/2002 
junho 03 quinta-feira Corpus Christi Ponto Facultativo nacional 

setembro 07 terça-feira Independência do Brasil Feriado Nacional 
Leis nºs 662/49 e 10607/2002 

outubro 12 terça-feira Nossa Senhora Aparecida 
Padroeira do Brasil 

Feriado Nacional  
Lei nº 6802/1980 

outubro 31 domingo Dia do Evangélico Feriado Religioso 
Lei Municipal nº 1887/2014 

novembro 01 segunda-feira Dia do Servidor Público (transferido do dia 28 outubro) Ponto Facultativo municipal 

novembro 02 terça-feira Finados Feriado Nacional 
Leis nºs 662/49 e 10607/2002 

 
 

2 
 

novembro 14 domingo Aniversário do Município de Guaíra  Feriado Municipal 
Lei nº 555/1975 

novembro 15 segunda-feira Proclamação da República Feriado Nacional 
Leis nºs 662/49 e 10607/2002 

dezembro 24 sexta-feira Véspera de Natal Ponto facultativo municipal 

dezembro 25 sábado Natal Feriado Nacional 
Leis nºs 662/49 e 10607/2002 

dezembro 31 sexta-feira Véspera de Ano Novo Ponto Facultativo 
 
Art. 2º Fica referendado o Calendário Municipal Escolar de 2021 nos termos da Resolução 

nº 3.533/2020 da GS/SEED/PR: 
 

MÊS DATA DIA MOTIVO 
janeiro 02 a 31 - Férias docentes 
fevereiro 03 e 04  Formação Pedagógica 
fevereiro 05 sexta-feira Planejamento 
fevereiro 08 segunda-feira Início das aulas 
fevereiro 15 e 16 - Recesso 
abril 01 quinta-feira Recesso 
maio  08 sábado Conselho de Classe 
junho 12 sexta-feira Recesso 
julho 03 sexta-feira Término do 1º Semestre 
julho  04 sábado Conselho de Classe 
julho 10 a 18 - Recesso 
julho 19 a 21 - Formação Pedagógica 
julho 22 quinta-feira Início do 2º Semestre 
outubro 01 sexta-feira Formação Pedagógica 
outubro 02 sábado  Conselho de Classe 
outubro 11 terça-feira Recesso/Dia do Professor 
dezembro 11 sábado Conselho de Classe 
dezembro 17 sexta-feira Término das aulas 
dezembro 20 e 21 - Fechamento ano letivo 
dezembro 22 a 31 - Recesso 

 
Art. 3º Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade guairense e que pela 

sua natureza não admitem paralisação, continuarão com atendimento por meio de escalas especiais organizadas pelas 
respectivas chefias, comunicadas a Diretoria de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 4º O Porto Lacustre Internacional Sete Quedas, por estar sob a administração 

municipal, submeterá seu funcionamento ao calendário contido no Art. 1º deste Decreto.  
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º 

de janeiro de 2021.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

   HERALDO TRENTO  
   Prefeito Municipal 

 
 
 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir d

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

   HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 410/2020
Data: 29.12.2020
Ementa: institui critérios adicionais e classificatórios para a seleção das famílias a serem contempladas por unidades 
residenciais objetos de Termo de Adesão ao Programa Nossa Gente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista no artigo 194 da Constituição Federal 
de 1988, que prevê a oferta dos serviços às famílias nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da 
Assistência Social – CRAS;
Considerando a Lei Estadual nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, que institui o Programa Família Paranaense;
Considerando o termo de adesão ao Programa Nossa Gente (Família Paranaense) no Território do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, no ano de 2013, tendo como objetivo central de realizar o Acompanhamento Familiar 
Sistemático e Intersetorial das famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco;
Considerando o Decreto Estadual nº 3.377/2019, publicado no Diário Oficial no dia 13.11.2019, que dispõe sobre a 
seleção de famílias para acesso à ação de construção e melhorias de moradias, no âmbito do projeto complementar 
“Regularização Fundiária de Assentamentos Precários e Produção ou Melhorias de Moradias Urbanas e Rurais” do 
Programa Família Paranaense.
Considerando o Termo de Ajuste nº 002/2020 firmado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado 
da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF, com a interveniência da COHAPAR e o Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, para adesão ao Projeto de Redução do déficit habitacional dos municípios do Programa Nossa Gente (Família 
Paranaense);
Considerando os termos dispostos pela Câmara Técnica compostas pelos membros dos Comitês Local e Municipal e 
outros entes, nomeados através do Decreto Municipal nº 285 de 02.12.2020;
Considerando a deliberação da Câmara Técnica, em reunião realizada no dia 15.12.2020, conforme ata, onde institui 
critérios adicionais e classificatórios para a seleção das famílias a serem contempladas;
Considerando o memorando online sob o nº 720/2017,
DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados os critérios de seleção das famílias para as Unidades Habitacionais do Projeto de Redução 
do Déficit Habitacional do Programa Nossa Gente:
I) Critérios obrigatórios para seleção:
1 - Estar incluída no Cadastro Único para Programas Sociais, do Governo Federal;
2 - Residir em município abrangido pelo Programa Nossa Gente;
3 - Possuir renda familiar mensal bruta de até 02 salários mínimos nacional;
4 - Não possuir outro imóvel, ou não ter sido contemplada por outros programas habitacionais e não estar inscrita no 
CADMUT – Cadastro Nacional dos Mutuários;
5 - Estar incluída no Programa Nossa Gente ou ter sido desligada sem que as vulnerabilidades na habitação tenham 
sido superadas;
6 - Estar inscrita no Cadastro habitacional do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
7- Residir no município de Guaíra, Estado do Paraná, há pelo menos 02 (dois) anos, devendo comprovar tempo de 
residência por meio dos seguintes comprovantes: Cadastro Cidadão, Inclusão no Cadastro único, Contrato de aluguel, 
ou outro meio inequívoco.
II) Critérios Classificatórios para a seleção, mediante pontuação cumulativa:
1 - Famílias residentes em área de risco e/ou preservação ambiental e/ou desabrigadas – 05 pontos
2 - Famílias incluídas no aluguel social – 05 pontos;
3 - Famílias com crianças em situação de acolhimento institucional e/ou no processo de reintegração familiar – 05 
pontos;
4 - Famílias Monoparentais – chefiados por homem ou mulher (onde há apenas 01 responsável pelo provimento, 
criação e educação dos filhos e demais dependentes) – 05 pontos;
5 - Famílias cujo o estado da moradia se encontre em condição insalubre e/ou precária, atestado mediante avaliação 
social – 05 pontos;
6 - Famílias com a presença de pessoas idosas na moradia – 05 pontos;
7 - Famílias com a presença de pessoas com deficiência ou doença crônica incapacitante para o trabalho, 
comprovando com a apresentação de atestado médico - 05 pontos;
8 - Famílias com mulheres em situação de violência doméstica, comprovado através de declaração do CREAS e/ou 
apresentação de medida protetiva - 05 pontos;
9 - Famílias com dependentes menores de 16 anos de idade, comprovados por documento de filiação e/ou termo de 
guarda e responsabilidade - 05 pontos;
10 - Famílias beneficiárias pelo programa Bolsa Família ou Benefício de Prestação Continuada (BPC), no âmbito da 
Política de Assistência Social - 02 pontos;
11 - Famílias com ônus excessivos de aluguel, comprovado mediante a apresentação do contrato de aluguel, com 
firma reconhecida - 05 pontos;
12 - Famílias com membros participantes assíduos dos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
CEACA, Melhor Idade e outros projetos assistenciais e afins – 02 pontos.
Art. 2º Serão destinadas prioritariamente, além dos critérios descritos nos art. 1º deste Decreto, os percentuais 
mínimos de:
I - 3% (três por cento) de unidades habitacionais para pessoas idosas, conforme previsto no inciso I do art. 38 da Lei 
Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (01 casa);
II - 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência, conforme previsto no § 3º do art. 30 da Lei n° 18.419, de 7 de 
janeiro de 2015 (01 casa);
III - 20% (vinte por cento) para mulheres chefes de família, conforme previsto no art. 1º da Lei n° 15.301, de 4 de 
outubro de 2006 (04 casas);
IV - 4% (quatro por cento) para mulheres em situação de violência doméstica, conforme previsto no art. 1º da Lei n° 
18.007, de 7 de abril de 2014 (01 casa).
§ 1° Não havendo famílias elegíveis suficientes para cumprimento da priorização descritas neste artigo, as unidades 
habitacionais serão disponibilizadas observando-se os critérios gerais, dispostos nos art. 1º deste decreto.
§ 2° O Benefício de Prestação Continuada/BPC ao idoso ou à pessoa com deficiência, assim como o Programa Bolsa 
Família e o Programa Renda Nossa Gente, não entram no enquadramento de renda familiar.
§ 3° As unidades habitacionais de que trata esta regulamentação, serão objeto de concessão aos beneficiários, não 
importando em doação definitiva e vigorarão enquanto persistirem os requisitos de habilitação.
Art. 3º Havendo empates na pontuação atribuída às famílias, mesmo as priorizadas, será priorizado à família com 
cadastro mais antigo no sistema de habitação.
Art. 4º As famílias serão selecionadas através de levantamento socioeconômico e situacional, que será realizado 
pelos técnicos de referência do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Setor de Serviço Social da 
Diretoria de Habitação.
Art. 5º A seleção será realizada pela Câmara Técnica com base no levantamento de dados realizados pelas equipes, 
sendo elegíveis as famílias que contemplarem os critérios elencados neste decreto.
Art. 6º Após o processo de seleção das 17 famílias beneficiadas com a cessão das Unidades Habitacionais, o 
Município temporariamente fará acompanhamento social a fim de verificar a conformidade com os termos do convênio.
Parágrafo único. Uma vez verificada a alteração das condições sociais do beneficiário, ou, a incompatibilidade do uso 
das unidades com a finalidade dos termos do convênio, o imóvel será retomado pelo Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, para posterior destinação em conformidade com a regulamentação.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2020
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA 601/2020
Data: 29.12.2020
Ementa: revoga portarias municipais referentes gratificações pelo exercício de função de coordenação dos servidores 
públicos municipais, nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 2.024/2017, e ainda, 
considerando os Memorandos on-line sob os nºs 3028/2014 e 429/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas integralmente as Portarias sob os nºs 026/2018 de 23.01.2018,  209/2018 de 04.06.2018, 
451/2018 de 05.11.2018,  085/2019 de 07.03.2019, 203/2019 de 14.05.2019, 404/2019 de 10.09.2019, 444/2019 de 
10.10.2019, 542/2019 de 12.12.2019, 079/2020 de 05.03.2020, 202/2020 de 18.05.2020, 342/2020 de 30.07.2020, 
365/2020 de 07.08.2020, 436/2020 de 23.09.2020 e 437/2020 de 23.09.2020,  referentes  gratificações pelo exercício 
de função de coordenação dos servidores públicos municipais,  previstas na Lei Municipal sob o nº 2.024 de 
26.09.2017, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º Ficam validados todos os atos praticados pelos membros das respectivas portarias.
Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir de 31 de dezembro de 
2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 507/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI, CNPJ nº 18.012.406/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 51.147,00 (cinquenta e um mil, cento e quarenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 508/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUANA CAROLINE FRIEDRICH DE CARVALHO MARCHETTO 06610124922, CNPJ nº 
20.796.794/0001-59
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 12.744,00 (doze mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 509/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON TERUO OKADA 30097568953, CNPJ nº 24.222.280/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 2.739,00 (dois mil, setecentos e trinta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 510/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, CNPJ nº 25.325.301/0001-16
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 12.176,73 (doze mil, cento e setenta e seis reais e setenta e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 511/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 09.053.748/0001-27
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 60.426,00 (sessenta mil, quatrocentos e vinte e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 512/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, CNPJ nº 17.992.596/0001-56
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 2.823,75 (dois mil, oitocentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 513/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nº 85.515.542/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 22.974,00 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 514/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JUSTO MÓVEIS DE AÇO - EPP, CNPJ nº 20.252.467/0001-36
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 4.512,00 (quatro mil, quinhentos e doze reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 515/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA, CNPJ nº 08.574.064/0001-08
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 55.595,80 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 516/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLEUSA APARECIDA DECHICHI CHAMBÓ - ME, CNPJ nº 00.893.381/0001-85
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 6.365,00 (seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 518/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRÚRGICAS MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI, CNPJ nº 
34.055.837/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 19.960,00 (dezenove mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 519/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA, CNPJ nº 33.492.887/0001-31
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 84.783,00 (oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 520/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI - EPP, CNPJ nº 19.980.359/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 24.148,00 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 521/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BETHEL INDUSTRIA E COMERCIO INFORMATICA EIRELI, CNPJ nº 24.259.694/0001-44
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 10.078,08 (dez mil, setenta e oito reais e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 522/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME, CNPJ nº 14.037.880/0001-85
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 36.267,00 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 523/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TIAGO KRONBAUER FRITZEN - EPP, CNPJ nº 22.609.215/0001-47
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 37.250,00 (trinta e sete mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 524/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FRANCIELE CRISTINE LAMIN - EPP, CNPJ nº 23.964.820/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 17.360,00 (dezessete mil, trezentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 525/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIMORVAN DAVI MENEGUSSO - EPP, CNPJ nº 07.065.479/0001-93
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 526/2020
Pregão Eletrônico nº 202/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 04.879.948/0001-10
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas 
dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 7.342,66 (sete mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 553/2020
Pregão Presencial nº 213/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LAVANDERIA ÁGUA AZUL EIRELI, CNPJ nº 27.276.485/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia 
hospitalar com locação de roupas (uniforme) e enxoval, compreendendo lavagem, higienização e demais, destinados 
a atender a demanda de todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 317.800,00 (trezentos e dezessete mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de dezembro de 2020 e término em 22 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 23 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 295/2020
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 159/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
materiais, peças e execução de serviços, os quais serão utilizados no reparo do veículo Van Renault, placa AYQ-6307, 
Frota 362 deste município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 4.790,96 (Quatro mil, setecentos e noventa reais e noventa e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 21 de março de 
2021.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2020.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 023/2020, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2019, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: I C F P DE ARAUJO SERVIÇOS DE OBRAS E ACABAMENTOS - ME, inscrita no CNPJ nº 
16.433.209/0001-89
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços na área pavimentação 
para execução de obras de pavimentação em pedra poliédrica, meio fio, sinalização e calçadas acessíveis nos 
seguintes locais: Rua Professor Miguel Camargo no trecho entre a rua Alberto Waldow e rua Terezinha Paluch; na rua 
Terezinha Paluch no trecho entre a rua Prof. Miguel Camargo e a Av. Martin Luther King; na Rua Terezinha Rosseton 
Correa no trecho entre a Rua Julieta de França Camargo Iwankim e a Rua Luiz Gonzaga; na Rua Ana Maria Roggia 
no trecho entre a Av. Marginal e a Rua Alberto Waldow; na Rua Geraldo Dench no trecho entre a Rua Jânio da 
Silva Quadros e a Rua José Venâncio e por fim na Malvina Lima Cunha no trecho entre a Rua Geraldo Dench e a 
Rua Ires Maria Groff de Oliveira, cujos serviços devem seguir rigorosamente os projetos  de engenharia, planilha de 
composição de serviços e memorial descritivo.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 817/2018 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 9.595,69 (nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos), que corresponde à 1,88% 
do valor inicial contratado, que é de R$ 509.398,25 (quinhentos e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte e 
cinco centavos). O valor total final do objeto, considerando o Aditivo Contratual nº 198/2020 e a presente supressão 
será de R$ 522.222,33 (quinhentos e vinte e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2020.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 024/2020, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2020, DO EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 020/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LVS CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 79.118.014/0001-64
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras de galerias de águas pluviais na 
2ª pista da Avenida Barão do Rio Branco, Vila São Francisco, Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 1.967/2019 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 1.394,05 (um mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), que corresponde à 1,62% do valor 
inicial contratado, que é de R$ 86.011,39 (oitenta e seis mil, onze reais e trinta e nove centavos). O valor total final do 
objeto, considerando a presente supressão será de R$ 84.617,34 (oitenta e quatro mil, seiscentos e dezessete reais 
e trinta e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 22 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 590/2020
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 212/2020 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 212/2020, cujo 
objeto é o Sistema de Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, situada na zona rural, 
para fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que 
compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR, tendo em vista que não houveram interessados em participar da 
sessão pública de abertura realizada no dia 22/12/2020, às 10h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 591/2020
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 211/2020 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 211/2020, 
que tem como objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, 
para fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que 
compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei Municipal 
nº 1368/05, com fulcro no inciso 3° do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 22 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 593/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 213/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 213/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de lavanderia hospitalar com locação de roupas (uniforme) e enxoval, compreendendo 
lavagem, higienização e demais, destinados a atender a demanda de todas as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
LAVANDERIA ÁGUA AZUL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.276.485/0001-05, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 317.800,00 (trezentos e dezessete mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 598/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 209/2020- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 209/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de acessórios e peças 
colocadas (para-brisas, vidros, maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, macacos, roda de ferro, triângulos, 
palhetas, outros) e prestação de serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, os quais serão empregados na 
manutenção dos veículos da frota deste Município, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital 
supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e nesta Ata. A(s) empresa(s):
LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 79.353.215/0001-46, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 2.402.407,27 (Dois milhões, quatrocentos e dois mil, quatrocentos e sete reais e vinte e sete centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº373/2020
DATA – 29/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, de 
04/01/21 a 18\01/21, conforme abaixo relacionado:
Ocinéia Martins de Angelo, CPF – 676.392.249-34
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº374/2020
DATA – 29/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias as servidoras, por um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, de 
04/01/21 a 23\01/21, conforme abaixo relacionado:
Luceni Chalegre Paiva, CPF – 052.082.249-84
Rosalina Augusta de Souza Carvechi, CPF – 535.666.451-68
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEXDE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº375/2020
DATA – 29/12/20 
SUMULA - Concede Férias a funcionários. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias as servidoras, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 2018/2019, de 
04/01/21 a 02\02/21, conforme abaixo relacionado:
Luciene Araujo Viana, CPF – 017.204.979-23
Rita Rosa de Jesus Santana Casciano, CPF – 793.400.919-49
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MunicÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 600/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 202/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 202/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, 
materiais de cama, mesa e banho, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, 
para a utilização nas dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, 
desse Município, sendo as empresas vencedoras:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 58, 78 e 87 
da licitação, com valor total máximo de R$ 6.465,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais);
SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 15.349.114/0001-19, vencedora dos 
itens 20, 24, 27 e 68 da licitação, com valor total máximo de R$ 14.355,00 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e 
cinco reais);
A. CARNEVALI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0001-50, vencedora do item 3, 15, 39 e 44 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 51.147,00 (cinquenta e um mil, cento e quarenta e sete reais);
LUANA CAROLINE FRIEDRICH DE CARVALHO MARCHETTO 06610124922, inscrita no CNPJ nº 20.796.794/0001-
59, vencedora dos itens 21 e 37 da licitação, com valor total máximo de R$ 12.744,00 (doze mil, setecentos e quarenta 
e quatro reais);
NELSON TERUO OKADA 30097568953, inscrita no CNPJ nº 24.222.280/0001-40, vencedora do item 14 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 2.739,00 (dois mil, setecentos e trinta e nove reais);
PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 25.325.301/0001-16, vencedora dos itens 19, 70, 
71, 73, 77, 79, 82 e 83 da licitação, com valor total máximo de R$ 12.176,73 (doze mil, cento e setenta e seis reais 
e setenta e três centavos);
BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.053.748/0001-27, vencedora dos itens 49, 
53, 60, 62, 63, 66, 67 e 69 da licitação, com valor total máximo de R$ 60.426,00 (sessenta mil, quatrocentos e vinte 
e seis reais);
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, inscrita no CNPJ nº 17.992.596/0001-56, vencedora dos 
itens 74, 75, 80, 81 e 85 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.823,75 (dois mil, oitocentos e vinte e três reais 
e setenta e cinco centavos);
PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.515.542/0001-50, vencedora dos itens 
1 e 40 da licitação, com valor total máximo de R$ 22.974,00 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais);
JUSTO MÓVEIS DE AÇO - EPP, inscrita no CNPJ nº 20.252.467/0001-36, vencedora dos itens 23 e 29 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 4.512,00 (quatro mil e quinhentos e doze reais);
COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.574.064/0001-08, vencedora dos itens 
5, 6, 9, 10, 12 e 38 da licitação, com valor total máximo de R$ 55.595,80 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa 
e cinco reais e oitenta centavos);
CLEUSA APARECIDA DECHICHI CHAMBÓ - ME, inscrita no CNPJ nº 00.893.381/0001-85, vencedora dos itens 72, 
76, 84 e 86 da licitação, com valor total máximo de R$ 6.365,00 (seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais);
CIRÚRGICAS MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
34.055.837/0001-50, vencedora do item 48 da licitação, com valor total máximo de R$ 19.960,00 (dezenove mil, 
novecentos e sessenta reais);
PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.492.887/0001-31, vencedora dos itens 18, 25, 32, 33, 
34, 36, 41 e 42 da licitação, com valor total máximo de R$ 84.783,00 (oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta e 
três reais);
COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 19.980.359/0001-09, vencedora dos itens 4, 8 e 11 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 24.148,00 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e oito reais);
BETHEL INDUSTRIA E COMERCIO INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.259.694/0001-44, vencedora do 
item 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 10.078,08 (dez mil, setenta e oito reais e oito centavos);
JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME, inscrita no CNPJ nº 14.037.880/0001-85, vencedora dos itens 2 e 7 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 36.267,00 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta e sete reais);
TIAGO KRONBAUER FRITZEN - EPP, inscrita no CNPJ nº 22.609.215/0001-47, vencedora dos itens 13, 30 e 31 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 37.250,00 (trinta e sete mil, duzentos e cinquenta reais);
FRANCIELE CRISTINE LAMIN - EPP, inscrita no CNPJ nº 23.964.820/0001-07, vencedora do item 43 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 17.360,00 (dezessete mil, trezentos e sessenta reais);
DIMORVAN DAVI MENEGUSSO - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.065.479/0001-93, vencedora do item 45 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais);
PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.879.948/0001-10, vencedora 
do item 22 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.342,66 (sete mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta 
e seis centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 26, 28, 35, 46, 47, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 59, 61, 64 e 65 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº371/2020
DATA – 29/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 2019/2020, de 
02/01/21 a 31\01/21, conforme abaixo relacionado:
Adriana Cautelina de Assis Oliveira, CPF – 029.841.319-16
Adriana Rissi Emanuele Stevanato, CPF – 054.155.149-37
Adriane Paula Faria de Oliveira, CPF – 031.329.349-09
Alessandra Aparecida Tofanini de Souza, CPF – 037.222.719-83
Aparecida Ferranti Gonçalves, CPF – 641.732.089-87
Aparecido Alves da Silva, CPF – 527.388.179-04
Camila Fernanda Perim, CPF – 071.637.289-48
Camila Leme Lucania, - 1º Período CPF – 082.750.799-26
Camila Leme Lucania, - 2º Período CPF – 082.750.799-26
Celis Aparecida Milani, CPF – 021.795.689-08
Celma Gomes de Camargo de Melo, CPF – 041370.099-29
Claudia Cristina Piovesan de Lima – 1º Período CPF – 018.244.869-01
Claudia Cristina Piovesan de Lima – 2º Período CPF – 018.244.869-01
Custodia de Souza Pinto, CPF – 798.059579-34
Danieli Cristina Soares Almeida,  CPF – 025.969.239-55
Deize Telma de Souza Cardoso, CPF – 055.703.009-96
Dijane Lidia Decosimo dos Anjos, CPF -033.170.839-64
Dulcinéia Rezende da Silva Gregório, CPF – 526.765.109-59
Edinalva da Silva, CPF – 024.402.089-22
Edna de Fátima Giorge Corsato, CPF – 466.657659-20
Elisangela Louzada Darisse de Souza, CPF – 038.858.649-40
Elisangela Melato, CPF – 015.571.189-06
Elizangela Aparecida Onório, CPF – 021.113.179-26
Fabiana de Souza Zampieri – 1º Período CPF – 026.730.099-90
Fabiana de Souza Zampieri – 2º Período CPF – 026.730.099-90
Fabiana Gomes Cavichioli, CPF – 034.696.889-58
Fatima Aparecida Sabec, CPF – 024.624.499-22
Fernanda Vilarino Tristão Barbosa, CPF – 082.907.199-73
Filomena Roserlei da Cruz, CPF – 025.981.589-62
Gislaine Araújo de Almeida, CPF – 004.766.619-60
Graziele Ribeiro, CPF – 089.903.379-25
Ivanete Pedreira Torres dos Santos, CPF – 678.623.819-04
Ivanice dos Santos, CPF – 018.425.989-45
Ivonete Maria dos Santos, CPF – 974.014.399-72
Juliana Paula da Silva, CPF – 047.276.359-84
Keity Aparecida de Oliveira, CPF – 058.477.059-64
Maiby Cristina Paiva Martins – 1º Período CPF – 896.208.799-53
Maiby Cristina Paiva Martins – 2º Período CPF – 896.208.799-53
Marcia Gomes dos Santos – 1º Período CPF – 027.017.639-08
Marcia Gomes dos Santos – 2º Período CPF – 027.017.639-08
Marcia Zatt da Silva, CPF – 703.805.899-15
Maria de Lourdes Cavalaro Stevanato – 1º Período CPF – 770.252.459-68
Maria de Lourdes Cavalaro Stevanato - 2º Período  CPF – 770.252.459-68
Maria de Lourdes Pieroni, CPF – 474.570.239-68
Maria dos Anjos Borba Barbosa, CPF – 964.248.349-15
Marinilva Sena Brandão Soares, CPF – 016.244.479-61
Marlete Aparecida Bezerra Neves, CPF – 641.734.969-15
Marli Eli da Silva Nascimento, CPF – 798.065.709-87
Meire Lucia Bezerra dos Santos, CPF – 014.512.429-05
Monica Avelino Mozaquatro – 1º Período CPF – 036.117.299-06
Monica Avelino Mozaquatro – 2º Período CPF – 036.117.299-06
Percida Alves Ribeiro, CPF – 023.095.601-70
Perpetua Aparecida Gomes – 1º Período CPF – 619.273.929-34
Perpetua Aparecida Gomes – 2º Período CPF – 619.273.929-34
Queli Cristina de Almeida – 1º Período CPF – 292.858.118-92
Queli Cristina de Almeida – 2º Período CPF – 292.858.118-92
Raquel Azeredo Pinto Zago – 1º Período CPF – 959.049.809-49
Roberta Maria da Graça de Melo – 1º Período CPF – 035.154.889-01
Roberta Maria da Graça de Melo – 2º Período CPF – 035.154.889-01
Roseli Aparecida Simi – 1º Período CPF – 051.758.249-02
Roseli Aparecida Simi – 2º Período CPF – 051.758.249-02
Roseli Maria da Silva – 1º Período CPF – 964.238.979-72
Roseli Maria da Silva – 2º Período CPF – 964.238.979-72
Silvana Rodrigues dos Santos, CPF – 045.079.459-84
Simoni Fabris Barbosa – 1º Período CPF – 036.496.619-00
Simoni Fabris Barbosa – 2º Período CPF – 036.496.619-00
Susimar Zandonadi Cavichioli, CPF – 034.013.969-27
Tais Ferrareto, CPF – 063.827.259-94
Vanusa de Souza Arduini, CPF – 024.094.319-84
Vera Lucia Jose de Araújo – 1º Período CPF – 591.293.609-00
Vera Lucia Jose de Araújo – 2º Período CPF – 591.293.609-00
Viviane Cristina Melato Fonseca, CPF – 026.516.859-76
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº372/2020
DATA – 29/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 15 dias,  referente ao período aquisitivo 2018/2019, de 
04/01/21 a 18\01/21, conforme abaixo relacionado:
Alessandra Gomes Lima, CPF – 315.014.838-38
Andreia Aparecida Ferreira, CPF – 040.599.689-60
Andreia Aparecida Ruzzene de Oliveira, CPF – 031.535.589-14
Claudineia Moreira Martins, CPF – 794.847.439-00
Dulcineia Aparecida Onório Barrozo -  2º Período CPF – 802.024.039-04
Dulcineia Aparecida Onório Barrozo – 1º Período - CPF – 802.024.039-04
Eva Aparecida Gomes Cavichioli – 1º Período CPF – 830.743.419-04
Eva Aparecida Gomes Cavichioli – 2º Período CPF – 830.743.419-04
Francieli Maria de Oliveira, CPF – 041.119.179-92
Giani Marques de Almeida Ribeiro – 1º Período CPF – 798.065.209-63
Giani Marques de Almeida Ribeiro – 2º Período CPF – 798.065.209-63
Ivone Maria dos Santos Silva, CPF – 974.014.399-72
Jane Eliza Domingos da Silva Pavan, CPF – 632.443.499-00
Marcia da Silva Ereno Fernandes, CPF -   036.967.449-99
Marcia Fabris, CPF – 026.132.169-21
Maria de Lourdes Oliveira Gregório – 1º Período CPF – 844.371.979-68
Maria de Lourdes Oliveira Gregório – 2º Período CPF – 844.371.979-68
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso, CPF – 619.269.579-20
Valdomira dos Santos Fereira, CPF – 630.566.232-00
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº376/2020
DATA – 29/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias as servidoras, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 2019/2020, de 
04/01/21 a 02\02/21, conforme abaixo relacionado:
Ana Paula Pires Martins, CPF – 047.630.829-14
Aparecida Domingos do Amaral, CPF – 023.476.869-09
Claudineia Aparecida Dias de Castro, CPF – 069.648.989-99
Eliane Tristão Barbosa Marson, CPF – 047.882.479-33
Eloiza Anselmo de Almeida, CPF – 798.061.559-04
Fatima Aparecida Justiniano Correia, CPF – 607.559.549-04
Fatima Candida da Rocha dos Santos, CPF – 853.003.149-00
Geralda Silvana Raimundo Amorim, CPF – 143.392.058-18
Izenilda Ribeiro da Costa, CPF – 014.555.289-60
Juliana Elizabet Alves, CPF – 074.950.249-50
Lucia Rodrigues Mira, CPF – 028.825.619-03
Maria Aparecida Lima, CPF – 004.173.729-65
Maria Aparecida Lourenço, CPF – 063.386.449-84
Maria Madalena Mello Magalhães, CPF – 798.062.879-91
Monica de Souza Costa, CPF – 052.215.329-13
Nayara Cristina Rodrigues Carvalho, CPF – 063.640.799-38
Rosineia de Morais Medeiros, CPF – 793.401.219-53
Rui Mario Soares, CPF – 446.167.089-91
Sirlei de Souza Rocha, CPF – 026.231.099-66
Zilda Sampaio Francisco Cruz, CPF – 830.748.569-04
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº377/2020
DATA – 29/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 2020/2021, de 
04/01/21 a 02\02/21, conforme abaixo relacionado:
Teresa de Lima,  CPF – 054.321.239-40
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2020
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 215/2020 de 23/12/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 758/2019 de 10/12/2019.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 12.855,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 61.311,73 22 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 5.008,00 139 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 69.500,00 185 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 15.325,27 509 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  164.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
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 900,05 35 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 29.500,00 188 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 30.000,00 203 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 10.000,00 213 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06 SECR DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.060. SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 56.011,73 239 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 23.163,00 240 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 14.425,22 515 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  164.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de dezembro de 2020.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

prefeitura Municipal de MariluZ 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.019 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 2.400,00(dois mil e quatrocentos reais), por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 124 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.400,00
 TRABALHISTAS
 Total Suplementação: 2.400,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial da seguinte dotação orçamentaria:
Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 123 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.400,00
 Total Redução: 2.400,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 29 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2020
Altera a Lei Complementar Municipal nº 006/2015 e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º. Insere no art. 14 da Lei Complementar nº 006/2015, os §§ 6º, 7º, 8, 9, 10, 11, 12, 13,14 com a seguinte redação:
Art. 14… ...
§ 6º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 6º a 13 deste artigo, considera-se tomador 
dos serviços referidos nos incisos XXI, XXII e XXIII do caput desse artigo o contratante do serviço e, no caso de 
negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da 
qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto 
de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.
§ 7º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista 
de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora 
por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.
§ 8º. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o domicílio do 
titular para fins do disposto no § 9º deste artigo.
§ 9º. No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 
da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou 
débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.
§ 10. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais serviços referidos 
no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar relativos às transferências realizadas por meio 
de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:
I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
III - emissoras de cartões de crédito e débito.
§ 11. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de administração 
e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar, o tomador é o cotista.
§ 12. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.
§ 13. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a 
unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o 
tomador é o beneficiário do serviço no País.
§ 14. São responsáveis solidariamente as credenciadoras ou emissoras de cartões de crédito e débito, pelo imposto 
devido pelas bandeiras, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra vigor na data da sua publicação
Edifício do Paço Municipal, aos 29 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO 002/2020 
 

OBJETIVO 
 

Estabelecer as diretrizes e as estratégias para execução das ações a 

serem desenvolvidas no âmbito das APA’s Intermunicipais da Bacia do Rio Xambrê 

e Piquiri, no ano 2021, com a finalidade de: 

I – Representar o conjunto dos Municípios que o integram, em 

assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades, especialmente 

frente as demais esferas Constitucionais do governo: 

II – Planejar, adotar e executar programas e medidas 

destinadas a conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao Rio 

Xambrê e a promover e acelerar o desenvolvimento sócio – econômico- ambiental 

através do zoneamento e gerenciamento das APA’s municipais, na região 

compreendida no território dos municípios consorciados. 

§ Único – Para o cumprimento de suas finalidades o Consórcio 

Intermunicipal poderá: 

a) – adquirir os bens que entender necessários, os quais 

integrarão o seu patrimônio; 

b) – Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades 

nacionais ou estrangeiras e órgãos governamentais;  

c) – Prestar a seus associados serviços de qualquer natureza, 

especialmente assistência técnica, fornecendo, inclusive recursos humanos e 

materiais. 

 

METODOLOGIA 

 

A elaboração do Plano de Atividades do Consórcio Intermunicipal 

para a Conservação da Biodiversidade da Bacia do Rio Xambrê e Piquiri – 

PLACIC – 2021 
PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO 
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CIBAX – foi formulado com um enfoque participativo buscando a gestão 

compartilhada com os vários atores que atuam na área da APA’s intermunicipais. 

As metas do Plano foram definidas através de reuniões Técnicas da 

Coordenação do CIBAX, juntamente com o IAT e as secretarias municipais de Meio 

Ambiente, onde foram definidas as atividades, que serão realizadas tendo como 

base a Tábua de Avaliação do ICMS Ecológico. 

A execução do Plano se realizará através de projetos e/ou ações 

desenvolvidas pelo CIBAX, em parceria com diversos atores sociais. 

A tabela, abaixo, relaciona as atividades previstas pelo Plano, além dos 

parceiros e tipo de parcerias necessárias à sua execução. 

 

Plano de Atividades para o Ano de 2021 
Nº Meta Descrição das Atividades Parceiros 

1. COORDENAÇÃO  
1.1. Elaboração de Cronograma de Reuniões Ordinárias CIBAX 
1.2. Elaboração e Encaminhamentos de projetos Ambientais CIBAX 
1.3. Elaboração do Calendário de Eventos CIBAX 

1.3.1. Semana do Meio Ambiente CIBAX/Prefeituras 
Municipais 

1.3.2. Encontros com produtores e proprietários rurais CIBAX/Prefeituras 
Municipais 

1.4. Confecção e Manutenção de Página na Internet com informações 
sobre a APA, o Consórcio e os Municípios consorciados. 

CIBAX 

1.5. Construção das placas de Identificação das APA’s intermunicipais. Prefeituras 
Municipais 

1.6. Convênio com outros consórcios para realização de programas e 
projetos ambientais. 

CIBAX/Prefeituras 

1.6. Gerenciamento da Patrulha Rural da SEAB – Cedida ao Consórcio 
através do Convênio de Termo de Seção de Uso. 

CIBAX 

2. ZONEAMENTO  
2.1. Implementação do Zoneamento (nos municípios de Iporã, Francisco 

Alves) 
CIBAX 

2.2. Melhoria nas Placas de Sinalização da U.C. (Unidades de 
Conservação). 

Prefeituras 
Municipais 

2.3. Implementação do Projeto de Recuperação de Mata Ciliar. CIBAX/Prefeituras 
Municipais e 
SANEPAR 

2.4. Realização do ZEE das APA’s, Pérola, Perobal, Xambrê e Umuarama. CIBAX 

3. EDUCAÇÃO AMBIENTAL  
3.1. Desenvolver Projeto “Conhecendo o Rio Xambrê” nas escolas 

Municipais dos municípios consorciados, com alunos de 4ª série. CIBAX/SANEPAR/ 
Prefeituras 
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3.2. Palestra em escolas sobre a importância da Água, Mata Ciliar, Solo, Ar 

e Biodiversidade e da Reciclagem do Lixo urbano. 
CIBAX 

3.3. Elaborar Projeto Integrado de Educação Ambiental. CIBAX 
3.4. Trabalho com alunos em trilhas ecológicas CIBAX 
3.5. Estimular a formação de grupos de Agentes Ambientais  voluntários e 

Agenda XXI Escolar 
CIBAX 

3.6. Seminário com produtores rurais. CIBAX/SEMA/ 
Prefeituras 

4. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
4.1. Apoio à implantação de Projetos de agricultura Orgânica. CIBAX 
4.2. Apoio a Projetos Turísticos dos Municípios; CIBAX 
4.3. Acompanhamento do funcionamento dos Aterros sanitários e coleta 

seletiva de resíduos sólidos urbanos e elaboração de PGRS para os 
municípios do CIBAX. 

CIBAX 

4.4. Estudo para Implantação da Agenda 21 Local. CIBAX 
4.5. Apoiar Implementação de Ações do Projeto “Corredor de 

Biodiversidade”. 
CIBAX 

4.6. Saneamento Rural “Poços Semi-artesianos” CIBAX/SANEPAR 
4.7. Implantação de piscicultura para repovoamento do Rio 

Xambrê. 
CIBAX/SEMA 

4.8. Projeto do CAR para pequenos Produtores Rurais. CIBAX/PREFEITURAS 
4.9. Prestação de serviço “Assessoria a Projetos Ambientais”. CIBAX 
4.10 Proposta georreferenciamento das propriedades rurais. CIBAX 
4.11 Projeto “Recuperação e proteção das Nascentes e Cursos d’água na 

bacia do rio Xambrê”. 
CIBAX 

4.12 Revisão do Plano de Recuperação e Recomposição de mata ciliar. CIBAX/PREFEITURAS 
4.13 Revisão do Plano de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos. CIBAX/PREFEITURAS 
4.14 Revisão do Plano de Gerenciamento de recursos hídricos. CIBAX/PREFEITURAS 
4.15 Plano de arborização urbana. CIBAX/PREFEITURAS 
4.16 Criação de RPPN’s. CIBAX 
4.19 Implantação da Patrulha Rural. CIBAX/PREFEITURAS 
4.19 Elaboração de CAR – Cadastro Ambiental rural e de PRA – Programa 

de Regularização Ambiental. 
CIBAX 

5. FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  
5.1 Monitoramento e fiscalização do Rio Xambrê. IAP/ Policia Florestal 

/ CIBAX 
5.2 Fiscalização intensificada em Período do Defeso. IAP/ Policia Florestal 

/ CIBAX 
5.3 Curso de Reciclagem para os agentes ambientais. IAP/CIBAX 
5.4 Fiscalização de recomposição de Mata Ciliar. CIBAX/IAP e Polícia 
5.5 Curso de Arrais Amador para técnicos envolvidos no trabalho e 

agente ambientais voluntários e técnicos do Consórcio. 
IAP/ CIBAX/ 
MARINHA 

5.6 Curso de Monitoramento de empreendimentos Industriais Poluidores. IAP/Policia Florestal 

6. APOIO A PESQUISA  
6.1 Proporcionar vagas para estagiários (remunerados e não 

remunerados) de Universidades e de cursos profissionalizantes. 
CIBAX 

6.2 Firmar Convênio com a UEM “Universidade Estadual de Maringá” e 
Colégio Agrícola para trabalhos de georreferenciamento e Educação 
Ambiental. 

CIBAX/SEMA 
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RECEITAS E DESPESAS 

As receitas para a efetivação do PLACIC serão repassadas pelos 

Municípios consorciados através de transferências voluntárias e receitas oriundas 

da prestação de serviços de acordo com a portaria 002/2003. 
As ações que serão desenvolvidas no ano de 2021 buscam não só o 

desenvolvimento da APA’s Intermunicipais, mas também elevar o índice 

ambiental do Município e consequentemente o ICMS Ecológico, sendo assim o 

Município que investir mais na área ambiental terá maior retorno do Índice do 

ICMS Ecológico. 

As despesas referentes ao PLACIC 2021 serão necessárias para a 

realização das atividades propostas neste documento. 

O consórcio buscará sempre a parceria das instituições ligadas à área 

ambiental para realização de trabalhos, bem como a integração das mesmas. 

 

Iporã, 18 de dezembro de 2020. 

 

 
Darlan Scalco 

Presidente do CIBAX 
 

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 2945, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
53.000,00 (cinquenta e três mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 53.000,00
TOTAL    R$ 53.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
511 – Taxas Prestação de Serviços R$ 53.000,00
TOTAL     R$ 53.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 140/2020.
Dispensa Por Limite nº 62/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa visando a implantação de ondulações transversais (lombadas) nas vias urbanas do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 95.970,00 (noventa e cinco mil novecentos e setenta reais).
Vigência: 29/12/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 29/12/2020.
Data de Assinatura: 29/12/2020.

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 426/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 62/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por 
este termo, a Dispensa de Licitação nº 62/2020, objetivando a contratação de empresa visando a implantação 
de ondulações transversais (lombadas) nas vias urbanas do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da 
empresa abaixo:
 EMPRESA VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-EPP 95.970,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Medida provisória 
nº 961, de 06 de maio de 2020, e de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 29 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 91/2019
Pregão Presencial Nº 49/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato a redução do valor mensal de R$ 330,00 (trezentos e 
trinta reais), totalizando R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), por motivo de interrupção do serviço 
de monitoramento de alarme instalado no Prédio do Posto do Detran retroativos a 1º de junho de 2020, e parecer 
jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: O novo valor mensal do presente instrumento será de R$ 9.850,00 (nove mil oitocentos e 
cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global contratual de R$ 122.160,00 (cento e vinte dois mil cento e sessenta reais) 
passará a ser o valor de R$ 118.200,00 (cento e dezoito mil e duzentos reais).
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 21/12/2020.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 414, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenhos de restos a pagar não processados.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, Decreta:
Art. 1º Fica autorizado o cancelamento dos empenhos de restos a pagar não processados, a saber:
EMPENHO CREDOR  VALOR
6055/2011 Editora e Papelaria Umuarama Ltda - ME R$ 552,50
5152/2018 Alugalila Usina de Asfalto Transporte e Serviços Ltda. R$ 30.617,68
7377/2019 Medefe Produtos Médico-Hospitalares Ltda. R$ 1.353,60
7378/2019 Medefe Produtos Médico-Hospitalares Ltda. R$ 1.204,80
7385/2019 SOS Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli R$ 1.884,84
7424/2019 Minerpal Comércio de Materiais e Pavimentação Eireli R$ 7.547,18
Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para atendimento ao 
disposto no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ E PIQUIRI - CIBAX 
CNPJ 04.555.113/0001.04 

 
RESOLUÇÃO 003/2020 

 
ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade da Bacia dos 

Rios Xambrê e Piquiri - CIBAX, respeitando as atribuições contidas no estatuto e acatando a aprovação do 
Conselho de Prefeitos resolve: 

 
1° - Aprovar o PLACIC nº 01/2020 – Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum da qual faz parte o 
Orçamento Financeiro para o ano de 2021, discriminados pelos anexos integrantes deste ato, composto por 
Receitas e Despesas. Estima-se a Receita e Fixa as Despesas no Valor de R$ 391.000,00 (trezentos e noventa 
e um mil reais). 

 
2° - As receitas serão realizadas mediante serviços e transferências dos Municípios 

Consorciados de acordo com os seguintes desdobramentos: 
 

Receitas 
Natureza Nome da Conta  Fonte Fonte Valor 

1610.01.11.01 Serviços de Geoprocessamento 000 30.000,00 
1738.99.11.01 Transf. do Município de Francisco Alves 000 45.000,00 
1738.99.11.02 Transf. do Município de Iporã 000 45.000,00 
1738.99.11.03 Transf. do Município de Pérola 000 45.000,00 
1738.99.11.04 Transf. do Município de Umuarama 000 45.000,00 
1738.99.11.05 Transf. do Município de Xambrê 000 45.000,00 
1738.99.11.06 Transf.  de outros Municípios 000 1.000,00 
1738.99.11.07 Transf. do Município de Cafezal do Sul 000 45.000,00 
1738.99.11.08 Transf. do Município de Brasilândia do Sul 000 45.000,00 
1738.99.11.09 Transf. do Município de Perobal  000 45.000,00 
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 391.000,00 

 
3° - As despesas serão realizadas segundo discriminação constante no quadro de detalhamento 

de despesas, que apresenta a sua composição de acordo com o seguinte desdobramento: 
 
Despesas 

       
Natureza Nome da Conta  Fonte Fonte Valor 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 000 100.000,00 
3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais 000 30.000,00 
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 000 46.000,00 
3.3.90.33.00.0000 Passagens e Despesas de Locomoção 000 1.000,00 
3.3.90.35.00.0000 Serviços de Consultoria 000 1.000,00 
3.3.90.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiro P. Física 000 12.000,00 
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro P. Jurídica 000 90.000,00 
3.3.90.40.00.0000 Serv. de Tecnol. da Infor. E Comum.– Pessoa 

Jurídica 
Comunicação – Pessoa Jurídica 
 

000 15.000,00 
3.3.90.47.00.0000 Obrigações Patronais e Contributivas 000 5.000,00 
3.3.90.91.00.0000 Sentenças Judiciais 000 20.000,00 
4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 000 50.000,00 

Cafezal do Sul Francisco Alves Iporã Pérola Umuarama Xambrê Perobal Brasilândia do Sul.

CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 

CNPJ 04.555.113/0001-04 

99.99.99.99.0000 Reserva de Contingência 000 21.000,00 
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 391.000,00 
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4° - O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir através de Ato Administrativo, créditos 

Adicionais Suplementares até o limite de 100% das despesas fixadas, usando como recursos próprios os 
previstos no Artigo 43 da Lei Federal 4.230/64. 

 
5° - Esse Ato entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021. 

 
Sede do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade 

da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri - CIBAX, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

 
Darlan Scalco 

Presidente do CIBAX 
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RESOLUÇÃO 004/2020 
 

SUMULA: Dispõe sobre a programação da compatibilização 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício financeiro de 2021. 

 
Darlan Scalco, presidente do CIBAX-Consórcio Intermunicipal para a Conservação 

da Biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Art. 13 e caput do Art. 8º, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 
DETERMINA: 
 

Art. 1º - Autoriza a movimentação e os empenhos de dotações orçamentárias do 
CIBAX, constantes do Ato Administrativo 01/2020 LOA – Lei Orçamentária Anual. 

§ 1º Inclui-se no limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes ao 
exercício financeiro/2021 - LOA. 

 
Parágrafo Único: a liberação das quotas deste cronograma ocorrerá de conformidade 

com o comportamento da receita, levando-se em consideração o percentual atingido em relação ao 
programa que norteará assim a emissão dos empenhos para cada unidade ou órgão da administração. 

 
Art. 2º - Observadas as exclusões do § 1º, a liberação de recursos orçamentários, 

terá por base os limites mensais de despesas fixas bem como levarão em conta as disponibilidades de 
recursos e o pagamento efetivo de cada órgão. 

 
Art. 3º - Fica o presidente no âmbito de suas competências, autorizado a proceder 

o remanejamento total ou parcial dos saldos disponíveis em cada quota de despesa, de acordo com o 
fluxo financeiro apurado. 

 
Art. 4º - Os créditos suplementares especiais que vierem a ser abertos no exercício 

de 2021, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados 
ao das fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 5º - Ao serviço de contabilidade do CIBAX, compete proceder a limitação 

de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, quando ao final de um bimestre, for verificado que a realização das receitas  não poderá 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, este Ato entra em vigor  a partir 

de 01 de janeiro de 2021 
. 
 

Casa ambiental, sede do CIBAX, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
Darlan Scalco 

Presidente do CIBAX 
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR DONTE DE RECURSO 
 

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
0001 – 
Recursos 
Ordinários 
(livres) 
 – Exercício 
Corrente 

32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.583,00 32.587,00 391.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
LEI Nº 2944, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Dispõe sobre a autorização para suspensão de repasses, parcelamento e reparcelamento de valores devidos 
pelo Município de Pérola ao Regime Próprio de Previdência Social e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Pérola, através de sua administração direta, autárquica e fundacional e a Câmara Municipal 
de Pérola, autorizados a realizar a suspensão do pagamento ao Regime Próprio dos Servidores do Município de 
Pérola das verbas de que tratam o caput e o § 2º do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 
2020, em conformidade com a regulamentação expressa na Portaria SEPRT/ME nº 14.816, de 19 de junho de 2020.
Art. 2º A aplicação da suspensão de que trata o art. 1º compreenderá os valores devidos ao Regime Próprio de 
Previdência Social limitados a:
I - prestações não pagas de Termos de Acordo de Parcelamento firmados até 28 de maio de 2020, com base nos 
arts. 5º e 5º-A da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, com vencimento até 31 de dezembro de 2020; e
II - contribuições previdenciárias patronais e os aportes estabelecidos no plano de amortização de déficit atuarial, 
devidas pelo Município e não pagas, relativa as competências do exercício de 2020.
Art. 3º Os valores mencionados nos incisos I e II do art. 2º, que não forem repassados ao Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS do Município, serão parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais 
e consecutivas, devendo iniciar em 1º de janeiro de 2022, cujos Termos de Acordo de Parcelamento deverão ser 
formalizados até o dia 31 de janeiro de 2021.
Parágrafo único. Alternativamente ao parcelamento previsto no caput o Município poderá fazer o pagamento da 
seguinte forma:
I - em relação aos valores previstos no inciso I do art. 2º:
a) concomitantemente com as prestações vincendas a partir de janeiro de 2021, iniciando-se pela prestação mais 
antiga suspensa e terminando pela mais recente, em número total de meses igual ao número de prestações que 
foram suspensas; ou
b) reparcelamento de Termos de Acordo de Parcelamento anteriormente firmados, cujo ajuste deverá ser formalizado 
até o dia 31 de janeiro de 2021, podendo ocorrer novos reparcelamentos.
II - em relação aos valores previstos no inciso II do art. 2º em uma única parcela até o dia 31 de janeiro de 2021, 
hipótese em que os valores originais serão atualizados pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, não 
incidindo juros de mora.
Art. 4º A opção pela forma de pagamento dentre as previstas na presente lei será definida por meio de decreto, 
podendo este prever outras alternativas, caso o Ministério da Economia estabeleça novas orientações aos Municípios.
Art. 5º Para apuração dos montantes devidos, os valores originais serão atualizados pelo índice oficial de atualização 
monetária e taxa de juros, que comporão a meta atuarial do RPPS do Município, quando da formalização dos 
respectivos ajustes, os quais incidirão desde a data de vencimento até a data da assinatura dos Termos de Acordo de 
Parcelamento, com dispensa da multa.
§ 1º O vencimento da primeira prestação de cada um dos Termos de Acordo de Parcelamento ocorrerá no último dia 
útil do mês subsequente ao da data da assinatura dos Termos.
§ 2º As parcelas vincendas serão atualizadas mensalmente pelo índice oficial de atualização monetária e taxa de juros 
que comporão a meta atuarial do RPPS do Município, os quais incidirão desde a data de consolidação dos montantes 
devidos nos Termos de Acordo de Parcelamento até o mês do pagamento.
§ 3º As parcelas vencidas após a assinatura dos Termos de Acordo de Parcelamento e porventura não quitadas no 
vencimento serão atualizadas mensalmente pelo índice oficial de atualização monetária e taxa de juros que comporão 
a meta atuarial do RPPS do Município, acumulados desde a data de vencimento da parcela até o mês do efetivo 
pagamento, mais multa de 0,5% (meio por cento).
Art. 6º O atraso superior a 180 (cento e oitenta) dias implicará em vencimento antecipado da dívida e aplicação dos 
encargos previstos no § 3º do art. 4º desta Lei, podendo este valor total ser reparcelado uma única vez, vedada a 
inclusão.
Art. 7º Fica o Município autorizado a proceder o remanejamento de dotações orçamentárias correspondentes ao 
disposto nesta Lei.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 137/2020
Dispensa Por Limite nº 60/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: J CEDRAL FOGOS DE ARTIFÍCIOS-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA                                          
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado no presente contrato a inclusão da seguinte dotação orçamentária, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada na realização de show pirotécnico em comemoração das 
festividades de ano novo-réveillon 2021, a ser realizado na Praça Zequinha de Abreu, s/nº, na noite de 31/12/2020, 
para 01/01/2021, no Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme parecer jurídico anexo.
Órgão Unid.Sub-função Função Programa Projeto Ativ.Categ. Econômica Despesa
   07 07.02     392    13      08      2015    3.3.90.39.00   2928
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/12/2020.

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 425, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2945 de 29 de dezembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
53.000,00 (cinquenta e três mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 511) R$ 53.000,00
TOTAL    R$ 53.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
511 – Taxas Prestação de Serviços R$ 53.000,00
TOTAL     R$ 53.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicipiO de pÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 423, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento dos valores das contas do realizável.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, Decreta:
 Art. 1º Fica autorizado o cancelamento dos valores das contas do realizável, a saber:
NÍVEL CONTABIL DESCRIÇÃO VALOR
1.1.3.8.1.06 Valores em trânsito realizáveis a curto prazo R$ 3.399,87
1.1.3.8.1.09 Créditos a receber por reembolso de salário maternidade pago R$ 1.069,84
1.1.3.8.1.11 Créditos a receber por reembolso de auxílio doença e acidentes pago R$ 136,17
 Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para atendimento ao disposto no 
art. 1º deste Decreto.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 16/ 2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 03/2019 e 04/2019 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
conforme abaixo: 
 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais    

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 1 001 R$ 50.000,00 
Total R$ 50.000,00 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no “caput” do Artigo 1° 
deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 
 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais    

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1 001 R$ 50.000,00 
Total R$ 50.000,00 

 
 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 28 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

prefeitura Municipal de SãO JOrGe dO patrOcÍniO 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174/2020
CONCEDE APOSENTARIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria da servidora pública ELIZABETE VIEIRA NEVES,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTARIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à Servidora 
Pública Sra. ELIZABETE VIEIRA NEVES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.511.145-6 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo AGENTE DE SAÚDE, sob. MATRÍCULA nº. 60-4, com proventos 
mensais e integrais, conforme o disposto no art. Art. 6 da EC 41, no montante de 2.017,90 (dois mil, dezessete reais 
e noventa centavos), a serem pagos a Servidora a partir de 01 de janeiro de 2021 pelo SERVIPREV – Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, entretanto no período de 01 de janeiro de 
2021 à 28 de fevereiro de 2021, perceberá seus proventos do erário público em conformidade com os Acórdãos nº. 
1.223/06 e 1.491/06.
Art. 2º A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade com o Art. 6º da EC 41 – Voluntária por Idade 
e Tempo de Contribuição, para o cargo de Agente de Saúde; forma de reajuste dos proventos com paridade aos 
servidores da ativa; provento integral, base de cálculo pela última remuneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná), revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 171, de 18 de dezembro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SãO JOrGe dO patrOcÍniO 
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 49/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA Produtor Rural: 
AVERALDO VINIZIO CARRARO, inscrita no CPF nº 525.264.459-49, e RG n.º 3.899.270-8 com sede à ESTRADA 
PATROCINIO LOTE, nº 673, CEP – 87.555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2018, Processo n° 53, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS 
CONGELADAS 100% NATURAL, DIRETO DO PRODUTOR, EMBALADA E ARMAZENADA EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 49/2018, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 51/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
MOACIR BAZAN, inscrita no CNPJ nº 369.112.329-53, com sede à ESTRADA SÃO RODRIGES, VILA ORIENTAL - 
87550-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr MOACIR 
BAZAN, portador do RG. nº  2261903 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 369.112.329-53, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 31/2020, Processo n° 58, data da 
homologação da licitação 19/05/20, tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL EM ALVENARIA, 
MEDINDO 144 m² (CENTO E QUARENTA E QUATRO METROS QUADRADOS), LOCALIZADO A RUA JOSÉ 
HERMINIO VISCONCINI, Nº 261, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
FINS DE UTILIZAÇÃO POR PARTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 51/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 58/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CONTRATADA empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 00.242.652/0001-32, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 132, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, 
brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 4.976.800-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente e domiciliado 
à Rua José Paulino Duarte, n° 34, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA 
SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 58/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
 DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 59/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI SÁ & CIA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pela Srª. KATIA REGINA 
FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e 
domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA 
SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 59/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 60/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.170.442/0001-49, com sede à Rua Genarino 
de Oliveira, nº 3-B, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 39753324 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 589.212.739-72, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, 3B, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, data da homologação da licitação 25/05/20, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA 
SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 60/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 61/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 8.310.647-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, 
residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, tem como objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 61/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 62/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 8.310.647-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, 
residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, tem como objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 62/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 63/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
E. CONEGERO MERCEARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0002-30, com sede à JOSE H VISCONCINI, 
nº 495, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. 
ALAN SPANHOL CONEGERO, portador(a) do RG. nº  107261672 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 079.724.379-80, 
residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, nº 102, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 63/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 64/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A. 
RODRIGO VOLPATO DEMORI, inscrita no CNPJ nº 28.677.887/0001-76, com sede à ESTRADA DA PEDREIRA, nº 
223, ZONA RURAL - 08720-097 na cidade de CIANORTE, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. ANDER 
RODRIGO VOLPATO DEMORI, portador do RG. nº 79625850 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 034.546.199-12, residente 
e domiciliado à Rua Abolição, nº 1427, Cianorte, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2020, 
Processo n° 54, data da homologação da licitação 26/05/20, tem como objeto: Constitui como objeto do presente a: 
AQUISIÇÃO DE MUDA DE VÁRIAS ESPÉCIES DE ÁRVORES PARA A ARBORIZAÇÃO URBANA, E MUDAS PARA 
O PAISAGISMO E REVITALIZAÇÃO DOS CANTEIROS E OBRAS MUNICIPAIS, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 64/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 65/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: VIVEIRO 
DE MUDAS MEURER LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.168.382/0001-06, com sede à Av. Deputado Heitor Alencar 
Furtado - 6045, nº S/N, JARDIM SANTOS DUMONT - 87706-000 na cidade de Paranavaí, Estado do PR, neste ato 
representado pelo Sr. JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR, portador(a) do RG. nº  94695970 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 049.103.559-44, residente e domiciliado à  Rua Barão do Rio Branco, nº 190, Jardim São Jorge, Paranavaí, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2020, Processo n° 54, data da homologação da licitação 
26/05/20, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE MUDA DE VÁRIAS ESPÉCIES DE ÁRVORES PARA A ARBORIZAÇÃO 
URBANA, E MUDAS PARA O PAISAGISMO E REVITALIZAÇÃO DOS CANTEIROS E OBRAS MUNICIPAIS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 65/2020, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

prefeitura Municipal de SãO JOrGe dO patrOcÍniO 
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 47/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
Produtor Rural: ADELCIO LAZARIN, inscrita no CPF nº 857.674.179-20, e RG n.º5.658.499-4 SSP/PR., com sede à 
ESTRADA NORONHA LOTE, nº 1010, CEP–87.555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do 
PR, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2018, Processo n° 53, data da homologação da licitação 
25/05/18, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS CONGELADAS 100% NATURAL, DIRETO DO 
PRODUTOR, EMBALADA E ARMAZENADA EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 47/2018, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

prefeitura Municipal de SãO JOrGe dO patrOcÍniO 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 48/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
Produtor Rural: ADALTO LAZARIN, inscrita no CPF nº 489.572.329-15, e RG n.º3.644.770-2 SSP/PR., com sede à 
ESTRADA NORONHA LOTE, nº 1010, CEP–87.555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do 
PR, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2018, Processo n° 53, data da homologação da licitação 
25/05/2018, tem como objeto: AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS CONGELADAS 100% NATURAL, DIRETO DO 
PRODUTOR, EMBALADA E ARMAZENADA EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DA RESCISÃO
Constitui como objeto a rescisão do contrato nº 48/2018, devido o enceramento de mandado da gestão 2017/2020, 
conforme art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal .
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de dezembro de 2020.

prefeitura Municipal de perOBal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 361/2020
EXONERA MICHELLI VASSOLER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MICHELLI VASSOLER, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.964.029-6, SSP/PR, do cargo de 
Provimento em comissão de Chefe da Seção de Monitoria em Recreação, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, ficando revogada a Portaria 022/2020, a partir de 31 de dezembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de SãO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 622/2020, de 29 de dezembro de 2020.
   CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 
2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal 
n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, 
de 19 de abril de 2002, Lei Municipal 1.437/2010 e Lei Complementar nº 003/2019, obedecendo ao art. n°. 41 da 
Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, em favor do servidor público Sr. JOAQUIM FELIPE 
DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 1.752.096 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador 
de Máquina Rodoviária, Padrão GSG, Classe IX, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 08 – Departamento de Transportes; 2.038 – Manutenção e 
Atividades do Pátio Rodoviário; correspondente a 16% (dezesseis inteiros) por cento, inerente ao 9º Avanço, incluso 
em seus vencimentos a partir de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 623/2020, de 29 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. PAULO APARECIDO RAMOS, brasileiro, maior, portador do RG nº. 5.327,425-0 SSP-PR, Ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/11/2017-2018, a serem concedidas no período de 28/12/2020 a 26/01/2021, com o 
pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 624/2020, de 29 de dezembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
ANGELA HWANG, brasileira, portadora do RG n°. 5.990.360-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Farmacêutico, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo 
15/12/2019 à 14/12/2020 que serão concedidas no período de 04/01/2021 à 02/02/2021, com pagamento integral do 
Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 184, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2020  Lei nº 2.064/2019, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fonte de 
recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas
Fonte: 33784 - TRANSF ESTADO - FEAS EMERG 2018
Fonte: 784 - TRANSF ESTADO - FEAS EMERG 2018
Art. 2o Passam a vigorar com os seguinte valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas          R$: 378.718,40
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Prog. Acom. a Criança e ao Adol. R$: 110.813,00
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas          R$: 378.718,40
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Prog. Acom. a Criança e ao Adol. R$: 110.813,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 6.651,44 (Seis mil e seiscentos e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na operação especial, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas
3.3.90.93.00.00 Indenizações e  Restituições                                                              R$: 296,00
Fonte: 33784 - TRANSF ESTADO - FEAS EMERG 2018
3.3.90.93.00.00 Indenizações e  Restituições                                                                 R$:  1,44
Fonte: 784 - TRANSF ESTADO - FEAS EMERG 2018
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Prog. Acomp. a Criança e ao Adolescente
Fonte: 348 - FMAS - Programa Criança Feliz
3.3.90.36.00.00 (520) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 6.354,00
TOTAL R$: 6.651,44
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior e o excesso de arrecadação de fontes vinculadas.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2019:
Fonte: Fonte: 33784 - TRANSF ESTADO - FEAS EMERG 2018                            R$: 296,00
II – Excesso de Arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 784 - TRANSF ESTADO - FEAS EMERG 2018                                               R$: 1,44
Fonte: 348 - FMAS - Programa Criança Feliz                                                         R$: 6.354,00
TOTAL R$: 6.651,44
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 182, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº. 2064/2019; e abre crédito adicional especial suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.187  de 28 de Dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1 o  Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19            R$: 1.587.490,05
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Meta da LDO 2020:
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19            R$: 1.587.490,05
Art. 3 o Fica aberto à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 23.750,00 (vinte e três mil e setecentos e cinqüenta reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na 
atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019- COVID-19 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de Saúde
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                          R$: 23.750,00
TOTAL R$: 23.750,00
Art. 4o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 1019 - COVID-19 - Bloco de Cust. das Ações e Serv.  Públ. de Saúde      R$: 23.750,00
Art. 5o  O crédito adicional especial autorizado nesta Lei, poderá ser suplementado conforme o disposto no inciso I e 
IV do art. 4º da Lei Nº. 2.089 de 09 de Outubro de 2019.
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.188  de 28 de Dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1 o Fica aberto à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
82.866,95 (Oitenta dois mil e oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos), destinado a ocorrer com 
despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019- COVID-19 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de Saúde
3.3.90.34.00.00  Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização     R$: 82.866,95
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019- COVID-19 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (569) Material de Consumo                                                          R$: 55.739,63
3.3.90.39.00.00 (619) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                            R$: 5.115,00
4.4.90.52.00.00 (572) Equipamentos e Material Permanente                                 R$: 22.012,32
TOTAL R$: 82.866,95
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.188, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o Fica autorizada à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 82.866,95 (Oitenta dois mil e oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos), destinado a ocorrer 
com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019- COVID-19 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de Saúde
3.3.90.34.00.00  Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização     R$: 82.866,95
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019- COVID-19 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (569) Material de Consumo                                                          R$: 55.739,63
3.3.90.39.00.00 (619) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                            R$: 5.115,00
4.4.90.52.00.00 (572) Equipamentos e Material Permanente                                 R$: 22.012,32
TOTAL R$: 82.866,95
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.187, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº. 2064/2019; e abre crédito adicional especial suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19            R$: 1.587.490,05
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Meta da LDO 2020:
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19            R$: 1.587.490,05
Art. 3 o Fica autorizada à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 23.750,00 (vinte e três mil e setecentos e cinqüenta reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na 
atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019- COVID-19 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços  Públicos de Saúde
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                          R$: 23.750,00
TOTAL R$: 23.750,00
Art. 4o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 1019 - COVID-19 - Bloco de Cust. das Ações e Serv.  Públ. de Saúde      R$: 23.750,00
Art. 5o  O crédito adicional especial autorizado nesta Lei, poderá ser suplementado conforme o disposto no inciso I e 
IV do art. 4º da Lei Nº. 2.089 de 09 de Outubro de 2019.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO n° 297/2020, de 29/12/2020.
SÚMULA: Dispõe sobre Recomposição do índice inflacionário aos vencimentos dos Profissionais do Magistério 
Municipais de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
facultadas pelo cargo,
CONSIDERANDO, que o Parágrafo Único do Artigo 59 da Lei Municipal nº 069/2011, que dispõe sobre o plano de 
carreira, cargos e vencimento dos servidores ativos da administração direta do poder executivo do município de 
Tuneiras do Oeste, preconiza que a recomposição do índice inflacionário independe de autorização legislativa.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a fazer a recomposição do índice inflacionário 
(IPCA) na ordem de 4,01% (quatro vírgula zero um por cento) sobre os vencimentos dos servidores profissionais do 
magistério (Professor e Educador Infantil).
Art. 2º As Recomposições previstas no artigo anterior, incidirão sobre o salário base constantes das tabelas de cargos 
e vencimentos dos profissionais do magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e vigorarão 
com efeitos retroativos à 01/03/2020.
Parágrafo Único. Em conseqüência da recomposição concedido no art. 1º deste Decreto, o anexo IV e V da Lei 
Complementar Municipal n.º 006/2018, de 21 de dezembro de 2018, passam a vigorar com o referido acréscimo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto, correrão por conta do orçamento vigente (Fundo de Manutenção 
de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e outras 
receitas vinculadas e MDE).
Art. 4º A Recomposição dos vencimentos, a que se refere este decreto, atende o disposto no artigo 37, incisos X e 
XI da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2020.
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE,   CUMPRA-SE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 995/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: ADENILSON SANTOS DAMACENO, portador do CPF nº 049.064.439-23, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE SAUDE, nomeado pela portaria nº 786/2020 de 02 de março de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como 
dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 996/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: ANDRE MARTINS DOS SANTOS, portador do CPF nº 037.456.689-52, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DA DIVISAO DO PATRIMONIO PUBLICO E MATERIAS, nomeado pela portaria nº 800/2020 de 05 de março de 2020, pelo 
regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativo a partir de 18 de dezembro de 2020, revogando as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 997/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: COSMO DAMIAO DOS SANTOS BRAZ, portador do CPF nº 062.074.379-42, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, nomeado pela portaria nº 388/2018 de 15 de agosto de 2018, pelo regime 
Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 998/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: EDNEIA DE OLIVEIRA ABRUCEZ, portadora do CPF nº 038.744.319-32, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado pela portaria nº 942/2020 de 18 de novembro de 
2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de 
dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 999/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: GISLAINE UTUARI DE LIMA BASSETO, portadora do CPF nº 060.825.609-90, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DE ENFERMAGEM POSTO DE SAUDE DA SEDE DO MUNICIPIO, nomeado pela portaria nº 787/2020 de 02 de março 
de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 
de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1000/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: ISABELA LOIOLA POMPOLO, portadora do CPF nº 084.873.339-82, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, nomeado pela portaria nº 897/2020 de 17 de agosto de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como 
dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1001/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: IVY FATIMA DA SILVA, portadora do CPF nº 052.246.909-43, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
CHEFE DA DIVISAO DE ENFERMAGEM DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE, nomeado pela portaria nº 808/2020 de 27 de março de 2020, 
pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro 
de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1002/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JOSE ALBERTO BONFIM CORREIA, portador do CPF nº 062.492.949-37, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR JURIDICO, nomeado pela portaria nº 835/2020 de 14 de maio de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como 
dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1003/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO, portador do CPF nº 064.851.409-99, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE GABINETE PESSOAL DO PREFEITO, nomeado pela portaria nº 567/2019 de 18 de junho de 2019, pelo regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1004/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO, portadora do CPF nº 052.181.979-20, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE LICITAÇÃO CONVENIOS E CONTRATOS, nomeado pela portaria nº 709/2020 de 15 de janeiro de 
2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de 
dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1005/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA, portador do CPF nº 555.688.829-91, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS, nomeado pela portaria nº 006/2017 de 03 de janeiro 
de 2017, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 
de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1006/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: MARCELO BARROS DA SILVA, portador do CPF nº 070.775.399-62, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, nomeado pela portaria nº 836/2020 de 18 de maio de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na 
forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1007/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: MARCELO CARDOSO DOS SANTOS, portador do CPF nº 342.601.718-01, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENÇAO DE VEÍCULOS E MAQUINAS, nomeado pela portaria nº 545/2019 de 24 de maio de 
2019, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de 
dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1008/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: MARIA ALMEIDA DA SILVA, portadora do CPF nº 340.789.878-93, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DA MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITARIO, nomeado pela portaria nº 300/2018 de 23 de março de 2018, pelo regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1009/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: MARIA APARECIDA CAMARGO SUBTIL, portadora do CPF nº 038.488.569-13, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DA DIVISAO DE ENFERMAGEM BAIRROS CUARAITAVA CANAA, nomeado pela portaria nº 627/2019 de 12 de setembro 
de 2019, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 
de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1010/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: NIVALDO DA SILVA, portador do CPF nº 570.635.679-34, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA, nomeado pela portaria nº 946/2020 de 25 de novembro de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, 
na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1011/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: ROBERLEI DA SILVA ARAUJO, portador do CPF nº 063.923.139-07, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, nomeado pela portaria nº 363/2018 de 11 de julho de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como 
dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativo a partir de 18 de dezembro de 2020, revogando as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1012/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: RUANA PALOMA DE OLIVEIRA LIMA, portadora do CPF nº 084.366.429-02, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR AGENDAMENTO SAUDE TFD, nomeado pela portaria nº 587/2019 de 10 de julho de 2019, pelo regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 30 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 30 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.144/2020
Exonera ABANIL GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ABANIL GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº 719.819 SESP-PR, inscrito no CPF nº 116.693.309-15, nomeado em 
01 de Fevereiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial III, Símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal Esporte e Lazer, a 
partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 314 de 08 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.145/2020
Exonera JOÃO BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JOÃO BATISTA, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.464.150-5 SESP-PR, inscrito no CPF nº 332.130.899-15, nomeado 
em 11 de março de 2020, ocupante do cargo em comissão Chefe de Divisão de Controle, Manutenção e Administração da Frota da Saúde, Símbolo 
CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 544 de 11 de Março de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.146/2020
Exonera IRIO DAROZ BROL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar IRIO DAROZ BROL, portador da Cédula de Identidade RG nº 4186892-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº 825.476.029-20, nomeado 
em 02 de março de 2020, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial III, Símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal Esporte e Lazer, 
a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 342 de 28 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.147/2020
Exonera ALISSON VITOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ALISSON VITOR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.564.230-4 SESP-PR, inscrito no CPF nº 103.209.579-
26 nomeado em 18 de Março de 2019, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial IV, Símbolo CC-06, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 458 de 08 de Março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.148/2020
Exonera ANDERSON CLEITON QUINAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ANDERSON CLEITON QUINAIA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.796.923-5 SESP-PR, inscrito no CPF nº 024.535.329-
10, nomeado em 05 de Fevereiro de 2019, ocupante do cargo em comissão Chefe da Divisão de Agricultura e Fomento, Símbolo CC-02, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 180 de 30 de Janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.149/2020
Exonera JOAO GONCALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JOAO GONCALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.787.084-2 SESP-PR, inscrito no CPF nº 832.916.959-
68, nomeado em 04 de Junho de 2018, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial III, Símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 1.959 de 18 de Junho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.150/2020
Exonera JURACY ANTONIO NARCIZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JURACY ANTONIO NARCIZO, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.410.549-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº 474.319.629-
91, nomeado em 10 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Chefe De Divisão de Engenharia de Trânsito, Símbolo CC-02, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 174 de 18 de Janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.151/2020
Exonera MAURICIO JOSE MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MAURICIO JOSE MENDES, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.239.792-5 SESP-PR, inscrito no CPF nº 277.783.399-00 
nomeado em 11 de Março de 2019, ocupante do cargo em comissão Chefe De Divisão De Acompanhamento e Avaliação do Plano Diretor, Símbolo 
CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando 
revogada a Portaria nº 420 de 07 de Março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.152/2020
Exonera MILTON LAURINDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MILTON LAURINDO, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.181.787-2 SESP-PR, inscrito no CPF nº 413.267.929-20, 
nomeado em 01 de Fevereiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial II, Símbolo CC-03, lotado na Secretaria Municipal 
Esporte e Lazer, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 312 de 08 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.135/2020
Exonera ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.334991-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 
072.224.657-90, nomeado em 11 de Fevereiro de 2019, ocupante do cargo em comissão Chefe De Divisão de Pavimentação e Drenagem de Águas 
Pluviais, Símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, a partir de 04 de Janeiro 
de 2021, ficando revogada a Portaria nº 224 de 07 de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.136/2020
Exonera GABRIELA VIANA CARDOZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar GABRIELA VIANA CARDOZO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.145.404-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 095.484.699-
01, nomeada em 03 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial II - CC -04, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 154 de 18 de Janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.137/2020
Exonera CATIA CRISTINA DE FREITAS SARI MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar CATIA CRISTINA DE FREITAS SARI MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 515038308-0 SESP-PR, inscrita no CPF 
nº 930.572.371-34, nomeada em 17 de Fevereiro de 2020, ocupante do cargo em comissão Chefe de Divisão de Imprensa, Símbolo CC-02, lotada 
na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 301 de 13 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.138/2020
Exonera ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.996.457-3 SESP-PR, inscrita no 
CPF nº 035.376.809-02, nomeada em 01 de Dezembro de 2016, ocupante do cargo em comissão Diretora de Habitação, Símbolo CC-1, lotada 
na Secretaria Municipal De Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a 
Portaria nº 2782 de 06 de Dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.139/2020
Exonera CAMILA CRISTINA RODRIGUES ORLANDINI DA MATTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar CAMILA CRISTINA RODRIGUES ORLANDINI DA MATTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.585.046-8 SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 039.049.829-74, nomeada em 01 de agosto de 2018, ocupante do cargo em comissão Chefe de Divisão de Emprego e Renda, 
Símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, a partir de 04 de janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria 
nº 2.372 de 26 de Julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.140/2020
Exonera LUIZ CARLOS FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar LUIZ CARLOS FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.272.499-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 277.787.209-
06, nomeado em 13 de maio de 2019, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial IV - CC - 06, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 909 de 06 de Maio de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.141/2020
Exonera SUSANA URBANSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar SUSANA URBANSKI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.291.124-7 SESP-SP, inscrita no CPF nº 024.444.388-25, 
nomeada em 05 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Assessora Especial I, Símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Turismo, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 176 de 18 de Janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.142/2020
Exonera VINICIUS DE OLIVEIRA CHIMENEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar VINICIUS DE OLIVEIRA CHIMENEZ, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.975.832-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº 
036.459.029-70, nomeado em 22 de Agosto de 2019, ocupante do cargo em comissão Diretor de Agricultura e Pecuária, Símbolo CC-1, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 1.767 de 22 de Agosto 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.143/2020
Exonera VALDECIR RABELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar VALDECIR RABELO, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.616.597-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 975.186.629-49, 
nomeado em 03 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Diretor de Estradas Rurais, Símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários, a partir de 04 de Janeiro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 085 de 10 de Janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


